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N° 5752 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° 4 € ~b DE 1 J. DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atnbuiçcies 
que lhe s<io conferidas pelo art. 119, inciso XXH. dn Constituição do Estado do 
Amopll. cjc o art. 46, da Lri n• 0338. de 16 de abril de 1997. de acordo com o 
Decreto no 1105, de Oój03f 14, e tendo em vista o contido nu Ofício n• 1565/ 

2014-GAB/SIMS. 

R E S OI.. V E: 

~xonerar, a pedido. Maria do SocorrO Vieira Pereira Pereira do 

cargo em cmnissão de Gerente Operacional do Projeto "Programas Habitacio

nais", Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Inclusão e ~obilizacão Social. 
a contar de 23 de junho de 2014. 

Macapá, .L L de julho de 2014 

DECRETO N° 4e.-++ DE ll DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribúições 
que lhe sào conferidas pelo an. 110, iriciso XXJI. da Constituição do E:stado do 
Amapá, cfc a Lei n" 1.409. de 24 .de novembro de 2009, c tendo ern vistu o 

contido no Ofício n° 66512014-GAB/SIAC, 

RESOLVE: 

Exonerar José Adalilson de Araújo Amorim da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nivel f/Comissão Permanente de 
Licitação, Código CDI-1, do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão, a 
contar de 30 de junho de 2014. 

Macapó, .L .L de julho de 2014 

DECRETO N° 4~+~ DE .Ll. DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 19, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.290, de 05 de janeiro de 200'!, e tendo em vista o 

contido no Ofício n• 454/2014-GIIB/EAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Anderson Mareei Souza Nascimento do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível 1/ Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código FGS-1, da Escola de Administração Pública do Amapá, a 
contar de 07 de julho de 2014. 

Macapó, J.l de julho de 2014 

DECRETO N" <{~=fq DE ll DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas ~elo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
AmapA, c/c a Lei no 1.290, de 05 de janeiro de 2009. e tendo em vista o 

contido no Ofício n• 455/2014-GAB/EAP, 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: l)ivanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Politicas para Mulhcrcs:Lucinrte Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Politicas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Otiniro: 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: l>élcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional:. Ten.Cel. P·M. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Baliciro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio h:lcber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: h•anci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cei.BM. Marcelo Bispo Corrêa 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Sec~etárlos de Estado 

Administração: Benedita Barbosa \~eira (Interina) 
Desenvol\~mento Rural: César QuéOilS Monteiro da Silva {Interino) 
Cultura: Eury Snlles Farias · 
Comunicação: Carlos Uenrique Schmidt 
Ciência c Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educaçtio: Elda Gomes Araújo 
Fazenda: .Jucincte Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Lohato Coutinho 
Meio Ambiente: Gra1•ton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro (interino) 
Setrap: Laura Salime H age de Souza 
Trabalho c Empreendedorismo: Sivaldo da Sih•a Brito 
Turismo: Richard Mndureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
SEGO V: Juliano l>el Castilo Silva 
Relações Institucionais: Luis Nei da Silva Banha (interino) 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: h·ana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácil:l>ário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Joseane Can•alho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diab>ro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Ca1·alcante Araujo 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: Jpão Bosco Alfaia Dias 
Procon: I\ la ria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio l>iniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Ah·es Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
'IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Silva Aparício 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terczinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: Jnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ru1· Guilherme Smith Neves 
CEA: Fra~cisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodri!(ues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

RESOLVE 

Nomear Ruon Santana dos Reis para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nível 1/ Assessoria de Desenvolvimento Institucional. 
Código FGS-1, da Escola de Administração Pública do Amapá, a contar de 07 
de julho de 2014. 

Mocopá, ll de julho de 2014 

DECRETO W q/õgQ OE 11 OE JULHO DE 2014 

O GOVERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, 11sanclo das atribuições 
que lhe são conferidas pc:lo art. 119, inciso XX11, da Constiruiç;io do Esta,do do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811. de .20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0995, de 31 de janeiro de 2005, 

RESOLVE: 

Exonerar. a pedido, Manoel Antonio Bezerro Bacelar Souza do 

cargo em comissão de Assessor Especial Ni\·cl III. Código COS-3, da Assessoria 
Especial do Governador, a contar de 30 de junho de 2014. 

Macopá, .U. de julho d~ 2014 

DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usundo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituiçao do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.073. de 02 de abril de 2007, 

RESOLVE 

Exonerar Lucia Mario Clios Santana do cargo em comissão dr 
Chefe de l;nidadc/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvol

vimento Rural/Coordenadoria de Desenvolvimento Rural. C6digo CDS-1. da 
Secretaria de Estado do Dcsem·ohimento Rural. 

Macapá, .Ll. de Õ ...v...fl-.o 

!J{Iqgle 
d~ 2014 

DECRETO W Gttf]8~ DE .J..,l ... OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribUições 
q11e lhe são conferidas p~lo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 081 J, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0995, de 31 de janeiro de 2005, 

RESOLVE 

!llomcar Lucia Maria Dias Sontona para exercer o cargo em 
r:>mJSsüo de AsS<:ssor Especial Nível III, Código CDS-3, d<'~ Assessoria Especial 

do Governador. · 
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Macapá, .ll de ~ ..u..ffx, de 2014 

DECRETO W 4.e/~~ DE .l.l. DE :JULJHO DE 2014 

O GOYERNAbOR bO ESTADO bO AMAPJ... usando das atribuiçôes 
que lhe sào conbidas pelo art. I 19. inciso XXV. da Constituicão do Estacto rlo 
Amapá, c(c o Decreto n• 2420, de 29 de abril de 201.1. e tendo em vist::l o 
canudo no Ofício n° 272/Z014-GAB/SEPM, 

RESOLVE: 

Nomear Ludnete Corrêa Tavares para con1por o Comitê Estadual 
de t::nfrentamento ao Tráfico de Pessoas no Estado do Amapa, na qualidade de 
membro titular. Representante da Secretaria Extraordinária de Políticas para 
as Mulheres, em substituição a Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes. 

Macapá, J. .L. de d& 2014 

DE 2014 

O GOVERNAbOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõt'" 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o Decreto n" 2420, de 29 de abril d~ 2013. e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 272/2014-GAB/SEPM, 

RESOLVE: 

Nomear Sllvano Maria Marques Tourinho Lobato para compor o 

Comitê Estadual de Enfrentamcnto ao Tráfil'o de Pessoas no Estado do 
Amapá. na qualidade de membro suplente, Reprcsentanr.e da Secretaria 

Extraordinána de Políticas para as Mulheres, em substiluiç.'lo a Rosângela 

Maria Miranda Ribeiro. 

Macapá, .L!. de ~ .ul"'o de 2014 

DECRETO N° <iê8'5 DE H. DE TU LIHO DE 2014 

O GOYERNAbOR bO ESTADO DO AMAPJ.., usando das atribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da ConstitUÍ\:ão do Estado do 
Amapá, cjc o ru·t. 69, da Lei n• 7.210, de 11 /0'7 /84, e tendo em vista o 

contido no Oficio n° 0757/2014-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE: 

Nomear Sheila Vasques de Oliveira para compor o Conselho 
Penitenciário do Estado do Amapá, como Representante da Secretaria de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, na qualidade de Membro Titular, em 
substituição a Marcas Roberto Marques da Silva, a contar de .04 de julho de 

2014. 

Macapá, j, l. de ~ .uJho de 2014 

DECRETO N" J+e&G DE .J.j,. DE :r v ui-lO DE 2014 

O GOYERNAbOR DO ESTADO DO AMAPJ.., usando das atribuições 
que. lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV. da Constitui,·ão do Estado do 
Amapá, c(c o art. 69, da Lei n• 7.210, de 11/07/84, e tendo em '~sta o 
contido no Ofício n° 0757/2014-GAB/SEJUSP, . 

RESOLVE: 

Nomear Leandro Vieira Leite para compor o Conselho 
Penitenciário do Estado do Amapà, como Representante da Secretaria de I 
Estado da ,Justiça e Segurança Pública, na qualidade de Membro Suplente, em 
substituição a Antônia Uberlândia Azevedo Gomes, a contar de 04 de julho de 
2014. 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(Interino) . 

. Josivane Lima Porto Bastos 
Chete da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
.\1embro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Màcapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ Joo,ool 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVliLSAS E PVBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
ExemJllar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centlmetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Macapó, J.l. de d .u..P~ de 2014 

~~
'! 

' ' ' {' 
CARLOS MILO S CAP E 

Gov odor 

DECRETO N~ q~S!-:} DE .li DE '!Uu~O DE 2014 

O GOVERNADOI:l DO ESTIIDO DO AMAPÁ. usando das atribuicõrs 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Resolução n" 357, de 02 de agosto de 2010. do ConscU10 
:-<acionai de Trânsito, o disposto no llf!· 10, Parágrafo ÚOICO. da Lei nn I .4:53. 
de 11 de fevereiro de 2010; Decreto n• 5625. de 30 de setembro de 2013 e 
tendo em vista o contido no Ofício n° 2343/2014-GAB/DETRAN-AP. ' 

RESOLVE: 

Nomear Raimt~~~do Roni Barros de Azevedo para compor a 3• 
Turma de. Julgamento da Junta Administrativa de Recursos de Infrações, 
como representante do Departamento Estadual de. Trânsito - DETRAN, em 
substituição a Ernestlno Bolieiro da Geme. 

Macapó, .J..L de ~ u.N'IO de 2014 

lht!:Y.bf/t ~AIU.OS f~rf~cAr 

DECRETO N° 4e;~~ DE .l.i DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMIIPÁ, usando das auibuiçf~es 
que Ote são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em \'Ístao r.ontido no- Ofício n° 136/2014-SEAB, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Divanaide da Costa Ribeiro, Secre
tária Exl.raordinãria de Representação do Governo do Estado do Amapá em 
Brasília, da sede ele suas atribuições, Brasnio-I)F, até a cidade de Macapó-AP, 
a iim de tratar do~ encaminhamentos da audiéncia realiz.1cla em Brasília no 
dia 09 de julho de 2014, com o Ministro da Saúde e o Senador João 
Capiberibe, no pcriodo delta 13 de julho dP. 2014. 

Macapó, Jl. de julho de 2014 

Ih~~::: ~~:IA ~RLOsf:j~~ 

OECRETO N° /.J~ ~ DE .J., .L DE JULHO DE 2014 

O GOVERNADOR DO E'STADO DO AMA~Í.. usando das atribUIÇões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 136/2014-SEAB. 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Avelino Rafael Coelho Pcreiro. Chefe 
de Gabinete, pelo exercício. e!T' substituição, do car!(o de Secretário Extraor
dinário de Representação do Governo do Estado do Amapá em Brasília, 
durante o impedimento da titular, no período de li a 13 de JUlho d" 2014. 

Macapó, J.J_ de julho de 2014 

DECRETO W iJe,Cj O DE J..L DE JUu-tO DE 2014 

O GOVERNADOR bO ESTÁDO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
!JUP lhe são conferidas pelo arL 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 419/2014-GAB/FCRIA, 

R e.s o L v E: 

Designru· Josué Cardoso de~ Rêgo, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulati,·amente e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente da 
Fundação da Criança e do Adolescente, durante as férias da titular. no periodo 
de 17f07 a 02/08/14. 

Mocapó, J. i de julho de 2014 

DECRETO W qtJCtJ. DE .J.i DE JUu-tO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTÁDO DO IIMAPÁ, usando das atribuiçôes 
que lhe são conferidas pelo art. .119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amap;;, e tendo em vista o contido no P~sso - Protocolo Gerol n° 

2012/29853-SESA, 

RESOLVE: 

Homologar o afastamento da ser\'idora Ano 61selle Pontes 
Campos. ocupante .do cargo de Provimento Efetivo de Médica. Cadastro n" 
667560, lotada na Secretaria de Estado da Saúde/SESA, para realizar 
Resid~ncia Médica em Radiologia c Diagnóstico por Imagem no Hospital Ophir 
Loyola em Bclém-PA, com recebimento na integralidade de seus vencimentos. 
no poriodo de outubro de 2012 a outubro de 2014. sem prejuízo em sua 
remuneração mensal. 

Maccpó, .l.l de julho de 2014 

Vice • Governadoria 11 

(Vice-Governadora 
I Doralice Nascimento de Souza 

EXTRATÓ DO CONTRATO N". 002/2014 -
GABNICE ESTADO DO AMAPÁ POR 
INTERMÉDIO DA VICE-GOVERNADORIA X 
EMPRESA MARCO ZERO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES l TOA- EPP. 

PARTES: ESTADO DO AMAPÁ POR 
INTERMÉDIO DA VICE-GOVERNADORIA e a 
EMPRESA MARCO ZERO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES L TOA- EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 



Macapá, 11.07.2014 _ 

lEGAL' 
U) O preSinit contraiO tem respaldo legat no Art. 
37, capul, da Constituição Federal, combinado 
com os Art 12. §4° e 123, · inéiso IV da 
Constituiç~o do Estado do Amapá, bem como a 
Lei 10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto n• 
3.555; de 0810812000. a Lei 9666/93 e suas 
_alterações, e em conformidade com o Edital do 
Pregão Presencial N° 001/2014 VICE-GOV. e 
demais·tegislaçOes aplicáveis à maténa. 
Parágrafo Único. Documentação 
complementar: a prestaçao dos serviços 
obedecerá ao estipulado neste Contrato e às 
disposições da Lei 8 666/93, á qual encontra-se 
vinculado. além das obrigações assumidas na 
proposta firmada pela CONTRATADA nos autos 
do procedimento 2885.00068/2013, e dirigida á 
CONTRATANTE. que. independentemente de 
transcnção. fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, no que não o 
contrarie. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
11.1) O presente contrato tem como objeto a 
prestação de serviço de locação de mão-de-obra, 
com as atribuições das categoriais funcionais e 
jornada do horário de trabalho (da prestação dos · 
serv1ços) a serem executados estão descritos no 
Termo de Referência às fls.· 368 a 388 do 
processo n• 2885.0068/2013, que 
independentemente de transcrição faz parte 
integrante deste contrato; 
11.11) O presente contrato tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica para locação de 
serviços concernentes aos quantitativos e grupos 
de atividades. num total 12 (doze) colaboradores, 
respectivamente: 02 (dois) cozinheiros; 02 (dois} 
garçons; O 1 (um) Jardineiro; 05 (cinco) serventes: 
01 (uma) governanta, para atender ao Gabinete da 
Vice-Governadoria e Residência Oficial da Vice-
Governadora do Estado do Amapá. ·'lJ _ 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

111.1) A vigência do contrato a ser firmado será de 
12 (doze} meses, vigorando a partir da data de 
sua assinatura (30/06/2014) até o término após 
12(doze) meses - 30/06/2015, podendo ser 
prorrogado a critério da Contratante por períodos 
iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, conforme previsão legal do art. 57, da lei 
no_ 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO E DO 
PREÇO 
IV.!) As despesas decorrentes com a execuçao 
deste contrato correção á conta dos recursos 
oriUndos da Fonte de Recursos 0101 
Manutenção de Serviços Administrativos, 
Programa de Trabalho 0412211902013. Natureza 
de Despesas 339037 - Locação de mão de obra, 
no valor de Global de R$ 338.898,36 (trezentos e 
trinta e oito mil. oitocentos e noventa e oito reais e 
trinta e seis centavos), composto de 12 (doze) 
parcelas de R$ 28.241,53 (vinte e oito mil, 
duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e três 
centavos), que será paga pela contratante 
mediante a apresentação da fatura do Contratado, 
até o 5° dia do mês subseqüente a prestação dos 
serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
V.l) O Contrato será somente de fornecimento de 
mêo-de-obra e equipamentos necessários para 
perfeita execução dos serviços de limpeza dos 
prédios e demais atividades correlatas; obrigando
se a CONTRATADA á 
Responsabilizar-se integralmente pelos serviços 
contratados, nos termos da legJslaçêo vigente; 
Selecionar e preparar rigorosamente os 
empregados que irão prestar os serviços. 
encaminhando elementos portadores de atestados 
de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em 
suas carteiras de trabalho; 
Manter disciplma nos locais dos serviços, retirando 
no prazo máximo de 24 (v1nte e quatro) horas após 
a notificação, qualquer empregado considerado 
com conduta inconveniente pela· contratante: . 
Manter seu pessoal uniformizado, Identificando-os 
através de crachás. com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção 
lndivid.ual - EPI's; 

(OIARIO OFICIAL} 

Manter sediado junto à contratante durante os 
turnos de trabalho, elementos capazes de tomar 
decisões compativeis com os compromissos 
assumidos; }:ií 
I 
Manter todos os equipamentos necessários á 
execução dos serviços, em perfeitas condições de 
uso, devendo os danificados serem substituídos 
em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos 
elétricos devem ser dotados de sistemas de 
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica 
e tensão de entrada de 11 O V; 
Identificar todos os equipa~ e ferramentas 
de sua propriedade. tais como: aspiradores de pó, 
enceradeiras. mangueiras, baldes, carrinhos para 

. transporte de lixo, escadas etc., de forma a não 
serem confundidos com similares .de propriedade 
da contratante; 
Implantar. de forma adequada, a planificação, 
execução e supervisão permanente dos serviços, 
de forma a obter uma operação correta e eficaz, 
realizando os serviços de forma meticulosa e 
constante, mantendo sempre em perfeita ordem, 
todas as dependências objeto dos serviços; 
Nomear encarregados responsáveis pelos 
serviços em cada posto, com a missão de garantir 
o bom andamento dos mesmos, permanecendo no 
local do trabalho, em horário de expediente. 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária 
aos executantes dos serviços. Estes encarregados 
terão a obrigação de reportarem-se quando 
houver necessidade. ao responsável pelo 
acompanhamento dos serviços da contratante e 
tomar as providências pertinentes para que sejam 
corrigidas todas as falhas detectadas; 
Manter um diário de ocorrências em cada posto de 
serviço, no qual serão anotadas pela fiscalização 
da CONTRATANTE todas as correções que 
deverão ser efetuadas no prazo máximo de 24 
horas; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de 
seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela contratante; 
Assumir todas as responsabilidades é tomar as 
medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito. por 
meio de seus empregados; 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas 
de segurança -da CONTRATANTE; 
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção 
de incêndios nas áreas da CONTRATANTE; 
Exercer controle sobre a assiduidade e a 
pontualidade de seus empregados. substituindo, 
quando solicitado, o empregado impedido por 
qualquer motivo. no prazo máximo de 01(uma) 
hora. contada a partir do inicio de seu respectivo 
expediente, de forma a evitar decréscimo no 
quantitativo de pessoal alocado para execução 
dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aQS 
I -·. 
mesmos, através de esquema de emergência, na 
ocorrência de greve das categorias profissionais 
e/ou do transporte coletivo; 
Fazer seguro de seus empregados contra riscos 
de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do contrato, conforme exigência 
legal: 
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
equipamentos e ferramentas em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas. com a 
observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislações; 
Os serviços deverão ser executados em horários 
que não interfiram com o bom andamento da 
rotina de funcionamento · da contratante e de 
acordo com as determinações da contratante: 
Assumir inteira responsabilidade pela prestação 
dos serviços contínuos: 
Fornecer os Eq,uipamentos de Proteção Individual 
(EPI), obedecendo rigorosamente às normas do 
Ministério do Trabalho; 
Disponibilizar os equipamentos, seus acessórios e 
máquinas, nos locais onde os trabalhos serao 
desenvolvidos, no prazo máximo de 02(dois) dias 
úteis após a data de assinatura do contrato a ser 
firmado pelas partes; 
Providenciar a imediata correção das deficiências 
e falhas apontadas pela Vice-Governadoria do 
Estado do Amapá e na Residência Oficial da Vice
Governadora do Estado do Amapá, quanto à 
execução dos serviços; 
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Retirar o lixo dos prédios, de acordo com as 
normas fixadas pelo órgão competeme, 
depositando o lixo em local previamtnte 
designado; 
Não transferir a outrem, ou terceirízar no todo ou 
em parte, os serviços a que se obriga; 
Prestar contas a Vice-Governadoria do Estado do 
Amapá, mensalmente, quando da apresentação 
das faturas, de estarem sendo satisfeitos todos os 
encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais em decorrência de sua 
condição de .empregadora e prestadora de 
serviços, sem qualquer solidariedade da Vif'#" 
Governadoria do Estado do Amapá e na 
Residência Oficial da Vice-Governadora do Estado 
do Amapá; 
Apresentar, às suas expensas, na forma da 
legislação. aplicável. tanto na admissão quanto 
anualmente, enquanto víger o contrato, os 
resultados dos exames médicos dos empregados 
que forem destacados para os serviços, ond~ se 
"comprove não serem portadores de moléstias 
infecto-contagiosa, juntando, ainda, os atestados 
médicos de sanidade física e mental; 
Cumprir e fazer cumprir todas as .Normas 
Regulamentadoras relativas à Segurança do 
Trabalho, fornecer, treinar e tornar obrigatório o 
uso de equipamentos ·de segurança para seus 
empregados; 
Planejar a execução dos serviços _em horários que 
não interfiram com o bom andamento da rotina de 
funcionamento da Vice-Governadoria do Estado 
do Amapá e na Residência Oficial da Vice
Governadora do Estado do Amapá; 
Zelar pela área que lhe for entregue para uso. bem 
como pelos móveis e utensílios ali existentes, 
reparando-os ou substituindo-os, por sua conta, 
quando danificados ou extraviados; 
Restituir, ao término do contrato, a área, os móveis 
e os utensilios nas mesmas condições e 
quantidades em que lhe foram entregues para uso 
e gozo; 
Fornecer a Vice-Governadoria do Estado do 
Amapá e a Residência Oficial da Vice
Governadora do Estado do Amapá JUntamente 
com as faturas mensais,· relatórios onde deverao 
constar a relação de empregados, as ocorrências 
verificadas e a frequência dos empregados, suas 
faltas e atrasos; 
Responder por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho. -em ocorrências da espécie. 
forem vitimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que verificadas nas dependências da 
Vice-Governadoria do Estado do Amapá e na 
Residência Oficial da Vice-Governadora do Estado 
do Amapá; 
Responsabilizar-se por todo e qualquer dano 
causado, inclusive a terceiros. pela execução 
inadequada dos serviços; 
Arcar com os danos causados por seus 
empregados às dependências, móveis, 
utensílios e veiculas da Vice-Governadoria do 
Estado do Amapá e da Residência Oficial da Vice
Governadora do Estado do Amapá; ficando desde 
já a Vice-Governadoría do Estado do Amapá e a 
Residência Oficiá! da Vice-Governadora do Estado 
do Amapá; autorizado a DESCONTAR os valores 
correspondentes das faturas devidas á empresa; 
Indenizar a CONTRA TENTE no caso de subtração 
de seus bens ou valores, bem como por acesso 
indevido a informações sigilosas ou de uso restrito 
da V)ce-Governadoria do Estado do Amapá e da 
,Residência Oficial da Vice-Governadora do Estt39o 
do Amapá quando tais atos forem praticados por 
seus empregados ou prepostos; 
Arcar com o pagamento de quaisquer multas, 
indenizações ou despesas impostas a Vice
Governadoria do Estado do Amapá por autoridade 
competente, em decorrência da inobservância por 
parte de seus empregados, dos postulados legais 
vigentes de âmbito Federal e/ou do Estado do 
Amap~ e Municípios; 

Permitir o acesso diário da Vice-Governadoria do 
Estado do Amapá e da Residência Oficial da Vice
Governadora do Estado do Amapa ao controle de 
frequência de seus empregados: 
Responsabilizar-se por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação especifica 
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

. desempe11_ho dos serviços; · 
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A CONTRATADA Fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições, acréscimos ou supressões no 
objeto de até 25%(vinte e cinco por cento) do valor 
atualizado do Contrato (art. 65, da Lei n° 8.666/93, 
e alterações posteriores); 
Fornecer uniformes adequados e seus 
complementos. de acordo com o clima da regiao e 
com o disposto no respectivo acordo, Convenção 
por Otssldto Coletivo de Trabalho. com cracM de 
identificação subscrito pela contratada, do qual 
constará explicitamente a razão social. nome. 
função, endereço, matrícula e grupo sanguíneo do 
empregado; 
As relações empregador/empregado, 
concernentes à disciplina. folha de pagamento e 
demais serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA; 
As despesas de pessoal e o fornecimento de 
uniformes completos. crachá de identtficação 
funcional, equipamentos de proteção individual, 
serão de inteira responsabilidade da contratada 
sem que assista o direito de haver da contratante 
qualquer ressarcimento. indenizaçao. 
compensação ou acréscimos; 
O tempestivo cumprimento das obrigações será 
demonstrado ao contratante . através êle 
documentos comprobatórios. nas épocas próprias. 
sob pena de sustação do pagamento que for 
devido á contratada por serviços executados. sem 
prejuízo da rescisão do acordo, a juízo dessa 
entidade. independente de aviso prévio; 
A CONTRATADA se obriga. também, apresentar 
todos os documentos que a. CONTRATANTE 
Julgar necessário a comprovação da regular 
situação dos empregados da empresa, utilizados 
na prestação dos serviços, bem como exibir, 
quando solicitado, os certificados previdenci~rios, e 
a comprovação do pagamento de tributos a que 
esteja legalmente sujeita; 
Será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. o cumprimento das normas 
regulamentares de "Segurança e Medicina do 
Trabalho" cablvel, inclusive, quanto à obrigação. 
se for o caso. de organizar a Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA) para os 
empregados; 

A supervisão dos trabalhos executados pela 
CONTRATADA .será exercida diariamente por 
intermédio de representante da CONTRATADA, 
especialmente designado e credenciado para esse 
fim, sem com isso eliminar. restringir ou anulai' a 
fiscalização que a contratante venha a adotar; 
O comportamento funcional dos empregados da 
CONTRATADA obedecerá aos.padróes de decoro 
e urbanidade que o ambiente da CONTRATANTE 
requer pelo que a contratada se compromete a 
substituir qualquer desses empregados. mediante 
simples pedido da Admtnistraçao desta Vice
Governadoria do Estado Amapá. sempre que não 
esteja o funcionário da CONTRATADA 
correspondendo aqueles padrões de 
comportamento exigidos pelo órg~o; 

t-ica estabelecido que qualquer dano que decorra. 
direta ou indiretamente. de ato doloso ou culposo. 
sujeitará a CONTRATADA a respectiva 
indenização por perdas e danos. sem prejulzo das 
demais cominações lega1s e contratuais; 
Periodicamente, a critério da CONTRATANTE. a 
CONTRATADA fornecerá por escrito ou 
verbalmente, conforme conveniência da 
CONTRATANTE. circunstanciado relatório sobre 
os serviços prestados. a respeito dos quais a 
contratada acatará sugestões motivadas, visando 
sempre corrigir posslveis falhas e a melhor 
atender as necessidades dessa entidade e 
respeitando sempre o contrato original; 
Os empregados da CONTRATADA serão 
contratados de acordo com a legislação trabalhista 
vigente e com as cláusulas das convenções 
coletivas do trabalho das respectivas categorias 
alocadas, e serão, inclusive. submetidos a exames 
médicos admissionais. periódicos e demissionais; 
O pessoal de execução dos serviços de limpeza 
receberá treinamento especifico sobre utilização 
de instrumentos de trabalho. uso correto e racional 
dos produtos de limpeza, conscientização sobre o 
uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) 
e higiene pessoal, além de relações humanas no 
trabalho e aspectos da boa apresentação pessoal. 
O treinamento será inicial (TI) e de reciclaget}'l 
(TR); 
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O treinamento inicial será feito antes de iniciados 
os trabalhos, logo apôs o recrutamento de 
pessoal. O treinamento de reciclagem será 
realizado sempre que necessário. Ambos serão 
proporcionados nas dependências da contratada, 
em local adequado; 
Cada empregado da CONTRATADA receberá 
folheto das tarefas individuais a serem executadas 
por dia, semana, mês e quando, mas se fizer 
necessário; 
A CONTRATADA não poderá repassar os custos 
de qualquer um desses itens de uniforme e 
equipamentos a seus empregados; 
Prover toda mao-de-obra necessária para garantir 
à operação nos locais de trabalho, nos regimes 

·contratados obedecidos as disposições da 
legislação trabalhista vigente; 
Apresentar atestado ou Certidão Negativa de 
antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra 
oferecida · para atuar nas mstalações da 
CONTRATANTE; 
Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Loca1s de 
Trabalho, de caráter imediato, em eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da 
jornada de trabalho; 
Manter disponibilidade de efetivo dentro dos 
padrões desejados. para atender eventuais 
acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, bem 
como impedir que a mão-de-obra que cometer 
falta disciplinar qualificada, como de natureza 
grave, seja mantida ou retorne ás instalações da 
CONTRATANTE: 
Atender de imediato as solicitações quanto ás 
substituições da mão-de-obra qualificada ou 

- entendida como inadequada para a prestação dos 
serviços; 
Instruir mão de obra quanto às necessidades de 
acatar as orientações do preposto da contratante. 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 
irregularidade observada nos locais de trabalho. 
das instalações onde houver prestação dos 
serviços: · 
Aceitar que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência aos encargos de que trata o item 
precedente, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem 
poderá, sob qualquer hipótese, onerar o objeto 
deste Termo de Contrato: 
Responder por todas as perdas. danos e/ou ônus 
causados voluntária ou involuntariamente pelos 
seus empregados, quando em serviço. à 
CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por 
acidentes, mortes, perdas ou destruições, des~e 

que comprovados o dolo ou culpa do empregado 
ou empregados. isentando também a 
CONTRATANTE de toda e qualquer 
responsabilidade ou resposta a reclamações que 
vierem a surgir em decorrência do evento; 
Apresentar seus- empregados convenientemente 
uniformizados e equipados no seu local de 
serviços. no horário de trabalho estipulado, 
portando crachás de identificação e carteira 
funcional; 
Deverá garantir os salários dos funcionários que 
prestam serviços a Vice- Governadoria do Estado 
do Amapá e a Residência Oficial da Vice
Governadora do Estado do Amapá, por no mínimo 
90 (noventa) dias. independentemente de atraso 
no pagamento da fatura por parte da Vice
Governadoria do Estado do Amapá. 

CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE. 
Vl.l) A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

Fo·necer todo material de limpeza necessários· 
para a prestação dos serv1ços constantes deste 
Contrato; 
Efetuar o pagamento na forma convencionada no 
Contrato, desde que verificada a total prestação 
dos serviços contratCJdos. mensalmente, de 
maneira exata e satisfatória, observando o 
detalhamento dos serviços; 
Proporcionar todas as facilidades que lhe 
couberem e forem possíveis para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas deste Contrato. 
Exercer fiscalização da exata prestaçao do.s 
serviços de limpeza e conservação, estabelecendo 
normas internas de trabalho, as quais os 
empregados da CONTRATADA. em serviço 
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deverão executar integralmente; 
Comunicar a CONTRATADA. qualquer 
insatisfação ou irregularidade causada pelos 
empregados daquela, podendo exigir, se lhe 
aprouver, substituiçao dos mesmos no todo ou em 
parte: 
Exercer a fiscalização dos serviços por servidores 
especialmente designados. na forma prevista na 
Lei no 8.666/93; 
Disponibilizar instalações sanitárias; 
Não obstante a contratada ser o único e exclusivo 
responsável pela execução de todos os serviços, a 
Contràtante reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude _ dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços 
diretamente ou por prepostos designados. 
podendo para isso: 
Ordenar a imediata retirada do local, bem como, a 
substituição de empregado do contratado que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência 
na área, a seu exclusivo critério, julgar 
conveniente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
SOCIAIS 
VIU) A CONTRATADA caberá ainda: 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislaçilo social e trabalhista em vigor, obrigando
se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as 
previdências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes do trabalho 
quando. em ocorrência da espécie, forem vitimas 
os seus empregados, no desemp~nho _,,~,os, 
serviços ou em conexão com eles, ainda que 
acontecido em dependêncta do contratante; 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos 
fiscais e comerciais resultantes deste contrato. 

Parágrafo Único: a inadimplência da Contratada, 
nao transfere à Administração á responsabilidade · 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contraiado. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO 
VIII]) O valo global fixado para o período 
contratado será de R$ 338.898,36 (trezentos e 
trinta e oito mil, oitocentos e noventa e oito reais e 
trinta e seis centavos), correspondendo aos 
serviços prestados no Gabinete da Vice
Governadoria do Estado do Amapá e na 
Residência Oficial da Vice-Governadora. 
Parágrafo Primeiro: O contratante, pagará á 
contratada. a importância ·mensal conforme 
descrito na Cláusula Quarta- da Dotação e do 
Preço, referente aos serviços efetivamente 
prestados. mediante depósito bancário na conta 
corrente da contratada, no banco Santander, 
Agencia 3191, Conta Corrente: 13.002051-8, 
Macapá/AP, até o 10° (décimo) dia útil da 
apresentação da fatura, e após o atesto pelo 
servidor responsável, observado o estabelecido no 
art. 5° da lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela contratada. ~ 
-Parágrafo Segundo: Para fazer jus ao 
pagamento, a contratada deverá apresentar Nota 
fiscal/Fatura discriminando a execução do objeto 
destes autos. juntamente com a documentação 
que comprove o recolhimento das contnbuições 
sociais especificas de seus empregados a serviço 
da CONTRATANTE (fundo de garanlia por tempo 
de serviço e previdência soc1al), correspondente 
ao mês da última competência vencida. 

CLÁUSULA NONA - DAS DESCRIÇOES DOS 
SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS QUANTITATIVOS I 
HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS I 
LOTAÇÃO E SALÁRIOS DAS CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RELAÇOES 
BÁSICAS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS A SER 
UTILIZADOS NO SERVIÇO DE JARDINAGEM · 

;! "'f. ·'-''"'1 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SALÁRIOS 
DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES 
GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ALTERAÇÃO 
XVI.I) Este instrumento poderá ser alterado na 
ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no 
art. 65. da lei 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PRESTAÇÃO DE 
CONTA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS NORMAS I EPI'S 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
UNIFORMES 

PRIMEIRA - DOS 

hLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

~ 
DO 

REAJUSTE DE PREÇOS 
XXII.I) Admitir-se-á repactuação do · preço 
proposto. desde que observado o interregno 
mínimo de 01(um) ano, tendo como data base o 
orçamento e a data da Convenção Coletiva de 
Trabalho, cabendo á CONTRATADA justificar e 
comp·rovar eventual variação dos custos. 
apresentando Memória de Cálculo e Planilhas 
apropriadas para análise e posterior aprovação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA 
PUBLICAÇÃO 
XXIII.I) O presente instrumento será publicado em 
forma de extrato, no Diârio Ofic1al do Estado em 
conform1dade com o disposto no §1° do artigo 61 
da lei 8.666193. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DO FORO 
XXIV.!) Fica eleito pelas partes o foro do Estado 
do Amapâ para dirimir quaisquer duvidas oriundas 
do presente contrato, com renuncia de qualqoer 
outro 

Macapá-AP, 30 de j 

Doralice Nasc1 to de Souza 
Vice-Governadora do Estado do Amapâ 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Procuradoria Geral do Estado ) 

Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N° 07312014-PGE. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, ro uso d<>S Gtribu;ções que 
I 1es sã:J conierdas p&los incisos li e VI. :Jo art.go 
0° da Lei Complementar 11°. 0081/2013, e tendo 
em vista o Plano de Viagem. n• 03512014·PJUD
PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento do 
ser·1•:!or Jimmy Ncgrão MacieL Procurador de 
f=sL;co para participar de audiéncia, da sede 
zie suas atribuições Macapá-AP al~ o Distrito 
c:e Monte Dourado-PA, no periodo de 14 a 17 de 
Julh0 do corrente eno. 

Art. 2" Esta Portaria entra em viaor na 
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data de sua ex~edição. 

Llé-:;0 c.ênc'a Publique-se Cumpra-se. 

PROCEDtNCIA: SANTANNAP 
RECORRENTE: H QUINTAS AMARAL 
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ENDEREÇO: RUA. COMENDADOR PEDRO SALVADOR 
DINIZ, N° 868, CENTRO 
CAD-ICMS: 03.007.666-3 

Gabinete do PfeC!flW~àT,~~~P.P, 11 de CNPJIMF: 34.870.18810001-40 

Julllo)'é 2014. ~ ---.._,0, 
,I I i 

', JOSÉ CASSIANO DE FREIT AV 
. ~- Subprocurador-Geral do E;oJ<iáÓ~---

'(Polícia Técnico-Científica ) 

Odair Pereira Monteiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01112014 

(Sistema de Registro de Preços) 
A Policia Técn,co-CJentJfJca do Estado do 

Amapá por 1nterméd1o deste Pregoe1:o desig~ada 
pela Portana 11° 012 de 03 de Março de 2014 
torna publico que na data e horarrc abaixo 
1n:Jicados. fará realiza· l'c1taçào na moda.lidade 
PREGÃO na for111a ELETRÜNICf\. t1po MENOR 
PREÇO POR ITEM para REGISTRO DE PREÇO 
em sessão ~ublrca v rtu<JI po1 rr1eio da INTERNET. 
mediante co:101Çôes oe segurg~ça. mptograf1a e 
autenticação e1~ todas as suas fases. 
OBJETO 
Reg1stro de Preço para ever:tual aqu SIÇâo de 
Ma teria i Expedie~te par a s,.pnr as ne~ess1dades 
da POUTEC 

INjCl9_DO_~,Ç_QLH!Iv1_ç_~IO Di;_ PI'\Çl_f_Q.~l6;?_ 
A part,r da publica·;:âo do av.so no O O E . 3té as 
09h0üJnl~ do d1a 25!071281t:, 

~IMIIL__ Pf,Rt, __ O ___ A.C_Q_~_HIMENJQ ___ _Ç!F; 
PROPOSTAS 
f\té as 09hCOmll1 ao a1a 25!07:2()~4 

6BERTURf~_Q6_~RQPQSTAS 
as 09h05mln do dia .25.'07/2014 

li~ÍCIQ _ _QA. SE~§f.,Q DE DISPUTA DE PREÇOS 
f..s 09h30mm do d:a 25:07!2014 

!, OÇ.AL IIC:tacoes-e COIT' br 

B,Çl!f\ADA DO EDII.f.'._L www.IICitacoes-e corn br. 

IN! ORMACi1ü_ 
fQt-JE. 2101-5300 ra·na:~420. 
t-MAIL_ polrlec-ap@rolmaJI ~·om 

Macapa-AP 11 

ArJTON10 

Secretarías de Estado 

(Fazenda 

Jucinete Carvalho de Alencar 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 01912014 

PROCESSO N' 28730 007822!2014 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 01412014 
AUTO DE INFRAÇÃO: N' 063/2000 
PROCEDÊNCIA: MACAPNAP . 
RECORRENTE: AUTO ESCAPAMENTO MACAPÁ L TDA 
CAD-ICMS: 03.005.803-7 
CNPJ/MF: 23.071.36810001-46. 
ENDEREÇO: AV. PADRE JÚLIO MARIA LOMBAERD 1383 · 
CENTRO. 
RECORRIDA. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR. CONS. MARCELO GAMA DA FONSECA 
DATA DO JULGAMENTO 1 2108/14. 

MACAPAlAP. 11 de julhodf 2014 

""" " {':; ' ~!t '""'" ~ Pr;/[:n~! o CERF/AP 

EDITAL DE JULGAMENTO N" 02012014 

PROCESSO N° 28730.007808/20014 
RECURSO VOLUNTÁRIO: 01512014 
AUTO DE INFRAÇÃO: 05112002 

) 

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONS. LUIZ VANDERLEI DE ALMEIDA COSTA. 
DATA DO JULGAMENTO 14.08.2014. 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 02112014 

PROCESSO N' 28730.00787212014 
RECURSO DE OFICIO N' 004/2014 
AUTO DE INFRAÇÃO 04912002 
PROCED~NCIA: SANTANNAP 
INTERESSADA: JSABINO FILHO & CIA LTDA 
ENDEREÇO: ROD. MA CAPÁ MAZAGÃO, RUA 05 PORTO 
DO MATAPÍIAP. 
CAD-ICMS: 03.017.150-6 
CNPJ/MF· 14.081.69910003-38 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DEPROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL- JUPAF 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR CONS. MATHEUS JESUS DANIEL AMARAL 
DATA DO JULGAMENTO: 19/08/2014. 

014. 

ANA TAL DE Ji*st~ E oC1~ 
. _ __ Pr~si~fnt; do CERFIAP ''"""' __ ) 

EDITAL DE JULGAMENTO N° 02212014 

PROCESSO N° 28730 00787112014. 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 016/2014 
AUTO DE INFRAÇÃO: 411/2000. 
PROCEDÊNCIA: MACAPÁJAP. 
RECORRENTE: GIRASSOL FERRAGEM L TDA-ME. 
ENDEREÇO: RUA. SÃO JOSÉ, N" 2466, SALA A- CENTRO. 
CAD-ICMS: 03.018.182-0. 
CNPJ/MF: 01.136.23110001-90. 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATORA: CONS. RENILDE DO SOCORRO R. DO RÉGO. 
DATA DO JULGAMENTO: 2110812014. 

I 

MACAPAlAP. 11 de julho de 2014. 

(Segurança 

Nixo Kenedy Monteiro (interino) 

EXTRATO DO CONTRATO N'. 18/2014-SEJUSP 

PARTES: ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA e a Empresa YAMAHA MOTOR DA AMAZÓ~IA 
LTDA, como CONTRATADA. 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Edital do Pregão Elelrónico SRP n° 01/2014·SEJUSP-AP, as 
disposições da Lei n• 10 520 de 17/07/0?, Lei CornplemenJar n·' 
123/2006, Decretos nu 5.450105 e alterações, n° :l.931/200I e 
suas alterações. Decreto Estadual n° 2648:'2007, aplicando·se 
sub>idiariamente as disposições da Lei n• 8 666/93 e, rlo 
Processo Adm1nisJralivo n' 28580 495/2013-SE-JUSP. 

DO OBJETO: _ 
O presente Contrato tem por ob;clo a aqursiçào de 02 (duas) 
motocicletas da marca Yamaha, modelo XTZ 250 LANDER, 
ano de fabricação 2014, 250cc, fabricação 2012, modelo 
2014, zero km, tipo Off Road, fabricação nacionaL 

OOPREÇO _ 
O preço para a consecução do objeto desle CONTRATO sera 
no valor unlláno de R$ 17.900,00 (Dezessete Mil e 
Novecentos Reais) e no valor global de R$ 35.800,00 (Trinta 
e cinco mil e oitocentos reais), fixos e irreajustâveis 

DA VIGÊNCIA 
A vigência deste conlrato lera InÍCIO na dala de sua assinatura, 
e perdurarA durante prazo de vigênc1a do Convênio em 
questão. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução deste CONl RATO corrcráo i! 
conta da Fontes de Recursos: 0103 - Transferência de 
Convênios, Elemento de Despesa 4490.52- Equipamentos 
e Material Permanente, Programa de Trabalho 2110 -
Gestão Integrada da Seg nça Pública, mediante Nota de 
Empenho n' 2014NE001 0310412014. 

~o<I!Íá-AP, 03 de Abril de 2014. 

I . 

Marcos R M~ues da Silva 
Secn!târio de Esta usti a e Segurança PUblica 

CO TRAT NTE 



Macapá, 11.07.2014 

(&[ministração 
-==" __ .J 

Benedita Barbosa Vieira (Interina) 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 
003/2014- CPUSEAD 

HOMOLOGO . NA FORMA DA LEI 
8.666/93. 

Macapá- AP._02_t í) i /2014. 

PROCESSO: 2014/19951 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, 11, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de serviços de chaveiro e 
manutenção de portões eletrônicos. 
ADJUDICADO: O. A GOMES ·ME 
CNPJ/MF N": 06.001.502/0001-13 
VALOR: R$ 7.650,00 (Sete mil, ·seiscentos e 
cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes desta contrataçao correram por conta 
da Estrutura Programática: 
1131010412209502484160000, Fonte de 
Recurso: 0107- Recursos Próprios, Elemento de 
Despesa: 33.90.39. 

Senhora Secretária, 

Submeto o presente termo de dispensa de 
licitação â apreciação de Vossa Excelência, para 
efeito de autorização e ratificação, com respaldo 
legal no Art. 24, 11, da Lei . 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, estando caracterizada 
DISPENSA de processo licitatório. · 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

11 • para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na allnea 
"a", do inciso 11 do artigo anterior e para 
alianaçfJes, nos casos previstos nesta Lei. desde 
que não se retiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienaçllo de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Redaçllo 
dada pela Lei no 9.648, da 27.5,98). 
À abertura deste procedimento de dispensa de · 
licitação originou-se através das circunstâncias 
expostas no conteúdo do memorando n" 
935/2014-GASGT/DAAISEAD, às "fls. 02". 
referente à contração de empresa especializada 
no fornecimento de serviços de chaveiro e 
manutençao de portoes eletrônicos, 
compreendendo a manutençao corretiva. com 
fornecimento de todas as ferramentas e materiais 
necessários â completa execução do objeto, 
conforme descrito no Termo de Referência, às ·ns. 
03 a 06". 

Justifica-se a presente contrataçao pelo desgaste 
natural que as chaves, fechaduras e os portões 
eletrônicos sofrem em funçao do uso, do tempo e 
dos defeitos apresentados. tornando-se serviço 
imprenscidível para manter as condições 
necessârias de segurança e guarda dos 
documentos e equipamentos desta Secretaria. 

Ressalta-se finalmente, que a escolha da 
adjudicatâria D. A. GOMES • ME, deve-se ao fato 
da empresa possuir habilidade jurídica ao objeto 
contratado e na cotaçao de preços foi a que 
apresentou o menor preço â realização dos 
serviços. demonstrando razoabilidade com os 
preços praticados pelo mercado local. 

Desta forma. atendidas as exigências do Art. 26, 
da Lei 8666/93 e legislaçao complementar, e para 
salvaguardar os interesses da Secretaria de 
Estado da Administração, submeto o E!:~te 

(DIÁRIO OFICIAL) 

termo de dispensa de licitação à apreciação e 
ratificação de Vossa Excelência e posterior 
publlcaçao no Diário Oficial do Estado do Amapá 
como condiçao para eficácia do ato. 

(Infra-Estrutura 

Amilton Lobato Coutinho 

COM/SS.iO PF.RHA:\'1.'.\T/:: /)/:.' J.ICI1:4(.i0 

AVISO OF. AOIA:\lF.NTO OE LICITAÇÃO 

Comunicnmos aos interc'5ados c ao público em geral 
que em ohcdiência ao Ani~o 21. * 111. da Lei 8.666193. 
fica adiada a Tomada de r';.:,-u, n:. 0~2.'2014. publicada 
no Diário Oticial do Estado 11° 5i42. página 96. do dia 
1HW101-l. conforme abai~o: 

T0".-\1H. 0[ PREÇOS N•. 0-12/201-1-CPUSEI!'if/GEA 

De: 15.'0i'2014- as 09:00 (novel horas. 
l'nnt: 30/0712014- lfora 1~:011 (quinze) - Local: 
Prédio da SEI};F. Av. FAB. n•. 1276 - Centro 
Macapá-AP. 
OR.IETO: Reforma. Ampliação c Adaptação da Feira 
do Agricultor do 13airro Jardim Felicidade I. no 
Município de Macapâ-AP. 

O Edital e S(US <tll~\OS. poderão ~er adquiridos na sala 
dn CPL rm Sccrcluria de E.stad" da Infraestrutura, na 
A"~nirlH FAB. n'. 1271i. no horário de 08:00 às 11:30. 

Macapá·AP.~,tlho de 2014 

PEDR~~INAJOSA 
Presidente da 6'~FtGE~\ 

(Cieilcia e Tecnologia 

Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 

FORif.~:A 
(P) ôi'03112W·- Sfi<CIAP 

O SECRETÁRIO DE oST/100 üA CI~NCIA E 
TECNOLOGIA, no ~sodas atrb!i;0·,; ~""lhe são ~oo!enêJs pelo D~eto 
n'0030 de 03de ja.,eieo de 2011. · 

RESOLVE 

Ar.. 1' ·HomolOgar o deslocamento d~ ser;Klur: FAANK 
MARLON DA COS1A FIGUEIRA Assesso: de Comunica7ão. que viajo;J da 
sede de suas atividades tl.acapâ-AP, alé o MU'liclpio de Arqujléla')o do 
Baihque. ESTADO DO NAAPÁ, corr CJ objetO/O de realizar cobertüta 
jornalista des ações do Governo do ES'.ado do Amapá, no peúooo de 01107 
n 04/07_<1! 2014. A viagem realizou·se com 6r<JSoa•a o Gf.A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 
N• 00212014 -CPU SETEC 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a 
contratação indireta, em caráter eventual, de 
pessoa jurld.ica especializada na prestaçao de 
serviços de locaçao de vercuto tipo ônibus 
executivo, incluindo seguro total contra acidentes. 
combustrvel, manutençao e mão-de-obra, para 
atender as necessidades de transporte da SETEC, 
conforme Termo de Referência Anexo 1. 

A Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia 
do Amapá, com sede na Av. Cora de Carvalho n• 
1812 Centro Macaoâ-AP. CEP 68.9'00-040, fone 

Pág. 08 

(96) 3216 8627, e-mail: junior@setec.ap.gov.br. 
através de seu pregoeiro e equipe de apoio. toma 
público _que as 09h45min (horário de Brasllia) do 
dia 28 de julho de 2014, realizará sessão pública 
de abertura das propostas do Pregão Eletrônico n" 
002/2014 - CPUSETEC, visando o REGISTRO 
DE PREÇOS para a contrataçao indireta, em 
caráter eventual, de pessoa jurídica especializada 
na prestação de serviços de locaçao de vefculo 
tipo ônibus executivo, incluindo seguro total contra 
acidentes, combustfvel, manutenção e mão-de
obra, para atender as necessidades de transporte 
da SETEC, conforme Termo de Referência Anexo 
I, tendo como critério de julgamento o MENOR 
PREÇO TOTAL DO ITEM. Para efetuar a retirada 
gratuita do edital, o interessado deverá acessar o 
endereço eletrônico www.licitacoes-c.com.br 

Inicio de recebimento das propostas: 
14/07/2014 a partir das 09hs:OOmim (horário de 
Brasflia}. 

Término de recebimento· das propostas: 
28/07/2014 até as 09hs:OOmim (horário de 
Bras~ 

Macapá-AP, 10 de julho de 2014. 

Jun/0< ij ~L da SIIV• Pregoe~iUSETEC 
Portaria n~ 00312014- SETEC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
ELETRONICO N° 002/2014-CPU SETE C 

DESERTA 

A Secretaria de Estado da Ciêiicla e Tecnologia 
do Amapá, com sede na Av. Cora de Carvalho n• 
1812, Centro. Macapá-AP, CEP 68.900-040, fone 
(96) 3216 8627, e-mail: junior@setec.ap.qov.br. 
através de seu pregoeiro e equipe de apoio. torna 
público que as 09h45min (horário de Brasflia} do 
dia 10 de julho de 2014, realizou sessao pública 
do Pregao Eletrônico nó 002/2014-CPUSETEC, 
;,:igam!o o REGISTRO DE PREÇOS para a 
contrataçao indifêta, em caráter eventual, de 
pessoa jurfdica especializada na pfestaç~o de 
serviços de locaçao de veiculo tipo Onibus 
executivo. incluindo seguro total contra acidentes. 
combustlvel, manutençao e mão-de-obra, para 
atender as necessidades de transporte da SETEC, 
conforme Termo de Referência Anexo I, tendo 
como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
TOTAL DO ITEM. 

Nêo acudiram interessados, motivo pelo qual o 
Pregoeiro declarou a Sessllo Pública DESERTA. 

Macapá-AP, 10 de julho de 2014. 

(Planejamento 

José Ramalho de Oliveira 

Termo de Adesio como participe da Ata da Registro de 
Preço n ° 01612013/SRFA/INCRA 

A Secretana de Estado do Planejamento - SEPLAN, através de 
seu Secretário, torna-se público que é participe da Ala de 
Registro de Preços n• 16n013, decorrente do Pregao 
EletrOnico 0412013, via Sistema de Registro de Preços, 
realizado pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGÁRIA, por Intermédio da Superintend6ncla 
Nacional de Ragul~rlzaçl!o Fundiária da Amullnla, ÓRGÃO 
GERENCIADOR REGISTRO OE PREÇOS para contratação 
de empresa para. execução de serviço topográfiCO de 
georreferenciamenlo, incluindo medição. demarcação, Inclusive 
com abertura de picadas quando necessárta, utilização de 
sensoriamente ren:oto para implantação de vértices virtuais, 
implantação de mõrcos de orientaçao, confecção de plantas. 
memoriais descrl.ivos. planilhas de dados georreferenciadas 
que compõem o rol de peças técnicas do objeto a ser 
demarcado, incidentes em áreas públicas e imóveis rurais. Que 



Macapá, 11.07.2014 

sejam· eias. Forne··:•mento. a Secretaria de Planejamento do 
Estado do Amapi. conforme demanda, localizados no 
município de Mae<:!Oj . 

ITEM I UN)QUANT. 
V. 

V. TOTAL 
OBJETO ~NIT 

(R$) 

I 
(R$) 

! 
Georreferer.etam 

Fnto perime:ral ' 
pm glebas 
~ederais e r· .. rritório do 

01 mapá.beo' 
l(M 

5.000 369,00 1.845.000.00 

~ mo as po ·celas 

1 
e terra em 

~lebas esta::uais 
. ertencenle ao 
• stado do 
!Amapá 

VALOR TOTAL 
1.845.000,00 

// 
(;abinrlt' do Serrrl.'oio doEs do do Planejamento- SEPLAN, em 

· ~~- apã, aos 9 dias do mês de julho de 2014. 

' 

. JOSÉ D DF. OLIVEIRA Seif~PLAN 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço 

CONTRATO Nt 006/2014-SEICOM 

CONTRATO NO 006/2014 PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMtRCIO E MINERAÇÃO- SEICOM, 
COMO CONTRATANTE, E A EMP~ESA 
R. M. R. DE ·ALMEIOA - ME, COMO 
CONTRATADA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

Pelo.ptesente Instrumento, e nos melhores termos de direito, M no 
fim assinados, de um lado como CONTRATANTE o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPA, Pessoa Jurldlca de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ (MF) Nt 00.394.5n/0001-2S, por Intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMtROO E MINERAC)I.O
SEICOM, neste ato representada por seu Secret~rio o Sr. JOS~ 
REINALDO ALVES PICANÇO, nomE,.do pelo Decreto n" 007 de 03 de 
janeiro de 2011, brasileiro, divorciado, Doutorado em Ciências 
Sociais, portador do RG n• 328.269/SSP AP CPF no 182.294.922-D4, 
residente e domiciliado nesta cidade de Macapá Capital do. Estado do 
Amapá, doravante denominado como CONTRATANTE e de outro lado 
a EMPRESA R. M. R. DE AlMEIDA - ME/POLICORES, CNPJ 
n."02.747.184/000I-83, lnscrtç:!o Estadual: 03.020503-4, situada ;; 
Av. dos Tembes, 142 · Beirei, CEP: 68.902-200, Macapá - AP, daqui 
r.m diantP denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
seu representante legal o Sr. Paulo Nascimento de Souza, Casado, 
Brasileiro, portador da Ciirteira de Identidade n2. 060409-SSP/AP e 
CPF n•. 58~.634.072-87, "'sidente e domiciliado à Avenida Presidente 
Vargas, n• 1886, Central, CEP: 68.90().000, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO, obrigJJndo-se a cumpri-lo e respeltã~lo 

conforme a Lei n. • 8.666/93 e suas alterações POSteriores, bem como 
as cláusulas e condições seguintes: 

ClAUSULA PRIMEIRA- DO FUNOAMENTO lEGAL 
O presente ContraiO tem fundamento legal nos termos do artigo 22, 
§ 1•. § 6 e § 8 do Decreto nP. 7892 de 23/01/2013 e Decreto n• 4342 
de 23/08/2002. Lei n•. 8.666/93 e Ata de Registro de Preços n•. 
002/2013- SE COM~ Pregão Presencial no. 003/2013- CPL- SE COM 
e Processo n•. 37.000.103/2013 - SECOM cujo gerenciador é a 
Secretaria de Estado da Comunicaç:!o- SECOM, Processo/SEICOM n' 
500017/2014 e_ demais legislaç:!o pertinentes à matéria. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a càntrataç5o de empresa 

especiali~<~da nos serviços para a confecção e fornecimento 
parcelado de material gráfico e serigráflco, destinados a ~tender as 
neces•idades da Secretaria de Estado da lndustria, Comércio e 
Mineração- SEICOM. 

ClÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execuç3o deste contrato correrão à custa 
dos· recursos oriundos do Programa de Trabalho 
22.101.23.122.0780.2246, Fonte de Recu,..os 101, elemento de · 
Despesa 3390.39, no valor total estimado de 1\$: 689.000,00 
(•eiscentos e oltenur e nove mil reais), que serão pagos pela 
CONTRATANTE, mediante a apresentaç3o de Nota Fiscal ou Fatura 
pela CONTRATADA dos serviços ef~tlvamente ·prestados e 
dévidamente certificados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - N~o obstante o prazo lnÍcial estipulado, a 
vigência contratual no~ exercidos subseqüentes ao da assinatura dO 
contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na 
existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias 
de cada exercido, para atender as respectivas despesas. 
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ClÁUSULA NONA- OA VIGlNCIA 
O prazo de vig~ncia ,do presente Contrato será de 12 (doze) meses a 
contar da data de assinatura do contrato e poderà ser renovado 
mediante Termo Aditivo por i~ual periodo até o limite de 60 
!sessenta) meses. 

ClÁUSULA DÉCIMA SÉ11MA- DA PUBUCAÇÃO 
O presente contrato deverá "Ser publicado em extrato, até o quinto 
dia do mês seguinte ao de sua asslnatura, no Diário Oficial d9 Bt~do 
do Amapá, conforme prevê o art. 61, Parágrafo Único ,., ~~ n• 
8.666/93. /?""i 
ClAUSULA OtCIMA OITAVA- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Macapá, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, com expressa renuncia de qualquer 
outro por mais privilegiada que seja. 

E por estarem assim juntas e acordadas, firmam o presente Contrato 
em 03 (três) vias de Igual teor e forma. . t 

Secretário de estad 

(Mobilização Social ) 
Cláudia Camargo Capiberibe 

PORTARIA N°15412014·SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n° 0811. de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87. em consonância com o art.8°, inc. XII do 
Decreto n° 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo 
em vista o contido no Memo n°109/2014-
GVPPTA/GAB/SIMS, Processo n•. 2014124095. 

RESOLVE: 

Art.1° Homologar o deslocamento da 
servidora Maria Luiza Dias, Gerente Geral do 
Projeto lmplementaçao das Ações de Valorização 
das Parteiras Tradicionais CDS-3, que se deslocou 
da sede de suas atribuições Macapa-AP até 
Brasília - DF, com o objetivo de participar da 
seção do Projeto Quintas Femininas na Câmara 
dos Deputados em alusão ao Dia da Parteira, no 
periodo de 07 e 08 de maio de 2014, sem ônus 
para o Estado. · 

Art. 2" 
Publique-se. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e 

Macapá- Ap. 16 de maio de 2014. 
r 

no~,,.,l).:()r "- ;~ 
~'1;lberibe 

Secretária/SI MS 

PORTARIA N°176/2014-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n° 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonância com o art.a•, inc. XII do 
Decreto n°. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo 
em vista o contido no Memo n°32/2014-
NPE/CPSISIMS, no Processo 2014/29457. 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento da 
servidora Simone de Lima Assunção de Souza, 
Gerente do Núcleo de Proteção Especiai/SIMS. 
que se deslocou da sede de suas atribuições 
Macapá/AP até o município de Pedra Branca do 
Amapari - AP. com o objetivo de participar da 408 

Reunião Ordinária da CIB, no dia 30 de maio de 
2014. 

Art. 2• - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

') Macapa-Ap{)!J de :1!014. 

c~\!IJUribe 
Secretária I SI MS 
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PORTARIA N° 199/2014-SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL, no uso 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n° 0811. de 20 de janeiro de 2004. no seu art. 
87. em consonância com o art 8°, inc. XII do 
Decreto n°. 0029. de 03 de jarre;ro de 2005, tendo 
em vista o contido no Memo n°102/14- CPSISIMS. 
no Processo 2014/33409 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o deslocamento das 
servidoras Sheylla Klauber Bezerra de Souza 
Freitas. Coordenadora de Proteção Social - CDS-
3. Hilda Helena da Silva, Gerente de· Subgrupo 
de Atividades do "Projetos Especiais" - CDS-2 . 
Angélica Regina da Silva Machado, Gerente de 
Núcleo/Coordenadoria de Proteção Social - CDS· 
2. Bárbara Sônia Martins Maciel Cereja. Analista 
em Tecnologi~ da Informação. Cristina Maciel 
Araújo. Gerente de Núcleo/ Coordenadoria de 
Proteção Social- CDS-2. Sarah Manuelle Aranha 
de Almeida. Auxiliar Administrativo. que se 
deslocaram da sede de suas atribuições 
Macapa/AP até o município de Laranjal do Jari . 
com o objetivo de dar continuidade ao 
levantamento de famílias que se encontram em 
estado de vulnerabilidade social. no período de 17 
à 21 de junho de 2014. 

Art. 2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 

Publique-se 

Macapan(:·_24 De 1unho de 2014 

~aW~~ 
Secretária/SI MS 

E:\TIIATO PAliA TOR\'Ail SEM EFEITO O TER~ lO lll.: 
CESSÃO DE t:SO 001/2014 . StMS 

INSTRmiENTO: CO\'TRATO N'OOI/2014- SI\IS 

PAliTES: PELO PRESENTE INSTRü~IE\'TO DF. CESSÃO llE 
liSO, AS !'ARTES, l)E t!M LADO, O GOVEJU.;o DO ESTADO 
DO AMAPÁ, POR "INTERVICNli:NCIA IJA SECIIETAKIA lll: 
ESTADO DA INCLIJS,\0 E ~IOBll.IZAç,\o SOCIAL-SI\IS 
llOKA\'AI\TE DENOM. Cl:IJENTE, REP. I'IESTl ATO POK 
Sl!A S~CRETAIUA, A SR" CLAUDIA C. CAPIBERIBE, 
BRASII.EIIIA, CASADA, ADVOGADA, PORT. DA C. I N' 
23.679.197-iiSSI'-SP, INSCRITA NO Cl'l'/.\IF SOB O N' 
P1.975.078-55, lltS. li DOMICILIADA NlSTA ClllAilE DE 
~!Cl' E llO OliTRO I.ADO Cm!O Cf.SSlONÁntA A POLICIA 
~IILIT.\R 00 A~ lAPA, COM SEDE NA llliA JO\'lNO L\1~0,\, 
H. BEIRO I.. NF.STA CJDADF.IlE MCP- AP, RF.P.I\'ESTF. ATO 
I'OR SEl: COMAND. GI<:Rt\1:, O SR' ACUMILIJO U. DOS 
S.\1\'TOS. llRASII.f.IRO. PORT. DA C. I N' 06~5~1/AI', 
INSCIUTO NO CI'F SOU O N' J24.723.8l2·00, ltESID. L 
Dm!ICILIADO NESTA CIDADE DE MCP-AP. POR FORÇA 
DO PI!ESE:'ITE lNSTR., CEDE O ~IES~IO, A TiTt:LO GIIAT. 
~1 F.lliANTE AS CLÁl!Sl!LAS E CONDIÇÕES SEGUI~\ Tf.S: 

OBJETO DO TF.R~lQ DE CESSÃO: O PllESE!\TE C01\T. 
H~li'OR OB.IF.:TO A CONO-:SS,\0 Gli.\TliiTA DE liSO DO 
1~1()\"t;l. UO CENTRO IH: MOUILIZACÃO SOCIAL ASA 
Alli:RTA, l.OCAI.I7 .. ADO À AV. Cf.ARÁ, I\' 108- BAIRRO DO 
I'M:Q\'AI.. I'Ail•\ O HJNC. DO 6" BATALJI,\0 DA PM, CO~ I 
O OU.IETIVO DE MF.LIIOR ATENDER A COMl'N!OADE 
OEVWO SliA LOC. ESTRATEGICA, I'ROPOIICIO!'I'ANDO 
li-\1,\ MEU I OI< ACOM. P/ A REFERIDA ORG. PhJ, CO:" F. O 
REL\TÓRIO DE VIST., QUE PASSA A FAZER !'ARTE 
INTEGRANTE DESfE INST. IN DEr. IIE TR.-Ii"SCRIÇÀO. 

TOitNA-SE SEM EFEITO O TER~IO DF. CESSAO DE l'SO 
UUII201-1 SIMS, PAliA 11\'CLUSÃO IH: CLÁUS!ILAS NO 
TlmiO OIH AJliSTAIJO t::l\TIU: A SI:CitETAIIIA DE 
1!\CLL'SÀO E M081LIZAÇ:\O SOCIAL E POLICIA MILITAR 
llE ~IAC~PA. 

~lACA I',\, 10 OE JlNIIO DE 2014 

~~ 
SECR~TÁIUA 

EXTRATO TEn:l-10 DE CESS.~O DE l!SO 1\'' 1103/2014 -Sl.\IS 

l~STIUI\li::NTO: HR:I-!0 DE CESSÃO UE liSO GRATUrro 

PAitTf,S: PELO PRESENTE INSTRU~IENTO DE CESSÃO DE 
t;so, AS PARTI:S, DE ll)ll.ADO, O GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPA, POR INTERVF.NIÊ.:-1CIA DA StCRETARIA DE 
f.STADO DA INCLUSÃO 1:: MOBILI7.AÇÃO SOCIAL-SIMS 
DORA\'ANTE llENOM. CF:DENTE, REP. 1\I::STE ATO POR 

}l_l;_l_ SEC[lET,i_!I_!_A. A SR" CLAUDIA C. CAPÜIERIBE, 



Macapá, 11.07.2014 

Blt.\SILEII(A, CAS.\IlA. AO\'OC,\OA, POR'I'. OA C. I ~· 
13.67?.1?7.7/SSP·SP, INSCIUTA :'\0 CPF/.\Jf SOD O r;• 
171.?i;;.Oi8·!';;, RES. [ OOMICILIAil.\ 1'iF.STA CJJ)AllE llt: 
\!C I' E 110 Ot:TRO LADO CO~JO Cl:SSI0\1-\IliA A POLICIA 
\lii.J'l"AIIOO A.\·IAI'A. Cml SJ-:Ill:: N!l IIU,\ J0\"1~0 ÜI~O,Í, 
B. Ot:JI(()L. '-'ESTA (lllADE llE ~I CP- AI', REI'.Kt:sn: ATO 
1'011 ~IT COM.\i\'U. GJ::Il.~L. O Sil' AC'I.EWI.OO 11. DOS 
S.\'\TOS, OIIASIL[IIIO, I'ORT. ll.-1 C. I \,'' OG5;;42/,IP, 
~~·scnrro :-:o crr son o "'" JH.723.Szz.oo, 1u:slll. E 
llO.IIIC'ILIAilO :"ESTA Clf)AllE llf: ~ICP·AI', PO!l fOIIÇ.\ 
DO I'HESI·XI'I: I~STII., CEDE O ~lt:SMO, ,\ TÍTL'I.O CRAT. 
~IEill•l \TE AS (J,Í.I'SIIl.AS E CO~UIÇ<'lES SJ•:CtiJ:>:TI:S: 

Oll.JETO IJO Tf.IOIO llE CESSAO: O Í'RES. n:RMO TE~I 
I'OR 01!.1. A CO'ICESS~O CIIATUITA DF. '\!SO llO IMÓ\'H 
UO CE:--'TUO DF. ~IO!lii.IZ.\Ç,\0 SOCIAL ASA AI!EIITA. 
I.OC\1.17 • .-\llO .1. .1\', CL\IlA, 1'1' 108 - 1!.-\IIUIO DO 
1'.\COVAI.,I'AIU O l't:'ICIO:'IAMI:J'TO 0!: 01A \':-llllAOI: 
0.1 I'OI.ICI.~ ~III.IT,\R DO .\~1.\PA. CO~ I O OIUI:TI\'0 IH: 
~IEI.IIOR ATE!'\IlEII A CO\lt:Nn. llEVIIlO Sl!A 
I.OC..\J.IZ,\Ç,\0 ESTil.ITI~GICA, l'llOI'OilCIOi\,1:-iDO liMA 
~1!-:l.lJOR .-\COMODAI,;.\0 I'Ml,\ .~ lli:Ff:RIIlA 
Olt(;..II'I'IZ,\Ç.-i.O P~l. CO'iFOR~IF. O IIELATÓRIO OE 
I'IS'I'OIII..I, QliE I'ASSA A FAZf.ll l',IIITE I~TEGll:\~TE 
ili:S"Il: l'iSTIHI\IE'I'J'O l'iDEI'. llE TR:\'iSCIIIÇ.\0. 

11.\ VICf:\U.I: O I'RES. COI\TRATO TEIIÁ \'ICi::--'CL\ llE 
!·I (llOZE) ~tESES CO~TAOOS ,\ I'Aitl'lll.llA ll,IT.I DE 
ASSI'oXJ'liiU, E POOF.RA SF:Il I'IIORIIOG. I'OR iGl:,\1. 
I'EitiOilO. I'Oil ~lEIO llE TERMO ADITIVO, OE ACOI!IIO 
O ·I CO~I'E'ilti\CIA ll..l AD.\1. E MElliA~ll; A 
IH>'.: IJ.,WAO llE I'ISTOIUA. 

ll.\S llE'oFEI'I'OIUAS • AS UE'iFEITOIII!\S NECESS,Í.ItiAS 
I:E.IJ.IZ, \'0 OBJ. 00 PRES. TEII~IO CO:-ITI!ATt;AL, 
1\CORI'OR\R·SJ:.,\Q AO I~IÔ\'EL, FICANDO A ELE 
!'UITE:"\Cf.NTE, \',\O VOilE!"IlO SEn RET., NEM DAR 
~IOTI\'OS .\0 t:Xt:I!C. DO OIIUTl'O DE IIETE!"Ç,i.O. 

DA I(J::SC'IS,\0 · CO~SII)EJlAil·SI'·,Í, RJ::SCii\0100 O I'RF:S. 
CO:"\Tlt\TO DE CEss;.o, li\OEI'. DE ATO ESI'f.CIAL, 
IIE'J'0\1, O OUJ. OESTE INSl'Rll~t. ,\ VOSSl:· DA CEDEl'ITE, 
Slllll!EITO A CESSJO!",Í.IU.-1 .-1 QliALQ. l'iOE:-1. 1:-iCI.USIVE 
1'01! .Jil·:W. RE..\1.1~ .. NOS SEGL;I!\l'l:S CASOS: A) SE O 
I.IIÚITI., Ml TOIIO Oll E.\1 1',\RH:. I'IEit A SF.R OAD,\ 
l' l'll.l'l.AÇ.~O IJI\'EIISA IJA QUE LI IC FOI DCSTI~AilA: 11) 
SE 1101'\'ER INAill~ll'. llE CI.,\IIS, CO;>iTIIATtAl.: C) Sl A 
CESSIQ'o,\111..\ llEi\U:\'('1.-\11 .i. CF.SS.-\0, IJEIX. fiE EXICUC. 
AS Sl'.-IS .ITI\'lllAHES I·~~I'ECÍFIC.IS: lll SE E\1 Qli,ll.Q. 
I::I'OC::\ .I C:EllE\TE :-IECf.SSIT.\11 !lO I~IÚI'EI. P,II!A O 
SEI 1·~0 l'llÚI'IUO. 

ll.-\ l'l'BI.ICAÇ,\0 ·O I'III:S~Xn: (0:\Tn!ITO IJEVEll,\ s~:n 
l'l'III.IC. ~O ll. OFIC. llll ESTAI>O. E.\1 FOII~IA llE 
1::\lllATO, OCOHilE:\IlO T,\1, INICIATII'A I'Oil CONTA 
liA 1'-IHTE CEilE~Tf., ('0:\F. O 111~1'. \0 I'AIL Ü\1(0 DO 
ART. (ol ll.\ l.J:IS.GGG'JJ. 

ASSI\ \llA\1 ES'I E 1:-iSTitDlf.~TO A SECitETAIU,\ OE 
INC:I.l'S..\0 E ~IOIIII.IZAÇ).O SOCIAL - SI~IS, PELA 
CO~CESS..\0 llO l1SO 1·: CO~tO CESSIONARIA A I'OJ.ICIA 
~lii.ITAllllO F.STAilO A~IAI'A. 

.\L\C.\1',\. 10 no· :-1110 llli 201~. 

~· . "ivlt. ~.~JERllll: 
SH'llJ-:'J'.Í.IUA llE ES'I'ADO DE IXO.LS:\0 E MOlliLTZ:IÇ.~O 

SOCIAL· Slo\IS 

Conselho Estadual de Assistência Social 
-CEASI AP 

Avenida: Raimundo Álvares da Costa, 
SIN- Central de Conselhos do Amapá. 

Fone: (96) 3212 9143. 

RESOLUÇÃO N° 00912014- CEAS I AP 

Dispõe sobre a Aprovação 
do Termo de Aceite do 
Cofinanciamento Federal 
para oferta do Serviço de 
Proteção e Atendimento 
Especializado a Famllias e 
lndlv/duos· PA{EFI nos 
Centros de Referência 
Especializado . de 
Assistência Social 
CRt:AS Municipal. 

O CONSELHO ESTADUAL DE 
. ASSISTÊNCIA SOCIAL • CEAS, em 
Reunião Plenária Extraordinária, 
realizada no dia 26 de junho de 2014, de 
acordo com as competências e 
atribuições conferidas . pelo Artigo 7", 
Incisos V e VI e pelo Artigo 22°, da Lei n° 
0256, de 22 de dezembro de 1995 e de 
acordo com a decisão de seu Plenário e, 

Considerando a Resolução n°17/2013 ·da 
ClT que dispõe sobre os parâmetros para 
oferta regionalizada do Serviço do 
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Prote~ão e Atendimento Especializado a 
Familias e lndivlduos· PAEFI, no âmbito 
do SUAS e, 

Considerando o Parecer n° 03/2014 da 
Comissão de Política de Assistência 
Social que analisou o Termo de Aceite do 
Cofinanciamento Federal para oferta do 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famllias e lndivlduos
PAEFI nos Centros de Referência 
Especializado de Assistência Social -
CREAS de forma regionalizada 
municipal, apresentando parecer 
favorável para implantação de CREAS 
nos municlpios de Calçoene, Porto 

·Grande e Tartarugalzinho, 

RESOLVE: 

Artigo 1° • Aprovar o Termo de Aceite do 
Cofinanciamento Federal para oferta do 
Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos· 
PAEFI nos Centros de Referência 
Especializado de Assistência Social -
CREAS Municipal com regionalização do 
cofinanciamento aos municlpios de 
Calçoene, Porto Grande e 
Tartarugalzinho. 

Art. 2° • Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação e revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se. 

Macapã-Ap, 26 de junho de 2014. 

Conselho Estadua'l de Assistência Social 
-CEAS/ AP 

Avenida: Raimundo Álvares da Costa, 
S/N- Central' de Conselhos do Amapá. 

Fone: (96)3212 9143. 

RESOLUÇÃO N° 011/2014- CEAS I AP 

Dispõe sobre a Aprovaçao 
do Relatón'o de Gestão da 
Secretaria de Estado de 
Inclusão e Mobilização 
Social- SIMS. exerclcio 
2013. 

O CONSELHO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL • CEAS, em 
Reunião Extraordinária. realizada no dia 26 
de Junho de 2014. de acordo com as 
competências e atribuições conferidas pelo 
Artigo 7°, Incisos XIII da Lei n° 0256, de 22 
de dezembro de 1995 e de acordo com a 
decisêo de seu Plenário, 

RESOLVE: 

Artigo 1° • Aprovar o Relatório de Gestão 
da Secretaria de Estado de Inclusão e 
Mobilização Social -SIMS, referente ao 
exercício de 2013. 

Artigo 2° • A Comissão de Financiamento e 
Orçamento da Assistência Social 
apresentou Parecer n°0912014 favorável e o 
conselho pleno deliberou a aprovação do 
relatório de Gestão, para tanto, estabelece a 
seguinte recomendação: 

Investir na reforma da estrutura 
organizacional da SIMS para que atenda a 
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Polltica de Assistência Social e ao SUAS; 

- Aprimorar os instrumentos de gestão, 
planejamento. orçamento, finanças para 
otimizar o financiamento da Assistência com 
ações integradas e complementares visando 
incentivar e melhorar os benefícios e 
serviços assistêncié!s; 

- lnte·nsificar a consolidação da gestão 
compartilhada, o cofinanciamento e a 

cooperação técnica entre os seus entes 
federados; 

-Implementar a gestêo do Trabalho e a 
educação permanente para os 
trabalhadores do SUAS no Amapá. 

Artigo 3° • Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação e revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se. 

Macapá-Ap, 26 de Junho 2014. 

/ 

IVa ~ 
Presidente do C S I AP 

(Saúde ~==:;;;;;;;;i=:;===:;;~ 
Jardel Adailton Souza Nunes 

PORTARIA N° 262/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.2013, 
e considerando o que consta do E·OOC .. N•. 
304.78897/14, 

RESOLVE: 

Art. 1° • Constituir Comissão de Controle de 
Infecção Hospitalar • CCIH do Hospital da 
Mulher "Mãe Luzia", composta pelos técnicos 
abaixo relacionados, sob a Presidência da 
Primeira: 

PRESIDENTE DA CCIH: 
• ora. Camíla Maria Lourinho Pereira • Médica 

MEMBROS EXECUTORES: 

• Maria Calva da Rocha • Enfermeira 
• Rita Cabral Silva- AOSD "C" 
.·Marcelo Rodrigues Paixão .'Secretário 
• Kllysmann Santos Ribeiro • Farmacêutico 
• Michele Pastana Barbosa Martins 

lrad Macedo da Silva Unidade 
Administrativa 
• Maria Mirtes da Costa Jardim - Técnica em 
Enfermagem 

MEMBROS CONSULTORES: 
UNIDADE DE NEONATOLOGlA 
• Thiara Bentes Machado Rivera • Enfermeira 
• Nádia Cecilia Barros Tostes- Enfermeira 
• Érica Aranha de Sousa Aymoré - Médica 

UNIDADE GINECO·OBSTÉTRICO 
• Cynara Estácio Magalhães - Médica 
• Milene Melém Assunção- Enfermeira 
- Ronaldo França de Sarges - Enfermeiro 

UNIDADE DE CONTROLE DE MATERIAL E 
. ESTERILIZAÇÃO 
• Giovan.dra Pinto Barbosa - Enfermeira 

UNIDADE DE COLETA, PROCESSAMENTO E 
DISTRIBUIÇÃO DE LH . 
• Andreia de Nazaré Marvão • Enfermeira 

Art. 2° - Fica revogada a Portaria n• 643/13· 
SESA de 11.11.2013. 



Macapã, 11.07.2014 

Art. 3• - Esta Portaria entra em vigor na data de 
assinatura. 
GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 12 de junho de 2014. 

.I • :C./~ .11. /b \, __ ç_, 4>.-.::ut·. -~· -{}Jf..;'f.J'-d"''~ 
/ANAILCiRIJBI NDES DE SENA SO~ 
· Secretária Adjunta I Área de Gostao em Saúde 

*Republicada por ter saído com incorreções no 
noE n• 5740 de 25.06.2013. 

PORTARIA.N" 322/14-SESA 

Dispõe sobre a designação de 
servidor para exercer o 
acompanhamento e fiscalização 
da execução dos contratos 
celebrados pela Secretaria de 
Estado da Saúde d-o Amapá. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso -de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 637 de 18.02.2014 
e; tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 
n• 8.666/93, e como molde, seguindo ao que 
dispõe o Art 6° do Decreto n• 22271 de julho 
de 1997, e as disposições previstas no 
Contrato; 

RESOLVE:-

·Art. 1" • Designar o servidor abaixo indicado 
para, consubstanciado no -Art. 67, Lei n• 
8.666193, atuar como fiscal ·do contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Saúde do Amapá/SESA e a Empresa a seguir 
enunciada: · 

Contrato n•: 019/2012 
2013/36971 

Processo n•: 

Contratada: TRAPICHE EVENTOS L TOA 

Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de passagens aéreas, 
nacionais e internacionais. Incluem-se nos 
serviços objeto do presente: remessa, 
emissão, marcação·, remarcação, 
ressarc)mento, .endosso, e entrega de ordens 
de passagens e quaisquer outras atividades 
relacionadas que se mostrem necessárias ao 
completo alcance da locomoção via aérea dos 
servidores da Secretaria de Estado de Saúde 
do Amapá, em âmbito nacional e 
internacional. 

Data de Assinatura: 0910812013 

Vigência: 09108/2013 a 09.08.2014 

Fiscal Titular: Flávia Natália de Lima 

Art. 2" • O servidor designado como fiscal 
deve, através de relatório editado 
mensalmente, atestar à fiel execução do 
aludido contrato. 

Art. 3" • Esta Portaria entra em· vigor na data 
de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria n• 453/14-SESA, de 14.08.2013. 

GABINETE DO SECRET ÁRIO/SESA 
Macapá/AP, 02 de julho de 2014. 

I 

JAROEL ADA~N ro~;,~UNES 
Secretário ~i Estado da Saúd,b 

PORTARIA No 325/14-SESA · 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 637 de 18.02.2014 e; 

Considerando a melhoria continua e 
modernização da estrutura 'operacional e de 
controle de gestão de pessoas da Secretaria d_e 
Estado da SaúdeiSESA e; 

• Considerando_ a lotação dos servidores 
pertencente ao quadro civil do Estado, com 
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exercício de suas atividades profissionais na 
área de gestão e assistencial da Rodo Pública 
Estadual de Saúde; 

- Considerando a lotação dos servidores por 
setor nas unidades da Estrutura 
Organizacional da SESA, regulamentada pela 
Lei n• 1.059 de 29 de dezembro de 2006, que 
institui o Plano de Cargos e Carreiras e 
Salários dos profissionais de Saúde do Estado 
do Amapá, alterada pela Lei n• 1.614 de 02 de 
janeiro de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° ~ Tornar público a lotação dos 
Servidores públicos do Estado do Amapá da 
Área de Gestão e Assistencial da Rede Pública 
Estadual de Saúde; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: Macapá
Ap, 03 de julho de 2014. 

JARDEL Arl#..--(; N(~O~UNES 
.Secretário j{e i~tado da ~s~~i~ 

PORTARIA N" 326/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.2013 
e; considerando o que consta do E-doc. 
304.14345/14; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
RAIMUNDO JONAS DA SILVA FERREIRA -
Agente de Saúde Pública, JUCILENE DOS 
SANTOS MACHADO COELHO - Técnica -em 
Laboratório, MARLÚCIO FERREIRA DOS 
SANTOS - Guarda de . Endemias, JOSÉ 
CLAUDIO CORTES MENDES - Agente de 
Saúde Pública e SITÕNIO BORGES LEITÃO -
Artífice em Mecânica, da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até o Município de 
Calçoene, objetivando apoiarem os Programas 
Municipais de Controle de Endemias 
Transmitidas por Vetores da Secretaria 
Municipal de Saúde de Calçoene, em ação de 
bloqueio entomo-epidemiológicà na localidade 
de Lourenço, para fins de interromper o ciclo 
de transmissão de doenças como Malária, 
Dengue e L TA, no período de 07 a 12.04.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 04 de julho de 2014. 

I. - - f'• 

~ttR~,etí,'fs't#_-~N~A 
Secretária Adjunta I Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N• 327/14~SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.2013 
e; considerando o que consta do E-doc. 
304.16667/14; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
IGOR FERNANDO DOS ANJOS BARROS, 
MARIUA DE ALMEIDA LUZ COSTA e 
ELIELSON FREITAS REIS- Fiscais Sanitários e 
SILVIA CRISTINA DA SILVA PEDROSO- Chefe 
da Unidade de Vigilância à Produtos de 
Consumo Humano - CDS-1, da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até a Cidade de 
Brasília - DF, objetivando participarem da I 
Reunião Geral do ~r_~grama de Análise de 

Pãg. 11 

Resíduos de Agrotóxico em Alimentos -PARA 
2014, no período de 22 a 26.04.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 09 de julho de 2014. 

ANÃtLH~~MÉ~~~,6~s'ê"N'A ~lÃ 
Secretária Adjuntá I Área de Gestão em Saúde 

PORTARIA N" 328/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE. no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.2013 
e; considerando o que consta do E-doc. 
304.33548114; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
RAIMUNDO JONAS DA SILVA FERREIRA -
Agente de Saúde Pública, ANAYTATYANA 
GÓES PEIXOTO MACIEL __:_ Bióloga, MARIA 
BEATRIZ GOMES MENDES- Chefe da Unidade 
de Controle de Vetores - CDS-1, MARLÚCIO 
FERREIRA DOS SANTOS e RAMIRO GERMANO 
KOCH - Guardas de Endemias, da sede de 
suas atividades Macapá-Ap, até os 
Municípios de Tartarugalzinho e Amapá,· 
objetivando capacitarem/atualizarem 20 
técnicos (incluindo agentes notificantes, 
microscopistas e gerentes de endemias) dos 
municípios de Tartarugalzinho e Pracuúba, 
quanto à Gestão Local do Controle da Malária e 
Gestão Local de Medicamentos e Insumos; 
supervisionarem e atualizarem os técnicos que 
atuam na notificação o· diagnóstico da malária 
no município de Amapá; supervisionarem o 
controle de vetores destes municípios, no 
período de 02 a 11.06.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
· Macapá-Ap, 09 de julho de 2014. 

~~~~ Rt~tft~~'éfe lENA tó'u/A 
Secretária Adjunta I Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 329/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA / ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuiçÕes que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 6212 de 
01.11.2013 e; considerando o que conSta do 
E-doc. 3"4.18612/14; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento ·do servidor 
DENILSON FERREIRA DE MAGALHÃES -
Artlculador Institucional do GEA em Brasília 
• DF, da sede de suas atividades - Brasília -
DF, até Macapá-Ap, objetivando participar 
do Processo de Reestruturação da Vigilânda 
em saúde no Amapá, no período de 22.04 a 
02.05.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 09 de julho de 2014. 

~~~"DtlN~-~tá'-
Secretária Adjá'nta I Área · de Gestão em 
Saúde 

.PORTARIA N" 330/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.2013 
e; considerando o que consta do ~-doc. 

304,1!!J553/14; 
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RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor JOSÉ 
CILDO SANTOS CARDOSO - Chefe da Unidade 
Mista de Saúde de Calçoene • CDS-2, da sede 
de suas atividades - Calçoene, até Macapá-Ap, 
objetivando tratar de assuntos de interesse da 
referida Unidade de Saúde, no período de 11 a 
13.06.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 09 de julho de 2014. 

J~.!.A.-"- ···- {~~~~;,.vJ;;.,_.J.I ~"\ ... )c..J(J,-~.~ 
IANAIL"ce RÚBIA NDES DE SENA SOUlA 
Secretária Adju a I Área de Gestão ém Saúde 

PORTARIA N° 331114-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 

. conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.2013 
e; considerando o que consta do E-doc. 
304.72898114; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
MARIA BEATRIZ GOMES MENDES - Chefe da 
Unidade de Controle de Vetores - CDS-1, 
MARLÚCIO FERREIRA DOS SANTOS e LUiZ 
OTÁVIO CORDEIRO NASCIMENTO - Guardas 
de Endemias, RAFAEL ALMEIDA XAVIER -
Chefe da Divisão de Controle de Endemias e 
SITÓNIO BORGES LEITÃO - Artífice em 
Mecânica, da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até o Município de Oiapoque, 
objetivando realizarem supervtsao, 
acompanhamento e educação continuada das 
atividades de Controle Vetorial, bem como, 
prestarem assessoria técnica na montagem de 
estratégias· de bloqueio entomológico e 
epidemiológico de casos suspeitos de 
portadores do vírus Chikungunya, no perlodo 
de 24 a 30.06.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 09 de julho de 2014. 

PORTARIA N° 333114-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 6212 de 01.11.20'13 
e; considerando o que consta do E-doc. 
304.49133; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento do servidor 
SITÕNIO BORGES LEITÃO - Artífice em 
Mecânica, da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até o Município de Oiapoque, 
objetivando transportar a médica Rosilene 
Ferreira Cardoso, no período de 06 a 
12.01.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, 09 de julho de 2014. 

L .. ~-t.~ R.. L~ 1_-MJ.P.,.JD. ~~....c.}<:
~NÃilcE RuB~E~ot:S'DE SE~ A SOOZ~ 
Secretária Adjunta I Area de Gostao !!m Saude 

PORTARIA N° 334/14·SESA 

A SEÇfETÁRIA ADJUNTA / ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto n° 6212 de 
01.11.2013 e; considerando o que consta do 
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E·doc. 304.143~7/14; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 

ITACY DIANA SEABRA DO ROSÁRIO - Qlefe 
da Unidade de Ações Programáticas - CDS-1, 

MARIA ELIAN~ S~MPAIO DOS SANTOS -
Chefe do Moni~oramento Nutricional- CDI-2 
e SEBASTIÃO MIRA NEGRO - Motorista, da 

sede de suas a_tividades - Macapá·Ap, até os 

Municípios d~ Serra do Navio, Ferreira 
Gomes e J,lorto Grande, objetivando 

realizarem supervisão no Sistema VIVA e 

Monitoramen~p dos Pólos de Academia de 

Saúde, no perí.odo de OS a 09.05.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRJA/SESA: em 
Macapá·Ap, o? de julho de 2014. 

LL...~ .J...x. ~ ~ .• (.~ i>'l1' X,.L.c.l!"- . 
4NÃilcé RUBIA MENDES DE SENA SOUZA 
secretária Aªjunta f Área de Gestão em 
Saúde 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03012014 CPLISESA 
PROCESSO. N°201413054 • 304.66737/2014 
MODALIDADE': Pregão Eletrônico 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item 
OBJETO: SISJE~A DE REGISTRO DE PREÇO 
para AQUISIÇAO DE AGULHAS para 
MIELOGRAM~ para fins diagnóstico, utilizados 
para atender as demandas da Unidade de Alta 
Complexidad~ em Oncologia - UNACON da 
SESA, de acordo com as características 
descritas no anexo I (Termo de Referência). 
Acolhimento· das Propostas: no endereço 
eletrônico Www.licitacoes-e.com.br, a partir 
dzs 16:00h d.b dia 14 de julho de 2014 (horário 
de Brasllia). 
Término do prazo de recebimento das 
propostas: 28 de julho de 2014, ás 10:00h 
(horário de Brasília). 
Abertura da §eção para lances: dia 29 de julho 
de 2014, às 09:00h {horário de Brasilia). 

Maca pá, 10 de julho de 2014. 

.. -\ )C"'~,. 
' .. : l{I''."'/.•r:. ··.) kJ. ~ I'! ~é ~omíngo~rigues P nlo ~ 

. I .__, 
. Pregoeiro da CPUSESA 

(Setrap 
Laura Sallme Hage de Souza 

) 

PORT,I RI;\/\'' 21111•. Sl'TRAP/AP 

A SECRETARio\ DE ESTADO DE 
TRANSPORTES 110 f.'õT·\DO DO A~IAP,\, no usu das 
atribur>Oos qu.: lhe sno c<>nferids.s f" lo Decreto n' I 550. de 
01/0112014. 

R ESO I. VE: 

Art. I'. RI:: VOGAR a l'ortaria n'. 499/13 -SETRAP. de 26 
de Nov<mbro de 201 J. que ;ubslituiu n sorvido'" SIRI.F.l FRANCO 
CAII-IF.l.O, pelo servidt>r J\ILS0:-1 JOSE FERNANDES OLIVEIIt~. 
para fiscnliznr os ser\lço< durante n vig<ncia du Contrato n' oos:lOll· 
SETRAI'. entre a Secn:tt.rtn r.e Estndo de Transportes c a Empresa 
CONSÓRCIO EQUADOR. 

Art. 2• -I:Sta Pona.ria cnlfB l'm \'Jgor na data de sua assinatura: 
t\rt. r. Re\'ogam-'iC as liiSf'll~i\l:CS em \.'U!llrilrio. 

GABINF.Tf. O,\ SJ:CilET.\RIA 01; tSI'.~IlO DE 
TRANSPORTf$. em Macapái:\P ~~~Julh<J de 2014. 

LAURA SAUMt: «rr,{t!i SOl'Z.A 
· SECRETÁRIA OI: ESTAilO ;l[-~11.-\!\SPOI!TES 

PORTARIA N' 2ll/14,~ETRAP 

A Sl::<.:I!I;TÁRIA DF. ESTADO 
nt: TRANSPORTES 00 ESTAilO 110 AMAPÁ, no u>o das 
eurburçl)es que lhe silo cunfnidas (ltiO De<rtto n'. ~~~ de 01 de 
Abril de 2014, 

CO:-ISIDER,\NDO a cclchtação do 
Contrarn N' 008/:lOII. SJ-:TRAP. entre a Secreto rio de Estado de 
Trans1•~rtt< • .:.~ETRAP e a cmpreso COKSÓRCIO EQ!JADOR. 

Pã . 12 
cujfl ohjerivo 5ao os ServiçC\5 de F.xecuç-M da obrn de infrn-e5tnllura 
HodovinriR illlcgrRnte do rrogr•rna Rodovrároo do· Estado do AmRpir
E.xccu>llo da Rod. AP-070 -trecho Samo Antonio da Pedreira- Santa 
Luzia do J>acui (79,11 Km). 

COI\'SIIlERAII'IlO os disp~~sitivos 
nos anigos 66 c 67 da Lei N' 8.66ól'll. que disciplinam a cxecuçk>. 
risc.ali;r ... 1ç."o e acompanhnmenlo de obms e scr\'iÇOS no ;imbiiCI dos 
contratos crkbrados com Ó!gào da administraç!o pública; 

R~:SOI.V[: 

Art. t•. Design:~r os servidore~ ah<m.:o 
rch~cionados para flscali7.arcm os serviços durRnte a vigtnci:~ do 
Contrnto n' 008/2011-SETRAI', observando o fiel cumprimento do 
Contraio e as especificnç(\~~ constantes. 

l.l'IZ FEI.IPI: Dil SILVA TRAVASSOS 
Ai'iTOi'iiO \'IEIJl.\ DOS SANTOS 

Engtuhriro Ch·il 
Tccnicoem 

tnrrat~lrutura 

8ENWITO m; SOlSA ~1.-\RTJNS .IIINIOR Engenheiro Ci\'il 
.4-rl. r .. Esta Portaria enttarfl cnt \'igor a panir da 

datu de sua a!!sinatura: 
Art. J•. Revogam--se as dísposiçc1ts rm Ctlntr;irio 
~IACAP..\.AP, OIIJ Jl1LIIO llt:1014 

J •. \lfR,\ SAi.IMf. 
SECRETARIA 

rORTARLA /\'' 213/U- SETRAP/AP 

,\ St:CRf.:TÁRIA DE ESTADO Dt 
TRANSPORTf.S DO ESl'AIIO DO .-1.\IAPÁ, no uso das atrib~i;O.:s 
que lhe sao conferidas pelo Dwrto n' 1550, de 01/01/2014. 

R E SOL. VE: 

Art. I' · REVOGAR a l'ortario n" 21S/13 -SETIUP, de 06 de 
junho de 2013 , que nomeou os servidores PAULO LOUREIRO 
BITENCOURT. MAURO ROBERTO PICKEREI.L. IZAU LUS 
Di\NTAS SOARES e JO..l.O WIL'ION RllmRO ALVINO, para 
fiscalizarem os serviÇ{Is durante a vigência do Contrato n' 00812011-
SETRAP. enuc a Smetaria dr Eswdo de Transpones e a Empre>:. 
CONSÓRCIO EQUADOR: 

Arf. 2' ·Esta Porto ria entm em \'itor na data de sul assiu:uura. 
A ri. J• ... Revogam·S!: us disposi~~s em contrârio. 

GABINETE DA St:CHf.~l' RIA IJE t:ST.\00 
TRANSPORH:S. em Macopft/AP 1 ~e Julho de 2014. 

L:\l.'R.\ SAW }J:Pr.E SOl'l,\ 
St:CRI:l'ÁRIA Dt: ESTA061JETRA\SPORTr.~ 

ll[_ 

PORTARIA l'i' 214/14 • SETRAP/AP 

A SECRET.ÁRIA DE ESTADO DE 
TRA:-ISPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuiçOes que lhe sDo conferidas pelo Decreto n' I ~50. de 
01/01/2014, 

R t:SOL V E: 

Arl. I'- REVOGAR a Porlarln n'. SJO/JJ • 
SETKAP, de 09 de Detembro de 201], que sub"ituiu os servidores 
PAULO LOUREIRO BITEI\COURT e MAL:RO ROIIERTO 
PICKERELL, ptlos scrvidurcs FRANCISCO Hf:l TON MODESTO 
DA SILVA e JUSCELINO DA SILVA E COSTA, para fiscalitar os 
serviÇ{IS durantt o vig!ncro do Contrato n' 008.'101 1-SETR,\P, cnlte a 
SecretariA de Estado de Tmnspones e n l::mpre.sn CONSÓRCIO 
EQUADOR; 

Art. 2' -Esta ronaria entra !.!m vigor na di!ltt :.h.· · 
sua a~sin:uura: 
Arl 3' • Rc,·ognm-sc n.s disposiçO<s em 
contrário. 

TRANSPORH:S, em Mncará'AP li de Julho d< 2014 . 
GABI:\HE D.A SECRE~':> IA DE EST.\DO DE 

LAURA S:\1.1~ IA ~E SOl'ZA 
SECRF.TÁRIA 01: ESUDdl~~R,I:"SPORTES 

PORTARIA :-1' 215114 • SETR\P/AP 

:\ SECRET.i.RJA DE ESTADO m: 
TRANSPORTES DO reSTADO 00 AMAPÁ. no uso dns 
atribuições que lhe são conferidas pelo Dmcto n' I 550. de 
01101/2014, 

R ESOL \'E: 
Art. J' - REVOGAR 1 rorlllria o'. 500/IJ • 

SETRAP. de 26 de Novembro de 2013, que substituiu a servidora 
SIRLEI FRANCO CAMELO, f"IO servidor :-IIL~ON JOSÉ 
FERNANDES OLIVEIRA. para tiscnli•ar os serviços durnnte a 
vigencia do Contrnto n' 008!2011-SETRN', entre a Secretaria de 
F.swdo de Transportes e n Empresa CONSÓRCIO EQL'AOOR; 

1\rt. :2;- -Esta. Pcrtnri:~. entra em \"igor na d;na de 
su;~ nsstnRturn; 
1\rt. 311 - Rc\·ogam-sc as di!>p,.1siç~'S em 
contrário 

G:\81:-IETE M SECRF.TAIUA Of. ESTADO DE 
TRA:>ISPORTES. em MmpWAP, 1 de Julho de 2(114. 

!A liRA SAliM cl:H\'Miv.\- SO Ul.\ 
St:l~RHÁRIA Ot: EST .-\ TRA\SPOilTI:S 

PORTARIA N' 216114-SHRAP 

A SECRETÁRIA DE f:qADO 
DE TR.~~SPORTES DO ESTADO 00 A.\IAPÁ. no uso dns 
ntribuiçi\cs que lhe sao conferidas pelo De<rcro n'. IS50 de lll de 
Abril de 1.014. 

CONSIDERANDO a cclebraçao do 
Contrato N' 00812011- SETRAP, entre n Secrttaria dr Estado de 
Transportes · SETJl.\P < a empresa CONSÓRCIO EQliADOR. 
c:atio objeti\'O stl.o os Serviços de Execução da obra de infra-e.slrutura 
Rodovinria intcgrnnte do programa Rodoviário do Estado do Amnpâ · 
Em:uç~o da Rod. AP-270- trecho da DR·I56- Flexal • Prscuuba 
(13.49 Km). 

l'Oi\Sillf:IIANDO os dispositrvos 
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m'S anigu:; 66 c ()? da Lei 1\0 8.666/93. que di~ciplinam a extcuçào. 
lis\.·al!zaç;l() c acompanhamento de obms e setYIÇOS no âmbito do.tS 

contratos -:ch:hrados mm 011~~0 l1:1 ~dmilll~traç.ão pública. 

RESOLVE: 

Arl. l"· Dcsigmtr us scn·idures abaixo 
rdacionados para lisc:itlizarcm os serviços durante a vigência do 
Contrato n' 00812011-SI:TRAP. observando o fiel cumprnrtcnto do 
Contrmo e as especificações conslnntes 

AYI"O ... IO BRAG.~ Clll'CRE Engenheiro Ci\'il 

.tl'SCF.LINO D.l SILVA E COSTA Tecnico em lnfraestruturo 

BE:'iEDITO DF. SOIISA ~1.\RTINS .111\IOR Engenheiro Ci\'il 

.\rt. r'- E~ta Ponaria entrará em \'Jgor a p:u1ir da 
data dt! :o:ua aç.smatura: 

:\rt. 3"- Rc\'ogam-sc as disposições em conuãrio. 

'IACAPÁ-AP. OI D li LHO DE 2014 

LA liRA SALIM · SOllZ.-\ 

SECRETARIA DA SETR-\P 

PORTARIA V 217/14- SETRAPIAP 

A SECRETARIA DE F~<;lAIJO Df: 
TRANSPORTES IJO [STADO DO A~IAPA. no uso da< 
atribUIÇÕes que lhe são conferida< pelo, Oemto n' 1550, de 
01101!2014. 

RESOLVE: 

Art. I' - RE\"OGAR o Portario n' 206113 -
SETRAP, de 06 de junho de 2013. que nomeou os <ef\'idores JOÃO 
OUVEIRA ·BRABO RIBEIRO e JACKSON CHARI.F.S LIMA 
BORGF.S. para fi.<cali7.arem os sef\'iços durante a ,·igencia do 
ConrratQ n'' 013!2010-SETRAP. entre a Secretaria dc· Estado de 
Transportes e a Empresa SER VIC LTDA: 

:\r!. 2' -Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua a.ssmatnr:.: 
Art. 3'' • Rcvogam·s~ m disprsiçl\::s em 
c:ontrârio 

G.-l.ll!J~;F.lf: ll.-1. SF.CREHR!A IJE ESTAIIO IJE 
TR<\:'iSPOHTES. em Maca~á1AP li;~. Jull.!o de ~014 . 

LAlRA SAllm~~G~SOl7.\ 
SECRETARIA DI: EST.\DO o{;R.\:'\Sl'ORTES 

rORTAR!A N' 218/14-SETIUP 

A SH'RETÁKIA DE F.STAIJO 
DE Tll-\:'iSPORTES DO t:s'IAIIO 110 A'!APA, no uso d115 
atnbuiçlles que lhe sao cc•nl<ridas pek• ll<trcto n'. ~~~O de OI de 
Abril de 2014. 

CONSliJERANDO a cclcbrnção d•' 
Cvntralv :-.1" 01Ji1010- SF.TRAP, entre a Secrttaria de Estado de 
Transportes- SETRAP c a empresa St:RVI(" I.TIJA., <ujo objetivo 
são Q; S=rY!ÇC5 c.k Lociiçãu mensal de máqumru. pesada para 
escavaç~o e carga para a ~etrap. 

CO:-ISIDERANDO vs disposlliv,ls 
nos an1gos 66 e 67 da l.ei :oi' 8.666193. que disciplinam a execuçiln. 
fisl"alíza\'ào c awmpanhamenh.' de ohra.<: e !>er"i,.;us no âmbito dos 
contratos cekbrados t:om órgilo da ndministraçao pública; 

RESOLVE: 
Art. I'- Designar os servidores ahaixo relacionados 

para fiscali7.arem os serviços durante a vigCncia do Contrato n(\ 
OIJI2UIO-SETR.\P. observnnd1..l u fit:l cumptimrnto do Contra!!~ c ;t;; 
esp~cilkaçõl·s constantes 

ALIIi:I!IO PA.\TO.JA ~1.\RQn:s ·1 <rnico rm lnlr:~eslrutur:l 
.!O..i.O OUVElllA 11 VIEIRA Tmrico em lrrfrne<trutura 

, Art. 2'· Esta Portaria entrar~ em vigor a 
conlar de 01/0ô/2014; 

Art.Jo. RcvogRm-se as d1sposiçOes em contrdrio 
MAC..~I'.Á-~P. 01 D;g~LilO llt: 2014 

LAUIU SAL!'!~~ SOU7.A 
SECRETARIA DA ~AAl' 

PORHRIA :-.1'119/14- SETRAPIAP 

A SECI!F.T ÁRIA DE EST.\00 DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO A~L<\Pk no uso das . 
atribuições que lhe são conf(rida) pelo Decreto n" 1550, de 
01101120!4, 

ll f:SO L V E: 

Art. I' - REVOGAR a Portaria n" 223/13 -
SETR-\P, de 06 de junho de 20!3 , ~uc nomeou us servidores 
FRAl'KISCO flELTON MODESTO DA SILVA, PAULO 
ALFREDO BEZERRA HAGE e "'ILSON JOSE FERNANDES 
~LIVEIRA, para fiscali?.nrem os scrvrços durnnre a vigência do 
Contrato nn C2-t!20JI.~ETRAP, entre n Secre1nria de l::;t;-tdO de 
Transportes e a Empre.a TIUER ENGENHARIA L TOA: 

Art. 2' w[S\;J Punaria entra em \'i~(.lf mt J;tla de 
sua assmatura: 
Art. J• - Rev~gam-se as Jisposlçt't.:s em 
cN1trário. 

GABll'iETE DA SECRETARIA DE ESTAIJO DE 
TRANSPORTES. em Macapá!AP_j/~ de Julho de 201~. 

LA liRA SALI~l~~t: S0!7 .. \ 
SECRETARIA llE ESTAIIO[/)i'lRAl"Sl'OKTt::S 

PORTAR!,~ N' 22011~-SET~P 

A St:CRt:TÁRIA Df. ESTAIIO 
llE Tll-\\Sf'ORTES IJO f.SlADO DO .HIAP . .\, no uso das 
atnbUições que lhe s.lo confcndas pd<.J ()errffo n°. ~~~O de OI. de 
Abril de 2014. 

CONS!OEIUNIJO a celebração do 
Contrato 1\' 0241201 I- SETKAP. entre n Secretario tle [st•do dr 
Tran.porte! - SETR<\P c a empresa TRIF.R ENGE:-.111.\RIA 
L TDA. cujo objetivo sao os Serviços de Execuçlln da 2' etapa da Obra 
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de Construçoo e Pavimentação da Rodovia Norte/Sul no Município de 
Macap6. 

CONSIIlERAl\IJO os dispositivos 
nos artigos 66 c 67 da Lei N' 8.666193 .. que d1sciplinarn a execução, 
fiscali1.aç:lo c acompanhariltnto de ubras e serviços nu âmbito' dus 
contratos 'clebrados com órgao da administração pública: 

RESOLVE: 
Art. 1°- Designar ns servidore:; ahaixo 

rC'lac1onad~ para fiscalt7arcm os -~~f\'IÇCIS durante a \'Ígência do 
Contrato ne 024/2011-SETRAP. obscrYamh1 o fiel cumprimento do 
Contrato e as especificações constantçs. 

PAtiLO ALF"RE!IO RE7.F.RRA llAGE Tt?cnico ~m 
Inrral'slrutura 
MARCELLO COELHO LIMA F:ngrnhriro Ci>·il 
.ll!Sf.ELJNO IJA SILVA E COSTA Técnico <111 h•fraestrutura 

Arl 2'- Esta Portaria entrar~ em vigor a 
contar de 01/0612014; 

A. ri. Y. !k' ogt~.m;;"~ , s t!isposições em comrâríu. 
~1.-\C.-I.PA-AI'. OI IJ JllllO llt: 201~ 

L\llRASAI.I~_ A~:SOliZA 
SECRETARIO ~.Z S~TR .. \P 

PORTARIA N" 22!114- SE:TRAPIAP 

A SECRETÁRIA llt: t:STAliO nt: 
TRANSPORTES IJO ESTADO !lO .-\~lAPA, no uso dns 
atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Dccrclo n' 1550, de 
0110111014. 

llt:SOLVE: 
Art. l' - Rt:\'OGAR o Portaria n' 214113 -

SETRAP, de 06 rle Junho de 2013 , que nomeou os servidores 
FRAJ'JCISCO HELTON MODESTO DA SILVA, JOAO OLIVEIRA 
RRABO RIBEIRO e ANT0:-110 VIEIRA DOS SANTOS , para 
flscali1.nrem os serviços durante a vi~ênda do Contrato n' 008!20 I I
SETRAP. entre o Secrctoria de Estado de Transportes e a Empresa 
CONSÓRCIO EQUADOR. 

Art. 2° -Esta Portnria entra em vigor na data de 
sua alisin:nura: 
Art. 3° - Re\'og3Jll·se as dispusiçõ~s "m 
contrfuio. 

GAilll\t:TF. DA SECRETARIA .IJE ESTA!IO IJE 
TRAi\SI'OKTES, em Macapá!~OI ~c Julho de 2014. 

L\llll·\ SALI~Iilirt~1?n-E SOlJZA 
SECRETARIA IJF. ESTAll&/)Ê~;.R.-\1\SI'ORTES 

PORTARIA :-I" 2ll/14-SI:TilAf' 

A Sf.CRET!Í.R!A IJE ESTADO DE 
TRANSPORTES IJO EST,\DO DO,\) IA PÁ, no uso das atribuições 
que lhe são wnfcrida< pelo !lrcrelo n". 1550 de OI de Abril de 2014. 

CONSIDERANDO a cclcbraç:to .d(• 
Controlo N" !IIJN12011 - Sf.TRAP, entre a Secretaria de Estado de 
Transportes- SETRAP e a empresa COI<iSÓRCIO EQUADOR .. cujo 
objetivo sao us St:rviços de Exccuç:lo da Obra de infra·estrutma 
Rodoviária integrante do programa Rodoviúrio do Estado do Amapá -
Rodovia '' P-0 I 0-Trecho \1azag3o Novo- Maz•gao Velho. 

c.oX"~i~;;::!r~~~O os dispositivo5 
nos artigos 66 e 67 da Lei ~o 8.6Clb/9J, que disciplinam a cx~cl;~~~. 
fiscalização c a::ompanhamcntn de ohras c serviços no âmhito do~ 
contratos ce1ebradus com órgão da administração púbhca: 

RESOLVE: 

Art. t •- Designar os servidores abaixo 
relacionados para fiscali7 .. artm os serviços tlurante a vigência do 
Contrato n' 008120!1-SETRAP. ohservando o fiel cumprimento do 
Contrato e as especifkaçót:s constnnles. 
.\Ll'IZ!O ARAGÃO DF. SOU1K\ t:ngenhriro 
SIRLE\' FRA:'iCO CAMF.l.O Técnitu em Infraestrutura 
Bt:NF.DITO DE SOl'SA \IAKTINS Jt::-IIOR l:ngenhciro 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura, 

Art. J"- RevL,gam-sc as· disposições em conuãri~). 

~IACAPÁ-AP, OI O~\,";? DE 2tll4 

LAVRA SALIM!:.~ SOl'ZA 

SI:CKF.T,\R!A !lA St:TRAI' 

PORTARIA N' 22311~- SETRAP/AP 

A SECilt:TÁRIA DE ESTADO DE 
TR'\NSPORTES DO ESTAIIO DO A~lAPk no uso dns 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n' !5 ;o, de 
01/01!2014. 

Art. l"- REVOGAR a Portaria o' 219/13 -
SETR-\P, de 06 de junho de 2013 . que nomeou os ser>idorcs 
ORZANEI.LF. NERY MAGNO DA SILVA, ANDERSON DA 
SILVA FERREIRA e J0;\0 OLIVEIRA BRARO RIBEIRO . para 
fiscalizarem os serviços durante a vigência do Contr:llo n° U0~/2011· 
SETRAP, entre a Secretarm de Estado de Transporte~ c a hnpresa 
CONSÓRCIO EQUADOR~ 

Art. 2• v[513. Portaria cnlrn em ngor na Jlta de 
!õua a'õsinawra; 
Art. r . Revogam·sc as disposiÇl'lCS em 
contrãrio. 

GABINETE IJA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRJ\.I'>SPORTES, em Macapá/AI' de Julho de 2014. 

LAliRASALD 
SECRF.ÜRIA DE ES'l AD 

DESOl'l.~ 
E TR.\1\Sl'ORU:~ 

PORTARIA N' 224/!4-SF.TR<\l' 

A SECRET,\RIA IJE ESTAIJO 
DE TRANSPORTES DO ESTAD!) DO AMAPA. no uso das 
atribuições que lhe silo conferidas pelo Drcreto a'. ISSO de Ol de 
Abril de 2014, 
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CONSIDF.RA!IIDO a celehraçao do 
Contrato N' 008/2011 - SETR-\P, entre a Seerttario de F.stodo dr 
Transportes - SETRAP e a empresa CONSÓRCIO EQCADOR., 
cujo objetivo sao os Sen·iços de Execução da Obra de infra-esuutura 
Rodo\·lória integrnnte d<> programa Rodoviário do Estado do Amupá
Ex<euçào da Rod. AP-340-trecho entre a Rodovia AP-{)70-Itaubal do 
Pirir.izn(2,1.25K M). 

CONSID[RAl'iDO os dispositivos 
nos artigos 66 e 67 da Lei N' 8.666/93, ~ue disciplinam o execução, 
f15calizoçllo e acompanhamento de obms e ;nviços no ârnhito dos 
contratos celebrados com órg3o da administração públio:a; 

RESOLVE: 

Art. 1"- Designar os seroidores abaixo relacionados 
para fiscalízarem os serviços durante a ,,.jgência do Contmro no 
008121111-St:TRAP. ohsc.vando o fiel cumprimento do Contr•to e ns 
cspcc1licn~õcs constantes 

Ll'!Z ft:UPE DA SILVA TRAYASSOS Engrnhriro 
ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS Trcnicu em Infraestrutura 
BENEDITO DE SOl!SA \UKTINS .!líl'i!OR Engenheiro 

Art. 2"- Esta Põrtaria entrará em vigor a partir 
da dala de sua assinalura: 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrario. 

MACAPÁ-AP, OI DJjJl!UIO ut: 2014 

LAllRA SAU~~~IE SOUZA 

SECRETARIA DA SETRAP 

PORTARL\ N".225íl4- SETR.\P/AP 

A SECRKI"ARIA IJE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO E~IADO DO ML<\P . .\, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n" l 550. de 
01101/2014. 

RESOLVE: 

Art. I'- REVOGAR a Portaria n' 218113 -
SETRAP. de 06 de junho de 2013 , que nomeou os setvidores 
ORZANELLE NERY MAGNO DA SILVA. JACKSON CHARLES 
LIMA BORGES e NILSON JOSE FERNA!>:DES OLIVEIRA , para 
fiscalizarem os serviços durante a vig!ncia do Contrato n' 00812011-· 
SETRAP, entre a Secretaria de Fstado de Transportes c a Empresa 
CONSÓRCIO EQUADOR; 

Art. 2• ·E~ta Portaria l'ntra em 'igtu mt Jata de 
sua assinatura: 
ATt. J• · Revog.am~sc as disposh;~Jcs em 
contrârio. 

GABINETE DA SECRETARIA li[ ESTA!lO DF. 
TRANSPORTES. em Macaplt!A!)f.l ~e Julho de 2014. 

LAtiRA SALI~Ií1/I~E SOl"Z.\ 
SECRKr.ÁRIA DE I:SfA~d.fiETR\1\SI'ORTF.S 

PORT,\RlA :oi' 226114-SHRAP 

A SECRETÁRIA DE ESTADO 
IJE TR-\NSPOKU:S 110 I:STAIJO IJO A\IAP,i.. nu uso das 
atribuiçflcs que lhe são conli:ridas pdo Decrcto n'. ISSO de OI de 
Abril de 2014, 

CONSIDERANDO a celehração do 
Contrato No 008/2011 _ S~;~!', ~ntre a St~rrtari1 dr f:stado dt' 
Transport., - St:TRAP e a empresa CONSORl:iu ~!;!.':~!lOR., 
cujo objetivo são os Scrv1ços de Exl-cuçâo da Obra de infra..c;!r!_!~ur.t 
Rodo•iária integrante do progr.utra Rodoviário do Estado do Amapá
Execuçao da Rod. AP-1 I O-Silo Joaquim do Pacul - Cutias do Arap,uari 
(21J9KM). 

CONSIDERANDO os disposrtivos 
nos art1go< 66 e 67 da Lei N' 8.666/93, que disciplinl!lll a cxocuçilo, 
fi;caliz;~ção c acompanhamento de obras e serviços n(• âmbito dos 
contratos celehrado5 com órgão da adminimação rúhlica; 

llt:SOtvt:: 
Art. J•. Designar os servidores ahaixo 

rcl~cionados para fiscalizarem os serviços durante a vigência do 
Contrato n' 00812011-SETR-\P, observando o fid cumprimento du 
Contrato e as especificações constantes. 
UIIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS 
MiTONIO Vlt:IKA IIOS SA:oiTOS 
lnfratstrutura 

Engenheiro 
Tltnico em 

DENE!IITO DE SOUSA ~'IARTINS Jt;NIOR F.n~rnhriro 
Art. 2"- Esla Portaria entraré em vigor a partir 

da data de sua assinatura; 
Art. 3° • ~cvogam·~disposiçõe:s em contrário. 
~1.-I.CAPA-AI'. OI ll !'LHO DE 1014 

L~URA SAll_~ ~E SOLIZA 
SECRETARIA D .. ~~~TRAP 

PORTARIA N' 2271!~- SETilU/AP 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
TRA~SPORTF.S IJO I:STADO DO AMAPÁ. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto ne 1550, de 
OlíOI/2014, 

RESOLVE: 

Art. l" - REVOGAR a Portaria n' 208/13 -
SETRAP, de 06 de junho de 20!3 , que nomeou os setvidores 
FRANCISCO HELTOJ\ MODESTO DA SILVA. JUSCELINO DA 
SILVA E COSTA e PAULO ALFREDO BEZERRA HAUE, pnra 
fiscitlizarem os serviços durante a vig!ncia do Contrato n' O 17:'20 I 0-
SETRAP, entre a Secretaria dl! Estndo de Transponc~ c :1 rm;'r..>ul L. 
B. CONSTRUÇÓES LIDA~ 

Art. r -[sla Pl'rtaria entra em \"Í;}nr n1 tinia d;: 
sua ~smaturtt: 
Art. 3" - Re\'ogam-sc as Jisposi.,:•)~s em 
contrário. 

GABINF.TE DA SECRE~RlA llE ESTADO 
TRANSPORTES. em MacapáiAP, I de Julho de 21114 

!.AURA SAU\1 , [ SOl'ZA . 
SECRH A RIA DE ESTADO' E TR~SI'ORTES 

DE 



Macapá,11.07.2014 
roRHRI,\ \' 228/14-SETR.\r· 

A SlCRETÁRIA llt: I:STAilO 
DE TRANSPORTES DO E!>IADO DO AMAPA, no uso dos 
attibuiçolcs que lhe sau conf<ridas pelo Dccr<lo n'. 1550 de OI de 
Abril de 2014.· 

C:ONSIUERANDO a celobraç~, do 
Ct,ntrato N" 04712010- SlTilo\P, entre a Stcrrt•ri• dr E~tado dr 
Transpórtes - SETRAP c u empresa L. 8. CONSTRliÇOt::S 
I.TOA-. cuj~ ~hjetivo sao os Serriços ~c [,e<uçao ~c manutcnç.Ao, 
cunscr,·açno c rccupcraçao.ua IIR-I~r.tAP.Iole OIA,trocho Cachoeira 
Sulllo . Antonio--~ronleun Brasii!Guian:t Francesa(pontc 
internacional).suhtrcchu Deinolilotl. do .lani-Entr.l\l'-4811.segmento 
K \-1 88.32. txtensno61.J2 KM. 

CO:'\SIDERANDO os dispt>siti,·os 
nu; artigos 66 c 67 da lri :'1' 8.666~!3. que doscirlinam a exccuç~<•. 
fiscahzacao e acompMhamentu de obras c serviços no finlhito dos 
contratos celebrados corn úrgâu da administração pública; 

Rt:SOLH::' 
Art. I'· Designar os servidores abaixo 

rclacimmdt;s para fiscalizarem os seo'IÇOS durnnlc a vigCncia do 
Contrato n' 04712010-SETRAP, observando o fiel cumprimento do 
Contrato c as espcciftcaçolcs constantes. 
ORZA:"(t::LU: :'\t:K\' MAG:'\0 E SIL \'A 
\1.\R('ELI.O t'Ol:I.HO UF: t.m,\ 
r,\l'LO .\LFREOO REZ.ERR·\ IIAGE 

Enjll'llh('ito 
En~rnhtiro 

Ttcniro tm 
lnfrae\trutnra 

Art. 2°- Esta Portaria entrara em vigor a 
contar de 0110612014; 

I' 

Art. J' ·- Revogam-se as dispusic;t~ .. -s em coatrãrio 
~IACAPA·AP, Olllt::J:Ho DE 201~ 

LAl'R.\ SAll~.tE~~ .sot tU 
SECRETARIA D.VsÍ.:~ RAP 

PORTARIA :"("229/14- SEl'RAPIAP 

A SECRETÁRIA DE _r.snno OE 
TltA."SPORTES 00 F.sTAOO DO AM.~P.\. ";' u.so Jas 
atribuiçlles que lhe sao conferidas ptlo Decreto n I ,;o, de 
0110112014. 

RESOLVE: 
Art. I' • REVOGAR a Portaria n• 209/13 • 

SETRAP, de 06 de junho de 2013 , que nomeou os "'" •dores JOÃO 
WlLTON RIBEIRO ALVINO. ELDeNOR T~RR!:S DE 
CARVALHO e JOAO OLIVEIRA BRABO RIBEIRO , parn 
tiscalizàrem os serviÇOS durnntc a vigblcia do (.'onunto n' Q.lQ/1010-
SETRAP, entre a Secretaria de Eslsdo de Trnnsp<'rtc~ c n l:mpn:>a 
ETECON LTDA: 

Art. l' -Esta Portaria entra em rigor na dnln de 
sua as~inntu1tl: 
..\rt. J• - He,·ogam-)c o~ disrt'Sit.,i'!.', .:m 
contn'uio. 

GABINETE DA SECRt.l ARii\ Dtó t:SHDO 
TRAI"SPORH:S. •m Macapá'.tu'.J}_ ~·Julho de 2(11~. 

llE 

. I.ACRAS!\U\I~~:SOt17.\ 
SE<.:Rt:T ÁRIA DE I:STADO ~E~;.RANSI'OII'I I ·s 

PORTARIA :-<'lJ0/14-S[TRAP 

.\ SECRETÁRIA o~; r.snoo 
DE TRA:-<SPORTI::S 00 ESTADO DO AMAPÁ, no uso da.< 
atribuiçOts qu< lhe sAo conferida.~ pelo Decreto n'. 1550 do OI de 
Abril de 2014. 

CONSIIlt:RANDO a cele~raçâo do 
('onuato t\' 04W2010- SETRAr, entre a Srtrttario de t:~todo 4• 
Transporlrs • st:Tit.o\P t n empresa ETECON LTIJA .. cujo 
nhjerí ... (- são üS Serviços de E~ecnção de manutençllo. r.!Onservoçõo t 
recupcraç!lo. na llR·I56tAr, lote 03B. trecho Cachoeira S•mo 
AntoOJo -fronte>ra llrnsiiiGuiana Franceso(fim da ponte 
tnt~rnacional).subtrccho Rio Cassipm-t-aC'csso ao Rio Oiaroquc. 
seamcnto KM 716.9-KM K20,h. extensao 103.7 KM. 

- CONSIDERAI"DO us dispositivos 
nos onigos 66 e 67 da L<i N' 8.66(>t'>l. que disciplinam • c.<ecuç!ln. 
fiscaliznç.'lo· c acnmp~humcnto de obms e sm·•ços nu !ntbJIO dos 
contr•Jos celebrados com órg!lo da a~nunistraçlkl pública: 

RESOI.VE: 
A ri. I"· Designar os servidores nbai~c:n relacionados 

ptun fi'calizarem os scrviç~ durante a \'igCncia do Conwun nor: 
0~9/!U!O-SETRAP. obsm·andn o fiel cumprimento doControto e ns 
cspccitic:.ações constantes. 
lli:ROERT SQl:Z.\ LI[ AZEVEDO PICA:'\ÇO 
.\IARCEI.I.O COELHO llE LIMA 

[ngtnhtirtJ 
(ngrnhriro 

Tccnico rm ELDI::~OR TORRES DE C,\R\'ALilO 
fnfrntstruiUn 

Art.2'· Esta Portaria entrara em vigo• a conlar 
de 0110612014; . 

.-\rt. J• p Re\·oga~n-c ns dis(K'c;;içõcs em contrftno 
:\'IACAP,\-.~f. OI E J\ILilO IJE 2014 

1.,\{IR.\ SAL. ; t;~ DE SOt:ZA 
SECRET.-i.R A lft.~t:TRt\1' 

PORTARIA N' 231114-St:TRAP 

,\ St:CRF.T ÁRIA DE ESTADO 
ot: TKAI'\SPORTES DO ESTAilO llO A~IAPÁ, no "'" dn< 
atnbuiçõts que lhe são conferidos pelo Ot<rrto n'. ISSO oc OI de 
Ahril de 2014. 

CO:'ISIDERA:"(DO n crlchração do 
t'omrato N" 050/2010- SETRAI', entre a Secrrtoria dt l:stado dt 
Tronspo1·trs - SETR.-\P c a empresa ETECON LTDA-. ·c•tio 
objt:\i'u sno oo; Scr\'iços de [xccuçâo de manutenc:ftol con:;cnacão c 
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:ecuperaçAo), na BR-t56f,w, lote OIC. trecho Cnchoeirn Santo 
Antonio -fronteira BlnsiltGuiana Franccsa(fim da ponte 
intcrn•cional),subtn:cho ~ntr. J\J'-480(Rio Cajari • Santa Clara) -
entr, AP 030(A) Camaipi\- Rio Vila Nova, segmento K\1 154.22-
KM 211.65. Ex1tnslkl57,4) KM. 

<.:0:-ISIOERAXOO os dispositivos 
nos flrtigos 66 c 67 da tr) N• 8.666193. <111c disciplinam u execução. 
liscalil'.açãi:l c acompanhalncntu de l'bras t' St'rviços no àmbito dos 
contratos cdcbrados com prgao da adminis!raçoo pública: 

Rf:SOI.Vt:: 
.-\~. I"· t>tsignar os strvidorcs al,aixo 

relacionados para Hscul~an;m os )"erviçus durante 1:1 \·igtnciu t.lo 
Controlo n' 0~12010-SI1rR.-\P. observando o fiel cumprimento ou 
CC"nlrato eM ~flCCilicaçks con~tantes. 
JO.:i.O \\ IL'I'ON Rl8!:tKO ALVIJ\0 
)IARCELLO COELJI<tOE UMA 
F.Ulf.NOR TORRF$ D}: CARV.'\1.110 
lnfr•t~lrutun 

Engrnhriro 
En~rnhriro 
Ttcnico tm 

Art. :2•- Esta Portaria entrará em vigor a 
contar de 0110612014; 

i\rt. J• · Rc,·ogam-se RS disposições em conuimo 
MACAP.Á-AP. Ol ~UlltO DE 20U 

L,.\IIRA ~.\1.1~ . . F. SOII7.\ 
SECRETÁRIA . SEllUP 

PORTARIA N' 232114- SETRAP/AI' 

A SECRETARIA DE F.sTADO Dt: 
TltANSI'ORH:S llQ f.STAilO DO A~IAI',Í.. no uso da.' 
atrihuiçlles que lhe s~o conferida< pelo Decrtto n' 1550. de 
011011201~. 

RESOLVE: 

.o\rt. 1' - Rf.VOGAR • Portaria o' 211/13 -
SETR.AP. oc 06 de ,;unho de 2013 , que nomeou os servidores 
rRANCISCO HELTO)\ MODESTO UA SILVA. JIJSCF.LINO DA 
SI I. V A E COSTA e; ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS • para 
Jiscaliz.nrem os ser\'iç{'$ durante a vig!ncia do Contrato n" 051/2010· 
SETRAP, entre a Sec~tta11n de Estado de TrM$portes e a Empresa L 
O. CONSTRUÇOES ~TOA; 

:\ri. r ·Esta l)onatria entra em VIgor nn data de 
s:ua assinatura.: 
Art. J• - Revog3n1-se as disposiçOcs rm 
"-Ontn'uio 

GARI:'iETE DA SECRET.\RIA DE t~~TAilO DE 
TRANSrORn-:s. •; Macapâ!Ar:#_l ~· Julhodc1014. 

L.\ liRA SALI~Ire~F. S0t:7..A 
SECRETÁRIA DE ESTAOõ1íETRANSPORTf:S 

r 

POR L\ RIA :'l'lJ3/14~'iETR,\P 

A SECRr.T,i.RIA 01; ESTADO 
IIE TRA:'ISPORÜ:S 00 t:STAI)(.I llO A~IAP.i., no uso dns 
at•ibuiçOCs que lhe ~:lo conferidas pelo Decreto n'. 1550 de OI de 
A~ril de 2014. · 

. CO:>ISillERA:"(OO a cclebrac:~o do 
l'ootralo N" OSI/2010- S~;TRAI', entre n Srrrttarto dt t:,todo dr 
Tronsportrs • SEÍ'RAP e n emrrcsa L. R. <.:OX~IRll(ÔES 
I. TOA., cujo ubjet~·o >ao ''' Sm·iços de E'ccuçâo de ntonutcnçao, 
con,.n•açl!n e recutf.,raçao, na BR-1~6/AP,Iote OIA,tn:cho Cachoeira 
Santo Anlonio\Fronteirn Brasil/Guiana FranceS:'l.{J"'nte 
intemacional).>nbtr~ho Entr.Ar-0201l(M111.agêo) Entr BR-
210(AVAP-030JJ,sdgmcnto km 211.65- KM 270.26, extrnsào 58,61 
KM. ; 

<.:0:-<StOF.R.A~II() os dispositivos 
nus artigos 66 c 67 da lri ~· 8.666/>JJ, que disctplinam a cxccuçi\o, 
fiscalizaçao e acompanhamento de obras e !,Crviços no Ambito dos 
contratos celcbradÓI; com órgao da odmmistn~<;tlu pública; 

tu:sm .vt:: 

,\rt. J'p Desi~nnr os servidtlrtc; ahaixn relacicmtdos 
para fiscaliz:m."m os St'Jviç.os durnntc a Hgêncin dn C'olltrnro 011 

05112010-Sf:TRA'r, ohscrvandu o fld cump•intcnto do Comrato e ns 
c.spccificaç~s cnri~tantes. 
.IOAO \\'ILTO~iRIBEIRO .-\L\'1:'\0 
MARCEI.LO COUJIO OE U~M 
.Jl'SCF.I.INO D~ SII.\'A f. COSTA 
lrlfnrstrutura 

•;ngtnhtirn 
[ngrnhciro 
Tecnicotm 

Art. 2'· Esta Portaria enirará em vigor 
contar de 01/0612014; 

.\rt. r. RC:\'Ogluii~SC as dtSI)OSiÇôes em contrário 

MACA~'Á-AP, oll};; ~llO DE 20~4 
I.At RA SAl~ DE SOl lA 

SECRET . .\IIIA ll·\ Sf:TRAP 

PORTARIA 1\' 234114 • SETRAP/AP 

A SECRET.\RJ,\ OE ESTADO llt:: 
TRAI'\SPORTE:S DO ESTADO llO AMAP,Í., no uso das 
atrihUJções que; lhe sao confcr•das pelo llecrrJo n' I >50, de 
01/0112014, 

R ESQ L VE: 

Art. 1'- REVOGAR • Portorio n• 212113 • 
SE'lKAr. de Qó de junho de 2013 • que nomoou os scrvidurcs 
ORZ.ANFLLE NERY MAGNO DA SILVA, JACKSO:-J CIIARI.ES 
UMA DORGü's e JUSCELINO DA SILVA E COSTA . para 
fJStali7.artm ns ~er;iços durante a vigência do Cnntrato n' OS2/2010-
SETRAP, entrt'; n SecretAria de F.sttKio de Trnnsron~s e a Empresa 
CONSTRUTORA E REFLORESTADORA RIO rEDREIRA L TOA, 

. Art. 2' -l::sta Portaria entra em vi~or na c.Jata de 
sua assinatura: 

4 

Art. 3' · Revognm-se n.~ disposições em 
coniiArio. 

GAnt~f.TE OA SECU
1
1/i'TA IA lll: ESTADO 

TR,\~SPOR'(ES. em Macapi'AP I de Julho de 2014. 

l. '?.t\. 
I.AlJitA S,\UM'I'.liAYf: ll[ S0ll7.4 

SECRtT,\lllA llE ESTADO'DE TRANSPORTES 

DE 

Pâg. 14 
PORTARIA N'lJ5n4-SI:TR!\I' 

A SECRET,Í.RIA DE ESTADO 
.llE TRAJ\SPORTES 00 F-~TADO DO AMAP,\. no uso das 
atribui~oo qu< lhe s~o çonferidas pelo Drcrrto n'. l5SO de OI de 
Abril de 2014, 

CO:"(SIIlERANDO n cclehtnç!n do 
Contrato N" OSl/2010- St:IR~P. entre a Sr<r<tario dr [stado d< 
Transportes - SETRAr e n empresa CONSTRUTOR'~. F. 
REFLOREST.\DORA RIO PEDREIIt\ LTOA .. cujo objetivo silo 
r-s Serviçn!i de manutcnç:1C'(comervaçâo e rccuperaçaoln3 rodO\•ia 
lU{-1 ~b!A~ lote 2,trecho cachoeira Snntn Antoruo frotlleirA 

·Brasil/Guiana Frnncesa(fim da Ponte lntemacional),subtrechC1 cntr. 
llR-210(A~1AI' OJOtll)-a I' entr.p/Amapã. segmento KM 271.2-KM 
90 O F.xlrn$00 248,8 KM. 

C:O~SIOERANilO os disrositilo< 
"''' a1tigos 66 e 67 do Lei N' 8.666t'IJ, que diSCiplinam a excc.•ç~o. 
flsealizaç!o c acompMhamento de obras c serviços no âmbi:o dos 
conuatos ccl<~rados com ór~ao da administraçâu pública; 

J!ESOI.\'1:: 
Art. I"· Designar os sc:rndores abarxi~ 

rcli'Ci('lnados parn fiscaliznren~ os ser\•iços durante n \'if:l'nCI3 do 
Contraio n' 05212010-SETRAP. observando o ftel cum111im<nlo dn 
Contrato e aç especificações oonsmntes. 
ltf.RRERT SOtiZA Dt: AZ.F.VEDO PICA :-IÇO F.ngonhriro 
MAR.CELI..O COELHO tlt:: LI~!,\ F.ngrnhrlro 
A:>-T0'\10 VI EtnA DOS SANTOS Terniro <m lnfnrstruturo 

. Art. 2'· Esta Portaria entrará em vigor a 
contar de 01106/2014; 

Art. J"'- Revogam-se as disposiç.ões rm contrário 
M.-'CAPÁ-AP, OI n:JJ~.I.IlO ut: 2014 

LALIIV\ SALIM.m~t: Sot:Z.,\ 
SECRETARIA liA SETR,\P 

PORTAR I.\ I"' 2:16114-SETIUP 

,\SECRETÁRIA Dl ESTADO DE 
TR-\NSPORTES DO ~:ST!\00 DO AMAPÁ. no uso dllS attibuiçlles 
que lhe São confendos pelo lltrrotn n•. ~~~O de OI de Abril de 2014. 

COiliSIDERANDO a cctebrnçno do 
Contrato N' 05312010- SEl'R.-'\P, entre a Se<r<tari• dt Esta~o dt 
Tr•nsportts · S~'I'RAP e a empresa Mlt.U:NIUM IMI'ORTAÇ,\0 
E fXPORT AÇAO L TllA., cujo obJetivo s.,o E'ccuçilo de Serviços de 
manulcnçAO(conscrvaçil~ c recupernçAo)na ru~ovia BK-1 >1,/AP 
lotei B.trt:cfio cachoeira Semn Antonio- fronteira BrnsiltGuiana 
Frarwesa{fim da Ponte lnlcrnacional),subtrccho lgarape Água Branca
cntr. AP 020(B)P/M1!1.agilo,segmcnto KM 88,32-KM 154,22. Extensao 
6t9KM . 

CONSIUER.ANDO o;. di;posiliros 
nos artigos 66 c 67 da l.ri N. 8.666/93. que discirfinalll n exe<uçAi>. 
liscali1.aç~o e ncompanhnmcnto c.Je obra.~ e strviços no ~mbito dos 
contratos celebrados com ôrgao da :ldministrt~ç.Ao ll,jhlicn. 

RJ:SOJ. Vt:: 
Art. 1'· Desigmu os se.rvidorC'S abaixo relacionndos 

para fiscali7..artm os ser\'iços duramc .H vigência do CÔntrato n"' 
O~lllOtO-St:rK-\P, obscrvondo o fiel cumpri111cnto do t'onlrnto < as 
especilicttçôcs constantes. 

Engenheiro OltZ.,\:'Ir.t.l.l: NER\' MAGNO 1; SI L \'A 
~MRO:l.I.O COELHO llF. UM,\ · F.ngtnhriro 

Tttnico <'.m lnfratslrlllnr:~ . SIRU:I FRANCO CAMELO 

Art. 2'· Esta Portaria entrará em vigor a contar 
de 0110612014; 

Art. J• · Re\'ognm~sc as dispo~i~r·i>cs em contrário 
MACAPÁ-AP,Ol D:J/!}LHO OE 2014 

Lo\lJRA S.~l.l~.*ffit~ESOl'ZA 
SECRI:TAitiA ll!\ SETRU 

PORTARIA N'll7114- SETRAPh\P 

A SECRETÁRIA DE t::STADO DE 
TRANSPORTES DO r."TAOO DO AMAPÁ, no uso da< 
atribuiçllcs que lhe ~ao conferidas pelo Decreto n' 1550. de 
0110112014. 

RE SOL \'E: 
Art. I' • 'RE\'OGAR o Portort• n' 220113 • 

SETRAP, de 06 de Junho de 2013, que nomeou os servidores JOAO 
\l'ftTON RIBEIRO ALVINO, PAULO ALFREDO BEZERRA 
HAGE t NILSON JOSE FERNANDES OLIVEIRA , para 
ftscali>rucm os serviços durnnle a vigência do Conll1llo n' 008/2011· 
SETRt.,P, cnue a Secretruia de Estado de Transportes c a Empresa 
CONSÓRCIO EQUADOR: 

Art. r -Estn Portaria entra em vigor no da1a de 
sua assinatura; 
A<t. 3' • Revogam-se a< disposições em 
controrio. 

GABINETE UA SECRETARIA DE ESTADO lll: 
TRANSPORTES, em Mae!páiA~ t Julho de 2014. 

L.o\l!RA SALIM~~E SOUZA 
SECRETÁRIA DE f.ST AD(UE TRANSPORTES 

PORTAR!..\ I"' 2381!4-SETRAP 

A S[C:RET.i.IUA lll: t:STAilO 
fiE TRANSPORU:S DO ESTADO DO AMAPÁ, no usn dn< 
aiiÍbniçOCs que lhe sfto conferidns pelo Dorreto n'. 1550 de OI de 
Abril oc 2014, 

CONSIDERANDO a celebração do 
Contrato N' onsnot I - Sf.TRAP, entre. SrrrttariA de r.st•do dc 
Transportes - SETRAP e n emprrsn CONSÓRCIO EQL1AOOR-. 
cujo objcti,·o sAo os Srrviços de Exl"cução da Obra de infra-estrutura 
Rodoviária integrante do programa Rodoviário do Estado do .t.,mapã
l'.ecuç~o do Rod. AP-426 (I)- lltcho BR-1561AP- AP-IIO(Cidadc 
de AmC(HI) (15,02 KM). 

CO:-.'SIIll:ll.AJ\DO os disposniros 
nos unigus 66 e 67 da Lfi N11 8.666193. que dtsciplmam A c~ccuçAo, 

J}scalizacão ~ Dcumpanhamento de obras c serviç-os no âmbito dos 



Macapá, 11.07.2014 

~ontratos crlcbrado5 com órgllo da admtnislmção pUblica: 
• RESOLVI::: 

.\rt. 1"- Designar os servtdores abaixtl n:lacionad0s 
para flscali7.:trem os sen·tços tJuranlt: a vigéncia do Cont~nto nc 
008/.!01 1-SETRAP. ohscrvando o fiel cumprime-nto do Contrato e as 
C"~pccilicações conswntes. 
JOAO \\'llTON RIRF:IRO ALVINO Engenheiro 
\IARCI::LLO COELHO DE LI.\! A lngenheiro 
DE:\' EDITO DE SOl:S.-\ MARTII'S JLNIOR Engtnhtiro 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor a partir 
da d~ta de sua assinatura; 

,\ri. J•- Revogam-se a:; dispostçõcs em conlJário. 
\1.-\C-\I' . .Í.-AI'. OI D~· 'LIIO DF. 201~ 

a·.~ 
LAl11U SALI\ .. \<A'!Jt SOl!ZA 

SECRET . .\RIA Ih SLTRAP 

PORTARIA N' 239114. SETRo\PIAP 

A SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAP..\, no uso das 
atributções que lhe s:!o conferidas pelo Decreto n' 1550, de 
01101!2014, 

R ESO L \'E: 

Art. I' • REVOGAR a Portaria n' 529113 • 
SETRAP. de 09 de junho de 2013, que nome~u os semdores JOAO 
WIL Tü:'>J RIBEIRO AlVINO, PAUlO AlFREDO BEZERRA 
HAGE e NILSON JOSE FERNANDES OLIVEIRA , piiNl 
fiscali7.aretn os serviços durante a vigência do Contrato n' 008120 li· 
~FTRAP. entre a Sccretana de Estado de Trnnsportes e a Empresa 
CONSÓRCIO EQUADOR. 

Art. r -Esta P_ortaria entra em vigor na data de 
sua assinatura~ 

•. , Art. 3" - Revogam-se as disposições em 
contráno. 

l.iABI:\El'E DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRA~SPORTES, em Mac:J.pMA'!/1,!_, ~e Julho de 2014 

. L\liRA SAI.I~~~E SOU7.A 
SECRETÁRIA Dt: ESTAD{;bETRANSPORTI.S 

PORTARIA:\' 2.WIU-SETRAP 

A SF.CRET..Í.RIA DE ESTADO 
DE TR-\:'\SPORTES DO ESTADO DO AMAP . .\. no uso d:tS 
atribuições que lhe sào conl~·ridas pelo Dt('rtto u-. 1550 <.lc OI c.Jc 

·r, Abril-delOI~. 

CONSIDERANDO a celebraçllo do 
Contrato N' 00812011- SETRAP, entre a Seuetario de Estudo de 
Transportes - SETRAP e a empresa CONSÓRCIO EQLAI>OR .. 
cu_jo Objetivo são os Sel'·iços de Execução da Obra de infra<struluro 
Rodo,·itlria in:egrante do rrngrama RodoviâriC'I do Estado do Amapà
bocuçào da Rod. AJq~6111Hrccho OR·I56iAP - Amapã (VIA 
Base Mrea) (IJ[lqKM) 

CONSIDElt\"'100 t•s dispositt\'OS 
nos artigos (,6 e (,';' da l..tl N° S.6<J619J, que disctplinam a c;xccuç:li'l, 
Jhi:alizilÇ".1o c acompanh(fmc:nw de "'bra" t: sançt'S no âmt,ito dus 
contr::Jtos cclcbrad~..1:-. çom ótg.ào da admimslt:lção pí1blicn; 

RESOLVE: 
Art. 1"- Designar os servidores nbai'<ft rclacii'n3dos 

rara fi~Caliníetn os serviços durante a vigt!m:ia du Conlrah..' 11° 
008:2011·SETilAP, obscr\'ando o fiel cumprimento do Commlo tas. 
CSilecifiCaçõe~ con.qantes. 

.IOAO 11 ILTO\ IUJit:I!{O AL Yl:-10 fngrnhriro 
\1\RCEU.O COF.I.HO Df: I .DIA Engenheiro 
llE\EiliTO DE SOt:S,\ .\1.\RTI:-IS Jlli'IOR Engenheiro 

Art. 2'- Esta· Portaria entrará em vigor a partir 
da dala de sua assinatura; 

Art. 3" ~ gc\'ngam-sc us disposiçiks l'm contrario· 
,\IACA:,Í.·Al'. OI Di/!..l~'LIIO DE 2013 

L\ li lU SAI.Iii/Rx ' f: SOUU 
SF.CRF.TARIA ll SETRAP 

PORTARIA N" 241114- SETRAPIAP 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DF. 
TRANSPORTES DO ESTADO DO .J\MAP.( no uso das 
atribuiçfles que lhe sao conferida-r; pelo (_)ecreto n" 1550. · de 
01/0!12014, 

RESOLVE: 
Art. I' - REVOGAR o Portaria o". 529113 · 

SF.TR.~P, de 09 de Dezembro de 2013, que ~ubstituiu o servidor 
ORZANELLE NERY MAUNO DA SILVA, pelo servidor 
FRA);CISCO HF.l.TON MODESTO DA SILVA , para fiscaliw os 
'"" IÇ<'S durd!lt< a vigência do Contrato n' 00812011·SETRAP, entre a 
Secretario de Estado de Transpones e o Empresa CONSÓRCIO 
EQUADOR. 

Art. 2" ·Fstn Portaria entra em \'igor na data de 
sua as.sinaU1ra: 
Art. 3" - Revogam-se as disposiçOes em 
contrano 

GABI:>IETI. DA SECRET, IA DE ESTADO DE 
TRA:-ISPORn:s, em Macopà'·W. de Julho de 2014. · 

r 
LAlfRA SAU~l IA' lll SOUZA 

SECJ\ETÁRIA DE EST.\DO. E TRANSPORTES 

PORTARIA:>!' 242/I~·SETR,\P 

A SJ::CltET-\RIA DE ESTADO DE 
TRA:\SPORTES 00 f.STADO DO A~I.\P,Í., no uso das atribuições 
que lhe ;noconferidaspelo D.creto n". 1~50 de OI de Abril de 2014. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

nos artigos 66 c 67 da l.ei f'\' 8.666193, que disciplinam a execuç.lo. 
(hcalizaç;lo e acompanhamento de obras c: sl!'rviços no âmbito detS 
contratos ccll~brallos com ôrgão da administraçno pública; 

RESOLVE: 
Art. I v. Desigrlar os servidores aboixo relacionados para 

liscalizJrem os serviçm· duraitte a vigência Jo Contrato n° OORnOII
SI::Tito\.P, obSCT\1ando o fiel cumprimenlo do Coi1trnto l' as 
especificações conslantes. 
JOSE ROS.ÁRIO P.\ST.\1\A Engenheiro 
~tARO:LLO COELHO DE UH\ f.ngenhrit·o 
U[~EDITO DE SOIISA MARl'I;\S .lt:I\IOR t::ngruhciTu 

tl!/Ofi/2014: 
Ar1. 2"· Esta flollaria t:!llrará t:m \·1gnr a comar ck 

Art. 3<> • Rt'vog.am-:;t: as disposiç"eo;; ~m Cf'lntrãrio. 
\IACA~Á-AP, O~ll ULIIO llE 2014 

I.AL'RA S.\ LI ~~E SotlZA 
Sf.CRF.TÁ IAn;TsirR~P 

PORTARIA:"/' l43íl4- SETRAPIAP 

A SECRt::TÁRIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO A~IAPA, no u<o das 
atri~uiçOes que lhe sao conf.:ridas pelo Oecrtlll n" 1550, de 
01/lll/2014, 

R E SOl. VE: 

Art. I' · ltEVOGAR a ·Portaria n' 438.11J -
SETitAP, de 16 de Outubro de 2013 , que nomeou os sorvidorts 
ORZANELLE NERY MAGNO E SILVA. JUSCELINO DA SILVA 
1: COSTA e SlRLEI FRANCO CAMELO , para fiscali7M<m os 
serviços durante a vigência do Contrato n" 00312013-SETRAP, entre a 
S~crctaria de Estado de l"rausportc~ e a Empresa STRAT A 
ENGENHARIA LTDA; · 

Art. 2" ·ESt.l Porwria entra em vigor na data de 
sua assinatui .1: 
Art. J" • H..:\·ngain-se as disposições em 
contrário. 

GA811"ETE DA SECRETAR!.·\ DE t:STADO DE 
TRAl'SPORTF.S, em Macap:i!~ de Julho de 2014. 

LAl'RA SALI~~~E SOUZA 
SECRET .\RIA DF: F.SHilO tn: TRANSPORTES 

PORTARIA N" 244íi4-SETRAP 

• . _ ... ,\_SECRETARIA DE f.STADO, 
DE '·TRJ\1\SPORTF:S DO f.ST.\00 UO :\MAPÁ, no uso das
auibuiçOOs que lhe silo conferida.." pelo Ot'rrtto R0

, 1550 de OI Jc 
Abril de 2014, 

CONSillf.RANDO a eclebraçõo do 
Contrato N' OOJ/2013- SETil~P. entre a Secretaria de E<tado dt 
Transporte> · SETR>I.P e a empresa STRATA ENI.iENIIARIA 
LTD.4.. cujo objetivo são os Serviços de Gaenciamenlo ( Supervis~o 
de Obras de Infraestrutura Rodoviária- Lote OI. 

CO~SID[RANDO os dtSP•'Siti\'os 
nos artígu~ 66 C 67 da Lt'i ~· R.6MiNJ. que di.;ciphmun 11 ~.xl.'cução, 

liscaliwçào e ocompanh:nru.:ntu lk obras e scr\'iços nn àmkito dos 
contrmo~ celebrados com orgí'lo dn ndministra\"Au rública. 

RESOLVE: 
..\rf. t•. Dcsignnt os servidore-s aba1:-;o 

rclaciunaJL>~i para fiscalllarem os ser\iços durante a \'igéncia do 
Contr:no nr OOJr20IJ.S[TRAtt. "obsen'amlo o tid C-tnnprimenlll dL\ 
Cunllato c as espccificaç~s con~tantes. 

~'IARCELLO COEI.IIO DE UMA Eogrnh••iro 
111::\EDITO OE SOl.'SA \IAIHI:>iS Jl 1l'IOR Engenheiro 
P,\1'1.0 .-\LFREDO B HAGE Tlrnico em lnfraestrutnra 

A ri. 2~ · E!.W P\u1arta l'.ntrarâ em vigor a tontar de 
Ot:Oh.10l4: 

PORTARIA I'' 2~8/14-SETRAI' 

A SECRnÁRIA UE ESTADO 
UE THANSPORTES DO ESTADO DO ,\MAP.Á, no uso das 

·atribuições que lhe ~il~) conferidas pelo nrcrt·co n•. ISSO de Ot de 
At>nl de 2014, 

COI\SlllUUNDO a cckbração do 
Contrato N' 00~!20U- SETR-\P, entre a Secretaria de t:stado de 
Tr•n<portr. SE'J'RAP < a Empresa URQl'EilL\ 
COl'STRCÇÓES LTD.\ • EPP .. cujn ohJ'tivo é Contmtaçno de 
Emprc:sa para Exccuçao da Construção da Pont~ t:m Maddri:l de Lei 
sohre o Igarapé da.~ Arma.<o. Municipin de Macapã. 

CONSIDERANDO os dispo,itivos 
nos artigos 66 c 67 da L<i N" 8.666~JJ, que dtscipliorun a cxccuçâo. 
fisc.1li7.açan e ncomp:.mhamentc de obras e serviços no ânlhito dos 
Cl>nt;ntos celebrados com órg~('l da lh1mini\trnç:\o púhli~a: 

RI::SOL\'1-.:: 

Art. J•. Designar os servidnres ahai-<o rdacionados 
para fiscalizarem os s.::rviços dllrnnte R vig!!-ncm do (onwuo ne 
00..11201-&·SETRAP, observando o ftel cumprimento do Contrato c as 
es~lfkaçôe!l> com.1antes · 
J0,\0 WILTO:'\ RIBEIItO AL\'L~O t::ngrnhelro 
MARCEU.O COF.I.HO DE. LIMA Engenheiro 
EI.DEf'\OR TORRES DE CAR\'ALIIO Hrnico 

Art. 2' - Revogar a Portaria n' f83114-
SETRAP; 

COI"SIÜEIUNIIO a celebraçao d0 
Contrato N° OOS/2011 - SETRAP. cntrl! a Secretaria lle E.srado dr 
Transportes- Sf.TRAP e a empresa CO"''SÓRCIO EQUADOR. cujo 
cbj~1ivo sào os Scn iços d~ Execuçao da nhra de in Ira-estrutura 
Rodoviâria intcr;antc. dn programa Rodo\'iãrio do Estadtl do Amapá -
b.wcuçao da r,)nstruçà(l de Ponte e-m Concrell' sobr< ü Ri~~ Matapi na 
Rod. AP·OIO i640 mtl. 

de 0110612014; 
Art. 3'· Esta Portaria entrará em vigor a contar 

.t\rt . .J•. Re.vngatn-se as disposi.,:ôcs t.:m ~,;unu:iril' 

.\1.\CAP·i.-,\P, 0~,~1~110 llE 2014 

LAUR·\ S,\LJM~E SOI.!Z,\ 

St:CltE r.\ lUA 0.\ SF. rRAr CONSll)f:RA:'\00 (\:!> d1sposi11vos 
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PORTARIA_ N'.249114~~ETRAP 

A SECRET . .Í.RIA DE ESTADO 
1/E .'I'RANSPORTf.S llO ESTADO 00 A'IAPÁ, no uso das 
atrihuiçiles que lhe sào confer_idas. pelo Decreto n". 1550 de O 1 .de 
Abril de 2014. · .. " .. · · " · 

. CÔNSIIÍERA;:iUO 'a c~lebração do 
Contrato N' 00~12014- SETRAP, entre a Secrrtaria de Eslado dt 
Transportes _ SETRAP e a Empresa ··CIRQl'EIR>\ 
CONSTRt!ÇOF.S tTDA - EPP. cujo_objelivo é Contrataçâo de 
Empresa para Exccuçao da Constmçnci d·a Ponte em ~adeira de Lei 
sohrc o Rio Gurupora. no ~unicípío de Cutias do Ataguan. 

CONSIDERA.'/00 os dispositl'oS 
nos nrtigos 66 e 67 da !.ti N' 8.666193, que disciplinam a execução. 
fiscalização e acompanhamento· de obril.'i c serviços no ~nlbito dos 
contratos cclcbn~dos com órgl!o da administração pública; 

RESOLVE: . . 
Art. t•~ Oesignar os servidores ahaixn 

relacionados para fiscalizarem os serviços durante a vigência do 
Contrato n• 00512014-SETRAP, ohserv•ndo o fiel cumprimento do 
Contrato e as especiticaçõcs constanlcs. 
J0,\0 WILTON RIRF.IRO AL\'INO Engenheiro 
~IARCELLO COELHO DE LIMA Engenheiro 
ELDE.'IOR TORRES DE C.\R\'ALHO Técnico 

Art. 2'· Esta Portaria entrará em vigor a 
conlar de 0110612014; 

Art. 3"- Rc\·ogam·St (t · Uisposições em contrário 
U-\CAPÁ-AP, OI D li LHO DE 201~ 

UI:: SOUZA 
ETRAP 

PORTARIA N" 250114-SF.TR.~P 

A SF.CREÜRIA DE t:STAllO 
DE TR.Al'iSPORTES DO ESTAilO DO A.\IAP . .\, no uso das 
atnbuiçilcs que lhe Silú eonferid•s pdo Docrrto n'. 1550 de OI de 
Abril de 2014. 

CONSIDERA.'/00 a celebração do 
Contrato N° OO'J/2014- SETRAI', entre a Secretaria de Eotado dr 
Trunsp<>rtts SETRAP e a Empresa CIRQUEIIl-\ 
CONSTRUÇÕES L TOA - EPP; cujo objetivo é Contratação de 
Empresa para Execução d• Construção da Ponte em Madeira de lei 
no Distrito de A.gua Branca. no Municiplo de Serra do Navio 

CONSIOER~NI>O os disposilivos 
nos artigos 66 e 67 da Lei '\' 8.666/9J, que disciplinam a execução, 
fiscaliznç."o e acompanhamento de obras c serviços no ãmbito dos 
Cl'nlratos celt:brado.o;; COm Órgão da adminÍ!>tnlÇâO J'Ública, 

RESOLVE: 
Art. t•. De~ignar os ser\'tdores·-;)tfái\:6 

n:lacionndC"Is para fiscnli1nrem os serviços durante a vieêncta do 
Contrato n' 00912014-SETRAP .. ohservando o fiel cumrrimento do 
Contrato e as especificações consumtes. 
JO,\O WILTON RIBEIRO AI.\'INO Engenheiro 
MAI!CELLO COI::LHO 01:: LIMA J::n~enhtiro 
F.l.OF.NOR TORRF:S OF. CARVALHO Hrnico 

Art. 2' - Revogar a Portaria n' 185114-
SETRAP; 

Art. 3'· Esta Ponaria entrará em vigor a 
conlar de 0110612014; 

Art. 4•. · Rcn,~•-arn· · as dispusiç.Xs. em c~mlni.riu. 
"ACAPA-AP, OI Jl'LHO lll: 2014 

LAURA SAL! ~~~~DE SOliZA 
SF.CRH,\RIA ~~~TR-\P 

PORTARIA 'I' 251114-SETRAP 

A SF:CRET..\RIA DE ESTADO 
DE TRANSPORTES DO f;STAOO DO AMAPÁ, nu uso das 
atribuiçO.."'S que lhe sao conferidas pele> Derreto u'. I 550 de O I de 
Ahril de 2014, 

CONSIDER.\I"DO a cclebrRçiio do 
Contrato N' 01112014- SETR-\P, eutre a Srcretario de Estado de 
Transportes SETRAP e a Emprc>a ClltQL'f.lRA 
COI\STRtJÇiir.s LTDA - EI'P, CUJO objetivo é Contrataçao d< 
Empresa para Exccuç~o da Construçdn da P•mte em Madeira de Let 
sobre o Igarapé do Campo, lucalit.ádo no Kam<~l Pico 3. no 
assentamento Hom Jesus, no Município dt: Tarlarugalzinho. 

('();'I;SillERANilO os dispositivos 
nos artigos 66 c 67 da Lei N• 8.6(~/93, que disciplinam a cxecuçâo, 
fisca!izaçtlo e n~omrmnhamcnto de obrns e serviços no âmhiiP dos 
contrutos cclcbntdos com órg~o da administr.tl(âo pública; 

RESOLVE: 
Art. ] 0

• Designar os servidores abaixo relac-ionndo:; 
para fiscalizarem os serviços durante a. vigência do Contrato nc 
0111201~·SETRAP, obscrvnndo o fiel cumprimento do Contrato e a< 
cspecif1cnções comtantcs. 
JOÃO Wll.TON ltlBEIIW ALVII"O Engenheiro 
MARCELLOCOI::LHO DE 1.1\IA Engenheiro 
ELilENOR 'fORRES DE C.\ RV ALHO T#toico 

· Art. 2' - Revogar a Portaria n' 186114-
SETRAP; 

Art. 3'- Esla Portaria entrará em vigor a 
contar de 01106/2014; 

Arr. 4°.- Rcvog.aJ~l·se : dispoç1ções em contrario 
MAC\PA-AP,OI DF. \.110 DElOU 

LAI.ilt.\ S,\LJ~1 I. &.Poc SOlil.\ 
SECRETARIA D.r(s~TRAP 

uias Estaduais 

(Adap ) 
lvana Maria Antunes Moreira 
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Macapá, 11.07.2014 
j . 
I fi"'RTAfiiA"N9.~ I . . . 
! : 
l A f'MiibERTE DA . AGÊNCIA DE 

OESENVOI.V!Mifi(T() 00 AMAPÁ • 14DAP. no use de cuas 
atribwiç6e• COIIt.ridac Pelo O.c~ n• 1208. de 11 óe fevereiro 
de 201,1. e ttndo em vista o teor --.o. 0243/CPIADAP de 01 
de julh~ de 2014. 

RESOLVE: 

Art.t• Autorizar o deslocamento dos 
servi~ores. Anl Vitoria ltibelro Bezerra .. Assessora Técnica, 
Ana Ruth do Rosário dt Souza- Coorden~ora de Projetos· e 
Rui Wagner DuiJ1I ftocii10\Its - T!enk:o em Infraestrutura. 
até o Municfpio de TIIWilgablnhoiAP, no período de 03 a 
OA/07/~14, objetivando a ,teadeqüaçto do SiStema da 
Tratamento do Attrro Sanittroo e reanir com a prefehura do 
r~rido munieiPiO para ttalar da renovaçAo das Lioer~ÇaS 
AmbientliS. 

O~ .SE CltNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macãpá ·AP. 03 de julho de 2014. · 
'""\. / 

/li'l"(.~. ,~, t<-'\ 
lvana Marl Ar)tun~'Mor~ra 

'Q.[ret ~~residente 

PORTARIA H". 096/2014-ADAP 

'I A PRESIDENTE DA AG~CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP. no uso de 
su·as atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208, de 11 
de fevereiro de 2011. 

; I RESOLVE: 

i Art.1'· Oes1gnar os servidores 
relacionados abaixo para atuarem como fiscais do 
CÇnvênio n' 00312014 firmado entre a Agêooa de 
Desenvolvimento do Amapa - AOAP e a Associaçao 
Comerc1al do Olapooue - ACOI. a fim de promoverem a 
im"ptementaçao da Feira Internacional de Oiapoque -
FI\) 2014. 

I 

~rancisco Sav1o da Silva Barbosa Assessor Técnico 

; Marcos de Sousa Favacho : Assessor Técnico 

l Art.2"- As funções para as quais foram 
designados os servidores acima indicados serl!o 
exercidas pelo prazo necessário à conclusão das 
atr1buiç6es que lhes foram conferidas. com 
apresentaçao de relatório conclusivo. · 

: Dt·SE CltNCIA, CUNPRA·Sf E PUBLIQUE-SE. 

(Detran 

Macapl!. AP. 07 d& julhO de 2014. 

1v~~~a-:ntu~i.Jra 
Oireto'ra-fresidente 
. I ' 

Ten. PM. José Aurlvan Gomes da Silva 

PORTARIA N" 0464/2014- DETRANIAP 

) 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 1186 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo .n• 014.005928 
/2014 - Memo. N° 61/2014-UETP/COP/DETRAN
AP. 

RESOLVE: 

ART 1° DESIGNAR os 
servidores, MARCIO ROBERTO DA SILVA 
PANTOJA- Gerente de Núcleo de Educação
FGS-2, CIRLENE NASCIMENTO DA COSTA
Chefe de Unidade Engenharia de Trafego, FGS-
1,WESLEY GAMA PENAFORT-Chefe da 
Unidade de Escola Pública • FGS-1,JACINEIDE 
DE JESUS CARVALHO· Chefe de Unidade 
Técnica/ CIRETRAN, FGS -1,ROSIVAL.OO DE 
LIMA SEIXAS-Chefe da Unidade de 
Técnica/CIRETRAN • FGS·1,MARCIO GLEY 
CASTILHO BARBOSA- Responsável por 
Atividade Nível 1111 FGI-3, da sede de suas 
atividades funcionais em Macapá-AP 1 até o 
Município de TARTARUGALZINHOIAP para 
Ministrar Palestra Educativa naquele município 

•( OlARlO OFICIAL) 
r . 

no dia 15.~.2114. 

ART 2" • Esta Portaria entrará 
em vigor . na d•t• dt 
revogando:.S. todas as 
contrtlió. ~ 

sua pu~áçAo, 
dlsf)Oak6es em 

/ 

Macapá-Ap, ~deJ!.l_ julho de 2014. 

'i . .. 1.-
- ,:"'· l!JT.> .. - .,..... 

JOSfiwRIJf\M GbMf~-DA SILVA . 
eneht~v· 

Oiretor-Pre dentedo [ ETRAN!AP 

(Escola ~e Administração P\tbl@ 

I Adalbertó Carvalho Ribeiro 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS E CONVÊNIOS- EAP 
EXTRATO DE CONTRATO N° 04912014 

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução do curso de Pós
Graduação Lato Sensu em Gestão do Sistema 
Único de Assistência Social na Perspectiva 
Multiprofissional para servidores da SIMS
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização 
Social. 
~NCULADO AO PROCESSO N~ 
130203.2014100126. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n' 
017/2014; 
CONTRATANTE: Escola de Administração 
Pública do Amapá· EAP. 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO INSTITUTO PARA 
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA· FIDESA. 
NOTA DE EMPENHO No 2014NE00156. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programas de 
Trabalho: 1.13.203.04.128.1060.2353.0.16000.0.1 
FONTE: 101; Natureza da Despesa: 33.90.39. 
VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 219.990,00 
(Duzentos e dezenove mil, novecentos e 
noventa reais). 
VIGÊNCiA: 01 de julho de 2014 a 31 de março 
de 2015: 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: 
Senhor Adalberto Carvalho Ribeiro, Diretor
Presidente da EAP, e pela Contratada: a 
Senhora Etlane Maria Borges Arruda. 

Macapá, 17 de junho de 2014. 

. · . 1 v.r..-.i i~-
Prof. Dr. Ada.lbe ~Carvalho Ribeiro 

Diretor residente 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS E CONVÊNIOS· EAP 
EXTRATO DE CONTRATO N° 05012014 

OBJETO: Contratação do senhor FERNANDO 
LOURENÇO DA SILVA NETO, sem vinculo com 
o Estado do Amapá, para a execuç_ão da 
Oficina de "NEGOCIAÇAO E MEDIAÇAO DE 
CONFLITOS", conforme especificações 
constantes no contrato. 
N° DO PROCESSO: 130203.2014100117 • EAP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Artigo 
25, ele Artigo 13 VI da Lei 8.666/93, e demais 
disposições legais do Edital de 
Credenciamento no 001/2013. 
CONTRATANTE: Escola de Administração 
Pública do Amapá· EAP. 
CONTRATADO: Fernando Lourenço da Silva 
Neto 
VALOR DO CONTRATO: R$ 960,00 
(Novecentos e ,sessenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 a 06 de junho de 
2014. 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: 
Senhor Adalberto Carvalho Ribeiro, Diretor· 

Pág. 16 

Presidtnt• da EAP, e o Contratado: o S.n"her 
Fernando L.ourtnço da Siiva N«o. · 

Macapá, 03 dt junho de 2014. 

@
: 

Prof. Dr. Ada,. ~h/~~lho Ribeiro 
Diretof-Pr . ,élenteiEAP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS E CONVÊNIOS. EAP 
EXTRATO DE CONTRATO N° 054/2014 

OBJETO: Contratação da senhora ROCIO RUBI 
CALLA SALCEDO, sem vinculo com o Governo 
do Estado do Amapá, para a execução do 
curso "METODOLOGIA DE PESQUISA EM 
EDUCAÇÃO", conforme especificações 
constantes no contrato. 
N° DO PROCESSO: 130203.2014100109. EAP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: "Caput" do Artigo 
25, c/c Artigo 13 VI da Lei 8.666193, e demais 
disposições legais do Edital de 
Credenciamento n° 001/2013. 
CONTRATANTE: Escola de AdministraÇão 
Pública do Amapá- EAP. 
CONTRATADO: Rocio Rubi Calla Salcedo 
VALOR DO CONTRATO; R$ 960,00 
(No'!ecentos e sessenta reais). 
VIGENCIA 00 CONTRATO: 09 a 11 de junho de 
2014. 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: 
Senhor Adalberto Carvalho Ribeiro, Diretor
Presidente da EAP, e o Contratado: a Senhora 
Rocio Rubi C alia Sal cedo. 

Macapá, 09 de junho de 2014. 

' 
' . (' 

Prof. Dr. Ad{lb lt"árvalho Ribeiro 
-~~et~-P . idente/EAP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CONTRATOS E CONVÊNIOS- EAP 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE CESSÃO DE USO 
GRATUITO N° 001/2011 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMA? Á. por 
intermédio da ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO AMAPÁ· EAP, inscrita no CNPJ . 
sob o n•. 01.687.15210001-77, localizada na 
Rua Amazonas, 20- 8. Central, na cidade de . 
Macapá, no Estado do Amapá, neste ato 
representado por seu Diretor Presidente 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, residente 
e domiciliado nesta cidade, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n°. 1788 de 01 de abril de 2013, 
doravante denominada CEDENTE e, de outro 
lado, a ASSOCIAÇÃO DOS AMBULANTES 
AUTONÔMOS E SIMILARES DO ESTADO DO 
AMAPÁ- AASEA, CNPJ n° 04.176.94410001-
75, localizada na Avenida Piauí, n° 951, neste 
ato representado por seu Presidente, senhor 
ADAMOR VIEIRA FERREIRA, doravante 
denominada CESSIONÁRIA, tem, entre si, 
justo e avençado, e celebram, por força do 
presente instrumento e de conformidade com 
o disposto no art. 57, 11, da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada; pelo Decreto n° 
2.271, de 07/07197 e processo n° 
130203.2014/0004, o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a alteração da Cláusula Terceira - Da 
Vigência do Contrato de Cessão de Uso 
Gratuito n° 00112011, de Cessão do imóvel, 
constituído de um banheiro, medindo 6:57m 



Macapá, 11.07.2014 

{fundos) x 6,92m (frente), edificado na área 
desta EAP. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO: 
2.1. Fica alterada a Cláusula Terceira - Da 
Vigência que passa a vigorar com a seguinte 
reda9ão . • 

. "CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGENCIA: 
O presente Contrato de Cessão de Uso 
Gratuito terá vigência de 0110712014 a 
3111212014." . 
CLAUSULA TERCEIRA· DA PUBLICAÇÃO: 
3.1. O presente Termo Aditivo de Contrato 
será publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, em conformidlide com o disposto no 
art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666193, 
atualizada. 
CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO: 
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições do instrumento original celebrado; 

4.2. Foi o presente Termo Aditivo ao Contrato, 
lavrado em 03 (três) cópias de igual teor e 
forma, assinado pelas partes abaixo. 
4.3. O presente Termo Aditivo entrará em 
vigor a partir do dia 01 de julho de 2014. 

Macapá, 01 de julho de 2014. 

fl1''·; Pro!. Dr. Adalbe.~ '.arvalho Ribeiro 
Diretor'Pr idente 

(IMAP 

, I Sônia Solange Martins Maciel 

EXTRA TO DE CONTRATO 
CONTRATO N•. 00412014- UCC/IMAP 
PROCESSO N•. 4.000.866/2014 

) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ IMAP COMO 
CONTRATANTE E CONSELHO COMUNITÁRIO 
DO BAILIQUE COMO CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
.1 - O presente Contrato de Locação de Imóvel 
tem respaldo legal na Lei Federal 8.666/93, Lei 
e no que couber a Lei Federal 8.245/91 com 
suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Locação 
de duas Salas comerciais, com banheiros 
externos ( masculino e feminino) e cozinha, 
nas dependências do .prédio de propriedade do 
Conselho Comunitário do Bailique - CCB . 
CLAUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 
1.1 - Os recursos necessários ao 
pagamento dos valores -previstos neste 
Contrato correrão por conta . d.o orçamento 
previsto em 2014 para o Instituto do Meio 
Ambiente e de Ordenamento Territorial do 
Estado do Amapá - IMAP, Natureza de Despesa 
33.90.39, fonte 0101. 
CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES, DOS 
VALORES E DO PAGAMENTO 
1.1 -O valor deste Contrato é de R$ 2.400,00 ( 
Dois mil e quatrocentos reáis); 
1.2 -Os valores serão pagos em 06 (seis) 
parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 
400,00 ( quatrocentos reais) . 
CLAUSULA NONA- DA VIGÊNCIA 
1.1 - O presente instrumento contratual 
terá vigência a contar da sua assinatura ate 31 
de Dezembro de 2014; 
1.2 : Este Contrato poderá, havendo interesse 
da ambas as partes, ser prorrogado por iguais 
períodos conforme previsto no Art.57 da lei n° 
8.666/93, Orientação Normativa/AGU n• 6, de 
01.04.2009. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA- DO FORO 
1.1 - Para dirimir quaisquer atos ou fatos 
decorrentes deste Contrato fica eleita como 
exclusiva, de comum acordo entre as partes, o 
foro da Comarca de Macapá, Estado do Amapá. 

Macapá-Ap, 08 'de Julho de 2014. 

@~s~~rtl~s~~ 
CONTRA~ANTE . 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Comissão Permanente de Licitação 
Termo de Justificativa n° 010/2014-CPL/IMAP 

PROCESSO 
4.001.852/2014 

Ratifico 
Em, 08/07/2014 

~· ... . 
so~o~i~~~U~ M\~'-

Diretora Presidente/IMAP 

ADMINISTRATIVO N": 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADJUDICADA: N.A. DUARTE FAGUNDES- ME 
OBJETO: Substituição da Fachada IMAP 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso 11, da 

Lei n° 8.666/93 e alterações. 
VALOR ESTIMADO: RS 7.500,00 (sete mil c 
quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 0101 -
Ação: 2035.4 (160080) - Natureza de despesa: 
339039 

Senhora Diretora Presidente, 

Pretende este Instituto 
pactuar com a einpresa N.A. DUARTE 

FAGUNDES - ME, CNPJ n° 04.892.97110001-44, 
visando à substituição da fachada do IMAP. 

Justifica-se a presente 
aquisição considerando a necessidade de 
atender a solicitação do Setor UAIIMAP, 
através do Memorando n• 
115120141UAICOAF/IMAP, no qual é solicitado a 
substituição da fachada do IM AP. 

Salvo melhor entendimento 
esta Comissão entende que a despesa aqui 
apresentada enquadra-se como contratação 
direta nos termos do art. 24, inciso 11, da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
Federal n• 8.666/93 e alterações). o qual 

estabelece: 

Art. 24. 
dispensável a 
licitação: 
... omissis 

11- para 
outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a" do inciso 11 do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez: (Redação 
dada pela Lei n• 9.648198 - D.O.U. 
28.05.1998.) 

A escolha da adjudicatária se 
pauta no critério menor preço, considerando 
que foram apresentadas 03 (três) propostas, 
sendo que a empresa supramencionada 
apresentou a proposta mais vantajosa, de 

maneira que esta, melhor atende ao interesse 

público. 
Pelo exposto, para salvaguardar 

os interesses da Administração deste Instituto, 
e demonstrada à hipótese incidente deste Ato 
Administrativo, submetemos a presente 
justificativa para apreciação e homologação de 
Vossa Senhoria, para cumprimento do 

disposto no Artigo 26 da Lei n° 8.666193 e 
alterações. 

Macapá-AP, 08 de julho de 2014. 

(Universidade Estadual do A mapa] 
Perseu da Silva Aparlclo 
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PORTARIA N.123/2014-UEAP 

O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Decreto Estadual n. 4018 de 1° de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar Drlss Wagner Pantoja 
Pena - Pró-Reitor de Graduação, para responder, 
cumulativamente e em substituiçao, pelo cargo de 

Pró-Reitor de Planejamento e Administraçao. no 
período de 14 de julho a 12 de agosto de 2014. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 09 
de julho de 2014. 

ProfD~~ 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N2 00312009- UEAP. 

Partes: A UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 
AMAPÁ - UEAP doravante denominada Aditante 
e de outro lado, o CENTRO BRASILEIRO DE 
VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA LTDA, 
denominado Aditado. resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira -Do Fundamento Legal 
O presente Termo Aditivo tem por fundamento 
legal o disposto no artigo Artigo 57. § 1°, 11 ele art. 
65. li. alfnea "d" e do§ 1°, da Lei n°. 8.666/93. 

Cláusula Segunda - Do Objeto 

O presente Termo Aditivo tem como objeto alterar 
as Cláusulas: Terceira (Do Prazo), Quarta (Da 
rescisl!lo), Quinta (Do Valor). Sexta (Da 
responsabilidade da Locatária) e da Sétima (Da 
responsabilidade do Locador) do referido Contrato. 

Cláusula Terceira- Do Prazo 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir 
de 13 de Maio de 2014 a 12 de maio de 2015. 

Cláusula Quarta -·Da Rescisão 

O presente Contrato poderá ser rescindido por 
mútuo acordo ou por renúncia da LOCATÁRIA, o 
qual se desobrigará com o imóvel. a partir da data 
de assinatura do TERMO .DE ENTREGA DE 
IMÓVEL ou depósito de chaves em juizo. 

Parágrafo Primeiro 

A rescisão contratual por parte da Locatária 
deverá ser precedida de comunicaçao escrita e 
com antecedência de no minimo 60 (sessenta) 
dias sem ônus para a mesma. 

Cláusula Quinta -Do Valor 

O presente Termo Aditivo é no valor de R$ 
574.402.20 (Quinhentos e setenta e quatro mil. 
quatrocentos e dois reais e vinte centavos), que 
será pago em 12 (doze) parcelas mensais e 
sucessivas no valor de R$ 47.866,85 (Quarenta e 
sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta e cinco centavos), que ocorrerá no 1 o• 
(décimo) dia útil do mês subsequente. 

Cláusula Sexta - Da Ratificação 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo 
E, por estarem JUStos e contratados, assinam o 
presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual 

teor e forma. 

Macapá-AP, 13 de maio de2014. 



Macapá, 11.07.2014 

Sociedades de Economia Mista 

@a~a ) 

Ruy Guilherme Smlth Neves 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•. 
02512012. CAESA. 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 025/2012· 
CAESA DE EXECUÇÃO AS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADE DE 
VITÓRIA DO JARÍ/AP, 2' ETAPA/LOTE 1, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPÁ· CAESA E A EMPRESA VALCON CONSTRUÇÃO E 
COMÉRCIO L TOA. 

PELA CONTRATANTE: CAESA ·Ruy Gu!!herme Smrth Neves 
- D~retor Presidente. Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
Administrativo E Financeiro. Agostinho Alves De Oliveira Júnior . 
- Diretor Técnico e Cartas Antonio Almeida De Mello - Diretor 
Operacional. 
PELA. CONTRATADA: VALCON CONSTRUÇÃO E 
COMERCIO LTOA. REPRESENTANTE: Jucilene Almeida 
Furtado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modif~ca·•e a 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA, 
prorrogando-se o prazo de v1gência por mais 60 (Sessenla) 
dias. a contar do dia 18 de junho de 2014 até o dia 16 de 
agosto de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO Art. 57, § 
1•. inciso 1 da Le1 n•. (1.666193 

Macapá 17de~Jun od~2014. 

~L 
Ruy Guil nme Smlth eves 

Oirt l'rtsidtntt 

EXTRATO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 
021/2013-CAESA. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02112013· 
CAESA DE REFORMA 00 ESCRITÓRIO, ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) E CASA DE QU1MICA DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE MAZAGÃO 
NOVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA E A 
CONSTRUTORA SIVIC LTDA-EPP. 

PELA CONTRATANTE: CAESA ·Ruy Guilherme Smilh Neves 
- Diretor Presidente. Evandro Amaral Pingarilho - Diretor 
Administrativo E Financeiro, Agostinho Alves De Oliveira Júnior 
- Diretor TécniCO e Carlos Antonio Almeida De Mello- Diretor 
Operacional 
PELA CONTRATADA: CONSTRUTORA SIVIC LTOA·EPP. 
REPRESENTANTE: Paulo Washington Santos Palmerim. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO, pro!Togando·se o orazo 
de vigênCia por mais 60 (Sessenta) dias. a contar do dia 17 de 
1utho de 2013 até o dia 14 de setembro de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57,§ 
1• tnciso I. da Lei n•. 8.666193. 

Macapa. o~,, d~ rt14 

Ruy Guilh e Smith Neves 
Oirrr rtsidfntr 

COMUNICADO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -
CAESA. toma público que está requerendo do tnst~uto de Meio 
Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP, Licença de 
OperaçãO que destina • se a Operação do Sistema de 
abasteCimento de água do Distr~o de Carmo do Maruanum, 
município de Santana. Estado do Amapá 

Macapá-AP, 10de~de2014 

Eng". RUY GUIL~i~\sÜJTH NEVES 
Diretor-i"residenteJCAESA 

COMUNICADO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPA
CAESA, toma publico que est~ requerendo do lnst~uto de Meio 
Ambiente e Ordenamento Territorial - tMAP, Licença de 
Operação. Destinada a Operação do Sistema de 
abastecimento de agua do Distrito de Gurupora, no município 
de cutias Araguan, Estado do Amap~ 

de J~e 2014. . 

Eng". RUY GUI RM~~~x NEVES 
Diretor· residenteiCAESA 

(DlÂRIO OFICIAL) 

COMUNICADO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -
CAESA, torna público que está requerendo do lnsl~lllo de Meio 
Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP, Licença de 
Instalação que destina-se a obra de ampliação do Sistema de 
abastecimento de ãgua do Distrito de Curicaca, no Município 
de ttaubal do Piririln, Estado do Amapá 

Macapi;. AP. 10'tft' J~e 2014. 

. \Lc" 
Eng". Ruy GUILHf,RME S I NEVES 

Oiretor·P~sidente/CAESA 

COMUNICADO 

A COMPÂNHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -
CAESA, toma públiCo que está requerendo do Instituto de Meio 
Ambiente e Ordenàrnento Temtorial - IMAP, Licença de 
Instalação que d~tina-se a obra de Refonma Geral e 
Ampliação do Siste!na de Abastecimento de Agua do Distrtto 
de Santa Luzia do Pacui, no Munlcl io de Macapa, Estado do 
Amapá. ." 

Macapá- AP.\tO,de J I o 4. 

Eng". RUY GUILk~E SMI NEVES 
Diretor·P!esidente/CAESA 

COMUNICADO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -
CAESA, toma públiCO que está requerendo do lnstijulo de Meio 
Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP, Licença de 
Instalação que destina-se a obra de Ampliação do Sistema de 
abastecimento de água do Distrito de Torrão do Matapi. no 
Município de Ma capá, Estado do pá 

Eng". RUY GUI -~ ME ITH NEVES 
Diretor -tfresidente/CAESA 

(PODE~ LEGISLATIVO] 

(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. MarlafEIIzabeth Cavalcante Picanço 

GABINETE DA PREStDtNCfA 

PORTARIA 374/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribultõcs que lhe são CXJnferidas. com 
fundamer.to no art. ao. Inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995. e no que CXJnsla da Cl 54/2014-
DAtNF-TCE/AP, de 28 de abril de 2014, autuada na forma do 

Processo 00432812014, de 11 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' • . Designar os servidores DAILSON !GO 

ARAUJO PALHETA, Analista de Controle Externo/Chefe da 
Divisão de Suporte Operacional, matricula 980, Referênci~ 

TCDAS-3, MAYK CAMP~LO PINHEIRO, Analista de Controle 

Externo/Chefe da Divisão de Dados e Redes, matricula 953, 
Referência TCDAS·3 e LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA, 
Técnico de Controle Externo, matricula 072. para se 

deslocarem até a cidade de São Paulo·SP, com a finalidade de 
participarem da segunda etapa de Treinamento 'VAfWare 
vSphere: Optlmlze and Scals", no peliodo de 7 a 11 de julho 

de 2014. 

Art. 2" • No retomo a esla Corte os servidorçs acima 
nominadO!! deverão encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de Viagem. 

Art. 3° - Detenninar á Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária c Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 4° . Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

.14 

Conselheira MARI 

PORTARIA 378/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa, no uso das atribuiÇões que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. ·a•. inCJso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no <;ue consta da Cl 74/2014· 
OAINFfTCE/AP, de 13 de junho de 2014, autuado na fo""a do 

Expediente 003890/2014-TCEIAP. de 13 de junho de 2014. 

RESOLVE: 
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Art. 1° • Designar o Servidor JONEY SOUSA 
CAPIBERIBE. Assessor Especial: matricula 870, Relerência 

TCDAS-4, para responder pelo cargo de Diretor da Área de 
lnlormática dQ TCE/AP, no perfodo de 7 a 11 de julho de 2014, 
enquanto durar a ausência do Diretor Substituto, servidor 
MAYK CAMP~LO PINHEIRO, Analista de Controle 

Externo/Chefe da Divisão de Dados e Redes, matricula 953, 
Referência TCDAS·3. que participará da segunda etapa de 
treinamento VtiNVare vSphere: Optimlze and Scale na Cidade 
de Sao Paulo. 

Art. 2" · Dê-se ciOncia. publique-se e cumpra-se. · 

Conselheira M 

PORTARIA 37$12014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°. Inciso 111, da Lei Complementar 10, de 

20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl 74/2014· 
DAINFfTCEIAP, de 13 de junho de 2014, autuado na forma do 

Expedienle 003890/2014-TCE/AP. de 13 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o. Servidor RAPHAEL AUGUSTO 
RAMOS CARREIRA. Coordenador Técnico. matricula 987, 
Referência TCDAS·5, para substituir o cargo de Chefe da 

Divisão de Suporte Operacional do TCE/AP, no perlodo de 7 a 
11 de julho de 2014, enquanto durar a ausência do Titular. 
servidor DAILSON IGO ARAÚJO PALHETA. Analista de 
Controle Externo/Chefe da DiviSão de Suporte Operacional, 
matricula 980, Referência TCDAS-3. 

Art. 2" · Dê-se dência, publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA E 

PORTARIA 383/2014· TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe s~o conferidas. com 
fundamento no art. ao. inciso 111, da Lei Complementar tO, de 
20 de setembro de t 995, e no que consta da C I. 27/2014·5• 
ICE-TCE/AP. de 30 de junho de 20t4, autuado na forma do 
Expediente 004214/2014-TCE/AP, de 30 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Designar a servidora DAIANNE CARDOSO 
MIRANDA. Técnico de Controle Externo, matricula 963, para 
substituir o cargo de Inspetora de Controle Externo do TCE/AP, 
nos dias 7, 23. 24 c 25 de julho de 2014, na ausência da !ltular. 
servidora CACILDA LÚCIA PIMENTEL PAVÃO. matricula 021, 

Referência TCDAS-5. 

Art. 2• • Dê-se ciênCJa. publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 7 de julho de 2014. 

PORTARIA 38412014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8°, Inciso 111, da Lei Complementar n• 10, 
de 20 de setembro de 1995, e no que consta no art. 67 da lei 
n• 8.666/93 e Expediente 00422512014 - TCEiAP. de 30 de 

junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o servidor do quadro efetivo 
GILBERTO COUTINHO VASCONCELOS, Técnico de Controle 
Externo, matricula 024, ocupante do cargo em comissao de 
Diretor do Departamento de Administração, Referência 
TCDAS-5, para fiscalizar e acompanhar o Contrato 01/2010· 
TCEIAP, firmado entre o Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá e a Empresa SERV-SAN VIGILÃNC!A E 
TRANSPORTE, CNPJ 12.066.01510013·754. e como suplente 
o servidor do quadro efetivo JOSt CARLOS DA SILVA 
PICANÇO, Assistente de Cont"'ie Externo ocupante do cargo 
em oomissAo de Chefe da Divisão de Material e Património, 
matricula 061, Referência TCDAS.J a partir desta da la. 



Macapá, 11.07.2014 

Art. 2" • Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 3' • Dê-se Ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 38512014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa. no uso das atribuições que ihe são confericas. com 
rundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar ·10. de 
20 de setembro de 1995. e no que consta da Cl. 10312014-3' 
ICE-TCEIAP. de 30 de junho de 2014, autuada na forma do 
Expediente 00421912014-TCEIAP. de 30 de junho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar a servidora REGIANE GUEDES 
RODRIGUES. Analista de Controle Externo, matricula 955. 
para substituir o cargo de Inspetora de Controle Externo da 3' 
ICE do TCEIAP, no período de 14 de julho a 12 de agosto de 
2014. enquanto durar a ausência da titular, servidora FÁTIMA 
DO SOCORRO BRITO BOTELHO PALHETA. Analista de 
Controle_Externo. matrícula 043. Referência TCDAS-5. 

Art. 2' · Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

251" SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: i6,7f20g 

PAUTA DE APRECIAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

REGISTRO DE ADMISSÃO 

Relataria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

01) PROCESSO N°. 007024/2013-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Emanuel Silas Silva Machado 

02.) PROCESSO N°. 002602/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão 
PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: David da Silva Sampaio 

03) PROCESSO N°. 003118/2014-TCE 
ASSUNTO: Registro de Admissão ___ _ 

PROCEDÊNCIA: Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá 
INTERESSADO: Marcus lucyano Siqueira de 
Araújo 

REGISTRO DE APOSENTADORIA 

Retatoria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

04) PROCESSO N°. 004086/2007-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Instituto de Previdência do 
Município de Santana- SANPREV 
INTERESSADO: llo Bacelar 

REGISTRO DE PENSÃO 

Relatoria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

05) PROCESSO N°. 001108/2009-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADO: Renilson Silva Mendonça 

PAUTA DE JULGAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

. Relatoria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

06} PROCESSO N°. 004245/.:Z.Q07-TCE 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ASSUNTO: Prestação de Contas da Polícia Militar 
do Amapá, referente ao exercício de 2006. 
RESPONSÁVEL: Sr. Lindemberg Abel do 
Nascim'ento 

Relataria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

07) PROCESSO N°. 002203/2000-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do Amapá . 
FCRIA. referente ao exercício de 1999. 
RESPONSÁVEL: Sra. Sandra . Regina Smith 
Neves 

Relatoria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 

08) PROCESSO N?. 001539/2007-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Laranjal do Jari, referente ao 
exercicio de 2006. 
RESPONSÁVEL: Sr. Manoel José Alves Pereira 

TOMADA DE CONTAS 

Relatoria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
OE SOUZA 

09) PROCESSO N°. 001626/2010-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas realizada na 
Secretaria de Indústria. Comércio e Mineração
SEI COM, referente ao exercício de 2009. 
RESPONSÁVEIL: Sr. Sebastião Rosa Máximo. 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Relatoria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

10) PROCESSO N°. 002906/2008-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Cüiitas Especial realizada 
no Caixa Escolar Raimunda dos Passos 
SantosiSEED, referente ao 1° Termo Aditivo ao 
Convênio n• 056512004. 
RESPONSÁVEL: Sr. Paulo Cesar Dias _Ch~gas 

11) PROCESSO N°. 002926/2008-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
no Caixa Escolar Sagrado Coração de 
MariaiSEED, referente aos Convênios n•s 
509/2003 e 434/2004. 
RESPONSÁVEL: Sr. Paulo César das Neves 
Ramos 

12) PROCESSO N°. 003763/2008-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
no Caixa Escolar Cecília Pinto/SEED, referente ao 
Convênio n• 566/2003. 

RESPONSÁVEL: Sra. Nazila Mendes Batista 

13) PROCESSO N°. 00384812008-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
no Caixa Escolar Antônia Silva SantosiSEED, 
referente ao Convênio n• 575/2005. 
RESPONSÁVEL: Sra. Joana Monteiro da Silva 

REPPRESENTACÃO 

Relatoria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 

14) PROCESSO N•. 00594712012-TCE 
ASSUNTO: Representação - Irregularidades 
relacionados ao Programa Dinhetro Direto nas 
Escolas Estaduais. 
REPRESENTANTE: Maria de Fátima Sacramento 
de Sousa- 1• ICE 
REPRESENTADO: Secretaria de Estado de 
Educação- SEED 

15) PROCESSO N°. 003548/2014-TCE 
ASSUNTO: Representação - Contrato da SEED 
tendo como contratada a Empresa L.M.S. -
Vigilãncia e Segurança Privada Lida. 
REPRESENTANTE: Cons. Ricardo Soares 
Pereira de Souza. 

Relatoria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

16) PROCESSO N°. 003648/2014-TCE 
ASSUNTO: Representação - Contra o Pregão 
Eletrônico n° 002/2014- DETRAN/AP 
REPRESENTANTE: AFP Lacres L TOA EPP. 
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Relatoria: Cons. ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

17) PROCESSO N°. 005446/2013-TCE 
ASSUNTO: Representação - Contra Edital de 
Concorrência Pública n• 00312013, da Prefeitura 
Municipal de Macapá. 
REPRESENTANTE: POTIVIAS L TOA. 

CONSULTA 

Relato ria: Cons. ANTONIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA 

18) PROCESSO N•. 003440/2014-TCE 
ASSUNTO: Consulta - Aplicação de Redutor 
Salarial 
PROCEDêNCIA: Câmara Municipal de Maca pá 
REMETENTE: Vereador Acácio Favacho -
Presidente da' Câmara Municipal deMacapá. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NORMATIVA 

Relatoria: Cons. REGINALDO PARNOW ENNES 

19) PROCESSO N°. 002852/2014-TCE 
ASSUNTO: Projeto de Resolução Normativa trata 
da instalação do. sistema de Controle Interno, no 
âmbito estadual e municipal, conforme art. 74 da 
Constituição Federal e art. 59 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, observando o art. 160 e 
seguintes d_~ Regimento Interno. 

20) PROCESSO N•. 00442212014-TCE 
ASSUNTO: Projeto de Resolução Normativa que 
revoga o art. 5° da Resolução Normativa n• 
131/2005. 

Macapá, 09 de julho de 2014. 

Secretária- eral em exercido 
Portaria n• 360/2014-TCE/AP 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 0129/2014-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 033/2014 

Homologo, na fonna da Lei n• 8.666/93 e 
alteraçõ osteriores, em: 0810712014. 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

: 3004003/2013-MP-AP 

. INEXIGIBILIDADE DE 
-LICITAÇÃO 
: Art. 25, Inciso I; da Lei 8.666193 

e alterações posteriores. 
. ZÊNITE INFORMAÇÃOE 
. CONSULTORIA S.A, 
: Contratàção dos Serviços de 

Orientàção por escrito em 
Licitàções e co"ntratos: até 06 
orientações; Web Regime de 
Pessoal; Web Licitações e 
Contratos. 

: R$ 6.047,96 (seis mil quarenta e 
sete reais e noventa e seis 
centavos). 

: Programa 02.062.0142.2494 -
Manutenção e Funcionamento 
do MP-AP, Fonte: 107-Recursos 
Próprios Elemento de Despesa: 
3390.39 - Outros serviços de 
terceiros · PJ consignado no 
Orçamento vigente deste 
Ministério Publiq:l. 

Senhora Oiretora:Gera.!,__ 



Macapã, 11.07.2014 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa - ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 
S.A, no valor de R$ 6.047,96 (seis mit quarenta e sete 
reais e novenla e seis centavos), referente a Contratação 
de ~eriódicos. conforme descrição do objeto acima, 
considerando que a empresa é a única a oferta o material 
referente as publicações. . conforme certidões de 
exclusividade anexas aos autos. Havendo. portanto, 
inviabilidade de competição, encontrando amparo legal no 
Art. 25, Inciso I, da lei 8.666193 e alterações posteriores. 
Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas aHerações, 
submetemos a presente jus_tificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e 'posterior publicação. 

Macapá-AP, 08 de julho de 2014. 

MARCOS~~ESDEABREU 
Prcsidcnt~ da CPIJ~1P·AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PORTARIA N° 0129/2014-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 034/2014 

Homologo, na fonna da Lei n• 8.666193 e 
alterações teriores, em: 08/07/2014. 

Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

3003349/2014-MP-AP 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

: Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666193 
e alterações posteriores. 

. ANA LUCIA RUFINO BORGES 

. SANTOS. 
: Locação de Estacionamento, 

para atender as necessidades 
do Ministério Público do 
Estado do Amapá. 
R$ 96.000.00 (noventa e seis mil 
reais). 

: Programa 02.062.0142.2.494 -
Ope:acionalização Técnico 
Administrativa. Fonte: 101-
Recursos do Tesouro Elemento 
de Despesa: 3390.36 - Outros 
serviços de terceiros PF. 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor do 
senhora ANA LUCIA RUFINO BORGES SANTOS. no 
valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), para 
o período de 12 meses, sendo que. o valor mensal é de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais). para a locação de imóvel, 
apresentando 28 vagas de garagem, sendo que. para o 
presente exercício será disponibilizado somente o valor 
de R$ 48.000,00 (quarenta e orto mil reais). justificando 
que a localização do estacionamento. atende as 
necessidades dos usuârios. tendo em vista sua 
proximidade com o fórum de Macapâ. encontrando 
amparo legal no Art. 24, inciso X. da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. Caracterizando DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelênciá. 
para fins de homologação e posterior publicação. 

Macapá-AP. 08 de julho.de 2014. 

.. ~'"'""'00 
f'r~sid,ntr da CPt;MP-AI' 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRA TO DO vtG~SIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 02612008-MPEA 

OBJETO DO CONTATO. Serviços de Limpeza e Conservaçao 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação conlralual 

N' DO PROCESSO: 300393812014-MPEA. 

MODALIDADE: Pregao Presencial n'. 019/2006--MPEA 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapé. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONTRATADA: C. Nogueira Sousa Me. 

NOTA DE EMPENHO: 035912014-MPAP. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 526.613,61 (quinhentos e VInte e seis 
mil seiscentos e treze rea1s e sessenta e um centavos). 

VIG!:NCIA: 03 (lrés) meses, com início em 0110712014 

DATA ASSINATURA· 27/Q6r2014. 

ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: Ora. Eldete Silva 
Aguiar. Promotora de Justiça e Dilelora-Geral do MPEA e: pela 
Contratada: Sra. Cleunisse·Nogueira de Sousa, representanle 
legal. 

Macapá, 10/07/2014. 

. .. -------~ 
10 .. - . TQAAef' SILVA \ 

Gestor dmr - o doH~Óntratos do MPAP 1 

/2009-DG/MPEA 

A VISO I) E LICITAÇÃO 
PRH; . .\o ELETRÔNICO. N" 006/2014 

O Ministério Público Jo Estado do Anwpá arrnvcs do 
seu Pregneiro, comunica aos inleressados a realização 
do PregAo Eletrônico n• 006/2014 que tem por 
objeto: Aquisição de Materiul Permanente. 
confonnc especificações c quantitativos constantes no 
Tenno de Referéncia e anexos do EditaL referente ao 
processo n' 3008327/2013-MPAP. Con\ênio n' 
214!2011 SPM 1PR SICONV 76801 Ji2011 . O ediral 
poderá ser obrido a partir da publicação desl~ aviso no 
U.O.U. no seguinte endereço: www.licitacoes-e.com.br. 
Tnral de lotes licitados: 1 Edital: a partir de 21/07!~014 
de 8:00h às 14:00h. Endereço: Av. FAR, 6~. sala da 
CP L. Centro, Macapá·AP, Fone-Fax: (96) 31 Q8-1652 
(e-mail: cpl@:mpap.mp.br ). Entrega das propostas: a 
partir de 21i07-'201·1 às 8:00h no site www.licitacocs
e.com.br. Ab~11ura das propostas: O.'i/08.'20 1-1 à> 
09:30h(h0rário de Brasília) no sirc www.licitacclt'S
r.com.br. licitação n• 545588. 

-- , . _, .• - . ~acapá.-AP .. 09i07i :!OI~ . 

_);.~ii~PER~lRA I;_; C!~S i; t_ ro 
Pr~goeiro·\·tPAP 

PRF.GOF.IRO 1'011/.IRI·I i3() JÚ/.1-G,iH 

REAVISO OE LICITAÇÃO 

O \tiNISTj.:RIO I'I.:III.IC"O IJO ~SJ".\1)0 fiO .Úl \1'.\. 
ATR.IÜ~S IJESE\' PREGOEIRO •: EQl'II'E IW AI'OIO, 
A \'I S.\ Ql"F: tST.\R \ PR0\10\'E!Iói>O LICITAÇ.\0, 
< O'iFOR:\tE :\B,\1\0 tSPH."IFIC.\00: 
Prom<o n": 30tliJJ2/21ltJ-:\II'.\I' 
\luct.oti~u~c: Pregio Prc;cnri•l n' 024120 I+ M P.-1 P 
Tipo: \lE'iOI! PRE(O c;r.oii.\L 
llula d• .\brrcura: 30107/2014 fQt .~RT\-fcira) 
llur3 da liritaçào: 11:00 lloras lhnr:írin dt MacapA- \I' I 
1.001: ~.11.-1 ll \CP I. ll.\ l'I!OCt R.IOORI.\ GER.\1. nr-: 
.11 Ht(",\-\lt'Ai', t.OCAI.tZAIJfl -..: \ ,\\". F.\ li, '-"- 064 -
{"['iTRO. \IA!>\f'A- lt'. 

OII.IETO: Contrel.tÇ:'•o dt Srn·içn> de Produção dr .\·lat<riat 
Serigr~fiw. para as m:rtssidadr!. do !\lini~rtrio Ptihlico ()(I 

E~lado do Amap<i. runfnrme L'Sfltcilicações: c quantidade! 
cunstantt~ no ttrmo dr rrrcrfncia, ~linuta cln ConlrdtO e 
"""'" drSir f.dit•l. índr~tndrntr> de lransrrição. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO (a partir do dia 
15/07<1014) NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU 
A TRAVES DO SITE: www.mpap.mp.br O PREGOEIRO E 
SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE A DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS PARA ESCLARECER QUAISQUER 
l~i=ORMAÇ0ES OU DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM 
APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, DAS 
08.00 ÀS 14 00 HORAS NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. 
TE'LEFONE (95) 3198- 1552 Oll PELO E-I•MIL 
cpl@mpap.mp.br 

MACAPA,fP 10 de Julho rJe 2014 

,;· 
Sal, go Leite 
PfégoP.uo Off::i.JVMPAP 

. 

Pã . 20 

Eslado do Amapá. n Rua Tiradl!'ntes. 8i'6 - Rairro Ccnlrnl, JlOr 
nomcaçàt' legal. cl..:... FAZ SABER que ctlt".OnUam-s\.· para pmtc)iO 
os dtulos nl:-aixo rclaci"'nndos de respnnsahilidade. PmttKoln: 
96~.907: Clrbisun Cardoso t Sousa. Protorolo: 967.950: \' f" 
Participat0f3 c Comcrrio ltda cpp. Protnro1o: 9(,7.%7: Tltn 
lltrororc\ts Vidro• r ,\roham Ltda. Protorolo: 96i.%1í: !CO!\" -
lnJ.Iu)lria da Constr Ciril lltla. l)rotorolo: ?67.962: C:~~rdoso r 
~1Arinr7. ltda. Protornlo: 967.960: C.omtrrial 1\'ortt: hda. 
Proturolu: 967.9~8: \\'. ~ascimtnto da Sil\'ll. Protocolo: ?67.936: 
l!arhrl l.oiolo & ria ltdo. Prol<>e:olo: %7.929: K K r. lida m•
Pmtorolo: 967.913: Kurhrl Loiola & ria lt~a. Prolorotu: 967.933: 
S.R.P.Frrnandrs. Proturottl: ')117.9J~: \'anrs!ôa f:nndéia dt 
Can•olho. Protornlo: 967.90(,: W S roula mr. Proloculu: 968.0~5: 
:\kakia J:mprttndimrnlos lida. Prolorolo: %1!.014: O.C.Fn7nn 
mr. ~rotorolo: 96R.002: Oi!'trihuidora Araujo lida - mr. 
Pmlnrolo: 967.993: ~I R & )I lida mr. l'roiOcoto: %8.060: V F 
f'artiriplH'Ors <' Cnntrrrio ltda <'JlP· Prot()('oln: 9fiR.0~9: V F 
P.rtirijlaruts < Comrrdo ltd• rpp. Prolocolo: 968.057: 11. Brilo dn 
Sil\'a.l'rolorulo: 968.0~;: Antonio Rosianr R. Oa Sih-.. Prolncolo: 
967.9~4: c; (' Fr17.UO da Sil\'0. ProtO<nln: 967.972: Grur~ 
:\parrcil1a da Cruz. Pnra qul· não se al~ue ign01!ncm. 1!\"fJMA-OS 
n pngnr f•u darem as rn1õc~ porqut n:'lo o fa7tm, sendo n presente 
edital publicado alrdH!s da impfensa oficial este [stado c nfiudo em 
lur,m de cnttunte e'X -\'i do ru1ig•) I r. da I .ei '}i.492.'97 · 
M2capá AP. I I d~ Julho de 20l•L "/ .t~-· '',:.~t 
tl:kl. Franciso·o E1ionald" Cru>. Jumor) fobel" o de I~Dt~o. · 1 ,~-
Snh5crt\'O f)('u fé, ac;'\inn tm puhlico ~, ·., ·', Ü• ~ .., ._ ,,.. 
l~rnso.. .-:'A··-.\···:·~-· ....... te-1~~··· 

Edital de Convocação de Assembleia Geral 
Associação AMAPÁBIO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO 

Dia 20 de outubro de 2014. ás 10:00 horas, no 
antigo Centro de Convivência Arco-lris (localizado 
na Av. beira-Rio s/n°), Bairro Santa Inês, sala da 
Cruz Vermelha Brasileira no Amapá, será 
realizada a Assembléia de fundaçao, aprovação 
do estatuto e eleição dos membros da Diretoria e 
Conselho Fiscal desta assodaçao. estando a 
população de Maca pá convidada a comparecer. 
Macapá-AP, 11 de j de 2._014. 

Representante da Comissão Organizadora 

PORTA RIA N° OSS/2014-CDSA 

O Diretor-Presidente da Companhia Docas dé 
Santana, no uso de suas atribuições estatutárias 
e; CONSIDERANDO a expiração de prazo da 
Portaria n• 074/2014-CDSA, de 11 de junho de 
2014, Publicada no Diário Oficial do Estado -
DOE, n• 5732 em 12/06/2014. RESOLVE: Art.1°
Prorrogar o prazo da referida Portaria por mais 
30 ( trinta) dias. Art.2° Esta Portaria entrará em 
vigor a contar da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Amapâ. Registre-se e 
divulgue--se. Sala do Diretor-Presidente da 
Companhia Docas de Sant~ 09 de julho de 

2014. c\:"~_..../" I • 

EDIVA~AL TÓRK 
Diretor-Presidente COSA 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREfEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRA BRANCA DO AMAPARI 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

RESUL TAPO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: 0692/2014 
TOMADA DE PREÇO N". 001/2014-CPUPMPBA 
OBJETO: -CONTRATAÇÃO J)f EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CO:"'STRUÇÃO DO 
MI!RO DE ARRIMO EM CO~CRF.TO 
CICLOPICO, DRENAGF.M F. PAVIMENTAÇÃO 

-c=================~ EM BLOKET, GRAMA NO TALl!IJE, no município 
11 de Pedra Branca do Arriapari. 

Publicações Diversas 

-Cartório I c Oficio extrai udicial de Maca pá 
J::l\1 tAl.llF.lYÚ~I4Ç.:\O 

l!r!!!StJ~{l_l)~ J'ROHSTO llt: TITlil.OS 

FIRMA VENCEDORA: CONSTRUTORA EKAL 
LTDA- EPP 
CNPJ N° 18.055.206/0001-84. 
VALOR: R$ 358.205.45 (Trezentos e Cinquenta e 
Oito Mil. Duzentos e Cinco Reais e Quarenta e 
Cinco Centavos) 

Pedra B. do Amapari- Ap, 11 de julho de 2014. 

Mar-::os Aurelio Guedes de Sousa 
Presider.te CPUPMPBA . 


	

